
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 498/2021/GP

São Roque, 30 de julho de 2021.

Assunto: Valores pagos em relação ao subsídio à empresa prestadora do serviço
de transporte público municipal.

Ref.: Requerimento N° 145/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, responder Vossa Excelência, o Vereador autor do

Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), bem como os nobres Vereadores

desta Casa de Leis, que esta Gestão, tão logo iniciou seus trabalhos administrativos,

valendo-se do espirito legislador que deu origem à Lei Municipal N° 5.072/2020,

identificou uma série de problemas técnicos e procedimentais ligados ao sistema do

Portal Transparência e à sua alimentação. Por essa razão, o Governo Municipal verificou

que há falhas não corrigidas pela Gestão anterior com relação ao acesso às informações

no Portal Transparência, bem como seus eventuais problemas ligados à busca das

informações. Diante disso, cumpre informar que a Prefeitura pretende realizar uma série

de adequações para trazer maior transparência, sempre respeitando os preceitos da Lei

de Acesso a Informações e da Lei Geral de Proteção de Dados. Ademais, seguem as

respostas às indagações.

1. Qual foi o valor final do custo do Transporte Pijblico Municipal,

equivalente ao mês de maio/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

2. Qual foi o valor total da receita arrecadada pela empresa que opera o
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Transporte Público Municipal equivalente ao mês de malo/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

3. Qual foi o valor pago ou a ser pago de subsídio do Transporte Público

Municipal equivalente ao mês de maio/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

4. Qual foi o valor final do custo do Transporte Público Municipal,

equivalente ao mês de junho/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

5. Qual foi o valor total da receita arrecadada pela empresa que opera o

Transporte Público Municipal equivalente ao mês de Junho/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

6. Qual foi o valor pago ou a ser pago de subsídio do Transporte Público

Municipal equivalente ao mês de junho/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

7. Emitir cópia das planilhas com valores apresentados pela empresa, do

empenho e pagamento dos valores equivalente aos meses de maio e junho/2021.

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

8. Emitir cópia de todas as ordens de serviços posteriores a n°003- início

15/03/2021 (anexo o modelo que foi entregue em Sessão Extraordinária de Convocação

realizada 12/05/2021)

R.: Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

9. Conforme divulgado pela Prefeitura de São Roque no início deste novo

formato de subsídio, por que até a presente data não existe um portal demonstrando a
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transparência da operação e custo do subsídio do transporte público, cujo a população

consiga acompanhar diariamente os valores relacionados a operação, arrecadação e

também ao valor do subsidio?

R.: Porque o Portal Transparência deste Município precisa de uma série de

alterações, ajustes e adequações de ordem técnica e administrativa que estão sendo

estudadas por este Prefeito, bem como pelos Diretores de cada Departamento, para

serem implementadas ao longo do mandato. Uma das melhorias, por exemplo, diz

respeito ao acesso à informação e à busca de informações por qualquer pessoa, vez que

é preciso seguir uma série caminhos para obter a informação e, muitas vezes, as

informações referentes ao mesmo processo administrativo estão desvinculadas e

localizadas em espaços virtuais diferentes. No entanto, todas essas medidas envolvem

relações contratuais com as empresas prestadoras do serviço e, por sua complexidade,

necessitam de respaldo jurídico, administrativo e informático.

10. Qual a data prevista para que o referido Portal seja colocado em

funcionamento e a população possa ter acesso aos dados relativos ao pagamento de

subsidio à empresa prestadora do serviço de transporte coletivo municipal?

R.: Não há data exata prevista, dada as razões apontadas no quesito 9.

11. Informar porque até a presente data, passados 6 (seis) meses do inicio

do mandado, não temos noticia de que tenha ao menos iniciado o processo licitatório

para a contratação de empresa para a prestação do serviço público de transporte

coletivo.

R.; Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

12. O que impede a Prefeitura de licitar o serviço de Transporte Coletivo

Municipal?

R.; Resposta técnica do Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

13. informar se o Contrato emergencial firmado junto a empresa Jundiá

será prorrogado, tendo em vista que o a cláusula 4.1 do referido instrumento diz que o

mesmo é improrrogável, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federai 8.666/1993.
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R.: Resposta técnica do Diretordo Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

14. Em caso positivo justificar, uma vez que esse tipo de situação foi tão

criticada pelo atual Prefeito Municipal.

R.: Resposta técnica do Diretordo Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

15. Em caso negativo informar o que será feito pelo Poder Executivo

Municipal, uma vez que o contrato emergencial está findando.

R.: Resposta técnica do Diretordo Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente anexa.

16. Encaminhar cópia de todos os processos administrativos abertos este

ano na Prefeitura relativos a estudos e contratações referentes ao serviço de transporte

público municipal.

R.: Segue anexa.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência

sobre a Gestão desta Prefeitura, renovo meus votos de elevada estima e distinta

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e

Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISS/\J^NRIQUÉS-DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 14 de julho de 2021.

De: Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito

Resposta Referente ao Requerimento n° 145/2021

Em resposta ao Requerimento N° 145/2021, enviado pelo Ilustríssimo vereador
Rogério Jean da Silva (Cabo Jean).

Considerando os documentos encontrados em arquivos e acompanhamento deste
departamento, tenho a esclarecer;

1. Qual foi o valor final do custo do Transporte Público
Municipal, equivalente ao mês de malo/2021.

R.; o valor da operação referente aos 31 dias do mês de maio de 2021, foi de
R$1.319.512,09

2. Qual foi o valor total da receita arrecadada pela
empresa que opera o Transporte Público Municipal equivalente ao mês de malo/2021.

R.; o valor total da receita referente aos 31 dias do mês de maio de 2021, foi de
R$695.117,50

3. Qual foi o valor pago ou a ser pago de subsídio do
Transporte Público Municipal equivalente ao mês de malo/2021,

R.: o valor de subsídio pago referente aos 31 dias do mês de maio de 2021, foi de
R$624.394,59

4. Qual foi o valor final do custo do Transporte Público

Municipal, equivalente ao mês de junho/2021.

R.; o valor da operação referente aos 30 dias do mês de junho de 2021, foi de
R$1.320.004,12

5. Qual foi o valor total da receita arrecadada pela
empresa que opera o Transporte Público Municipal equivalente ao mês de junho/2021.

R.: o valor total da receita referente aos 30 dias do mês de junho de 2021, foi de
R$795.397,50
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6. Qual foi o valor pago ou a ser pago de subsídio do

Transporte Público Municipal equivalente ao mês de junho/2021.

R.: o valor de subsídio pago referente aos 30 dias do mês de junho de 2021, foi de
R$524.606,62

7. Emitir copia das planilhas com valores apresentados

pela empresa, do empenho e pagamento dos valores equivalente aos meses de maio e

junho/2021.

R.: Em anexo.

8. Emitir cópia de todas as ordens de serviços

posteriores a n°003- inicio 15/03/2021 (anexo o modelo que foi entregue em Sessão
Extraordinária de Convocação realizada 12/05/2021)

R.: Em anexo.

9. Conforme divulgado pela Prefeitura de São Roque
no início deste novo formato de subsídio, por que até a presente data não existe um portal

demonstrando a transparência da operação e custo do subsídio do transporte público,

cujo a população consiga acompanhar diariamente os valores relacionados a operação,
arrecadação e também ao valor do subsídio?

R.: Referente ao acesso ao sistema, esse serviço fica a cargo da equipe do
Departamento de Informática.

10. Qual a data prevista para que o referido Portal seja
colocado em funcionamento e a população possa ter acesso aos dados relativos ao

pagamento de subsídio à empresa prestadora do serviço de transporte coletivo

municipal?

R.: Referente ao acesso ao sistema, esse serviço fica a cargo da equipe do
Departamento de Informática.

11. Informar porque até a presente data, passados 6

(seis) meses do início do mandado, não temos notícia de que tenha ao menos iniciado o

processo licitatório para a contratação de empresa para a prestação do serviço público de
transporte coletivo.

R: Iniciou-se o pregão presencial n° 006/2021, que ainda está em andamento, para
contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de Consultoria para
Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte Coletivo
no Município.
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12. O que impede a Prefeitura de licitar o serviço de
Transporte Coletivo Municipal?

R: O pregão presencial n° 006/2021, que ainda está em andamento, é primordial para a
abertura do processo licitatório do transporte coletivo municipal.

13. Informar se o Contrato emergencial firmado junto a
empresa Jundiá será prorrogado, tendo em vista que o a cláusula 4.1 do referido

instrumento diz que o mesmo é improrrogável, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei
Federal 8.666/1993.

R; o contrato com a empresa Jundiá, firmado em 11 de fevereiro de 2021, tem sua

validade de 6 meses, no momento de sua renovação ou nova contratação, será
executado de acordo com o permitido pela LEI.

14. Em caso positivo justificar, uma vez que esse tipo de
situação foi tão criticada pelo atual Prefeito Municipal.

R: Prejudicada

15. Em caso negativo informar o que será feito pelo
Poder Executivo Municipal, uma vez que o contrato emergencial está findando.

R: Prejudicada

16. Encaminhar cópia de todos os processos
administrativos abertos este ano na Prefeitura relativos a estudos e contratações
referentes ao serviço de transporte público municipal.

R: Verificar com o Departamento de Administração, pois o processo Licitatório está em?

andamento.

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e
distinta consideração.

t

Marcos Gj^rteili de Toledo
Diretor do Departamento de B^ánejamento e Meio Ambiente

/Â57501-1



JUNDIÁ.NET

Exmo. Sr. Prefeito,

Jundiá Transportadora Turística Ltda, pessoa Jüfídicá dé direito privado, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n°50.958.412/0001-07, vem respeitosamente perante sua presença, encaminhar
a pianilha da tarifa técnica referénte ao fechamento do mês de maio/2021, para as devidas

providências.

Aproveitamos para reiterar os nossos protestos de elevada estima e consideração.

São Roque/SP, 02 de junho de 2021.

diá Transportadora Turística Ltda.

Ao

Exmo. Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito da Estância Turística de São Roque/SP

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

CNPJ: 50.958.412/0001-07 • I.E.: 669.622.761.110

Av. Dr. Armando Pannunzio, 1803, Sala 1 - Sorocaba - SP - CEP: 18.050-000

V +55 15 3388.3500 ® www.jundla.net

Y



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS • PREÇOS DE INSUMOS

Data de Referência: maio de 2021

- Dia, Mês e Ano Vigente 01/05/21

Ano Vigente
- Ano Vigente 2021

- Total de Dias do Ano 365

Período Referencial de Custos

- Total de Dias Úteis

- Total de Dias de Sábados

Total de Dias de Domingos/Feriádos
Total de Dias do Mês Vigente

a.) Dados de Preços de Insumos
b.) Dados Operacionais

... c.) Dados Percentuais e Coeficientes

a.) Dados de Preços de Insumos

21

4

5

30

a.1.) Insumos Básicos
- Preço de 1 litro de óleo diesel

un,

(R$/f)
Frota*

4,0090

- Preço ponderado de 1 pneu novo
- Preço.de 1 recapagem

(R$/pneu)
(R$/rec.)

Micro

0,00
0,00

ônibus **

2.317,57
395,00

- Preço ponderado de 1 chassi

- Preço ponderado de 1 carroceria
- Preço ponderado de 1 veículo
- Preço ponderado de 1 veículo s/ rodagem

(R$/chassi)

(R$/carroc.)
(R$/veíc.)
(R$/veíc.)

Micro

0,00

0,00
0,00
0,00

Convenc.

288.916,37

216.687,30
505.603,67
491.698,25

Padron

0,00

0,00

Especial

0,00
0,00

- Valor anual do seguro obrigatório por veículo

- Valor anualponderado do segurode R.C.F.^^^
(R$/veíc./ano)

(R$/veíc./ano)

Micro

0,00

0,00

Ônibus **

0,00

6.917,28

a.2.) Salário Base
- Motorista

- Fiscal/Despachante
- Agente de Bordo

un.

(R$/mês)
(R$/mês)
(R$/mês)

Piso Salarial

3.346,63
3.346,63
1.322,92

a.3.) Outras Despesjas 0/ Pessoal
- Outras Despesas com Pessoal

un.

(R$A/eíc./mês)

Valor

8.343,01

a.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais

- Outras despesas administrativas Operacionais

Nota:

un.

(R$A/eíc./mês)

* - Compreende todas as tecnologias da frota.
Compreende apenas os veículos do tipo convencional, padron e especial.

(1) - Seguro de Responsabilidade Civil e Facultativo
(2) - Compreençle despesas de BÈNEFÍÇI^ concedidos conforme acordo coletivo ,(valpr por veículo operacional).
(3) - Compreende despesas de serviços de manutenção do sistema de bilhetagem eletrônica

Valor

1.036,06



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO

b.) Dados Operacionais

b.1.) Composição da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total

- Frota Efetiva em Operação (veíc.) 0 20 0 0 20

- Frota de Reserva Técnica (veíc.) 0 2 0 0 2

- Frota Total (veíc.) 0 22 0 0 22

- Percentual de Frota Reserva Técnica 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 10,00%

b.2.) Classificaçâo Etária da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total

- Veículos de 0 a 1 ano (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 1 a 2 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 2 a 3 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 3 a 4 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de4 a 5 anos. (veíc.) 0 0 0 0 0

Veículos de 5 a 6 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 6 a 7 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 7 a 8 anos (veíc.) 0 22 0 0 22

- Veículos c/ + 8 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 9 a 10 anos (veíc.) 0 0 0

- Veículos c/ + 10 anos (veíc.) 0 0 0

Tptajlzação _ (veíc.) 0 22 0 Q .22 .
- Idade Média da Frota 0,00 7,00 0,00 0,00 7,00

b.3.) Quilometragem Ménsal Programad un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km)

- Qüilometragerh Efetiva (km/mês) 0,00 166.703,00 ^0,00 0,00 166.703,00

- Qüilométragém Ociosa (km/mês) 0,00 16.670,30 0,00 0,00 16.670,30

- Total de Qúilometrágem (km/mês) 0,00 183.373,30 0,00 0,00 183.373,30

- Pèrc. (%) de km Ocioso 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00%

b.4.) Percurso Médio Mensal un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km)
- PMM 1(km/veíc./mês) 0,00 9.168,67 0,00 0,00 9.168,67



SERVIÇODE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E ÍNDICES PERCENTUAIS

^;^_^oeficientes_deConsumos^atordeWllizaçâoeParâi^^

Custos Variáveis

C.1.) Combustível Micro Conveno. Padron Especial un.

- Coeficiente de consumo de óleo diesel 0,0000 0,4348 0,0000 0,0000 (e/km)

0.2.) Lubrificantes Coeficiente un.

Coeficiente de consumo equivalente em combustível 0,0400 (e/km)

0.3.) Materialde Rodagem (Vida Útil) Micro Conveno. Padron Especial un.

- Vida útil de um Pneu Novo: 0 30.000 0 0 km

- Vida útilRecap./Recauchutagem: 0 30.000 0 0 km

- N ®de jogos p/ ônibus: 0 1 0 0 km

- de Recap./Recauchutagem p/ ônibus:

o
o

o

ro
o

o

0,00 0,00
- Unidades p/ jogos: 0 6 0 0 un.

- Vida Útil Total(Pneu-f-Reoap./reoalohutagem) 0 90.000 0 0 km

0.4.) Peças e Acessórios Coeficiente PMM un.

- Coeficiente mensal de consumo 0,0083 9.169 (coef./mês)

Custos Fixos

Pessoal de Operação, Manutenção, Administrativo, Diretoria e Encargos Sociais

0.6.) Fator de Utilização Pessoal de Operação un. F.ü.

- Fator de Utilização Motorista (func./veíc.) 2,7973
- Fator de Utilização Pessoal de Fiscalização (func./veíc.) 0,050

0.6.) Agente de Bordo un. Qtd.

- Número de Funcionários Agente de Bordo (func.) 30

0.7.) Pessoal de Manutenção un. Percentual

- Percentual mensal de Pessoal de Manutenção (%/pes.op.) 20,00% a. m.

0.8.) Pessoal Administrativo ün. Percentual

- Percentual mensal de Pessoal Administrativo (%/pes.op.) 13,00% a. m.

0.9.) Remuneração da Diretoria (Pró-iaborè) un. Quantidade

- Base de cálculo da Remuneração de Diretoria (un./sal. mot.) 2

0.10.) Encargos Sociais un. Percéntucai

- Total percentual sobre salário base (%) 50,72% a. m.



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E ÍNDICES PERCENTUAIS

Frota de Veículos

C.11.) Despesas Gerais e Administrativas
- Percentual anual de Despesas Gerais e Administrativa

un.

(%)

Percentual

3,00% a. a.

C.12.) Instalações e Equipamentos
- Percentual anual de depreciação
- Percentual anual de remuneração

un.

(%)

(%)

Percentual

3,00%
4,00%

a. a.

a. a.

C.13.) Material de Almoxarifado
- Percentual anual de remuneração

un.

(%)
Percentual

5,00% a. a.

C.14.) Vida Economicamente Útilda Frota
- Vida útil em anos

un.

(anos)
Micro

0

Convenc.

10

Padron

0

Especial
0

C.15.) Valor Residual
- Percentual residual de veículos

un.

(%/veíc.)
Micro

0,00%
Convenc.

25,00%
Padron

0,00%
Especial

0,00%

C.16.) Taxa Anual de Remun. dp capital imobilizado
- Taxa anual de remuneração

Tributação

0.17.) Percentual de Tributação
- PIS

- CQFINS

- ISS

2% SOBRE O FATURAMENTO (INSS)
- Total Tributação

un.

(%)
Frota

12,00% a.

0,00% a. m.
0,00% ã, m.
5,00% a. m.
2,00% a. m.
7,00% a. m.



SERVIÇO DE TRANSPORTECOLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHADE CÁLCULO DO CUSTO

1. CUSTEIOS VARIÁVEIS

1.1. DESPESAS DE combustível un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Coeficiente de consumo

- Despesa com óleo diesel

(€/km)

(R$)

0,0000

0,00

0,4348

319.627,63

0,0000

0,00

0,0000

0,00 319.627,63

Total de Despesas de Combustivels (R$) 319.627,63

1.2. DESPESAS DE LUBRIFICANTES Coeficiente un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Despesa com lubríficantes 0,0400 (R$) 0,00 29.406,74 0,00 0,00 29.405,74

Total de Despesas de Lubrificantes (R$) 29.405,74

1.3. DESPESAS COM MATERIAL DE RODAGEM un. Micro Convenc. Padron Especial

- Vida útil de um pneu novo
- N.° de jogos p/ ônibus

- N.® de Recapagem/Recaucutagem p/ ônibus
- Unidades p/ jogos

km

un.

un.

un.

0

0

0,00

0

90.000

1

2,00

6

0

0

0,00

0

0

0

0,00

0

Cálculo das despesas c/ material de rodagem. un. Micro Convenc. Padron Especial
Déspésa

Total

- Despesa com pneu
- Despesa com recapagem/recauchutagem

(R$)

(R$)

0,00

0,00

28.332,03

9.657,66

0,00

0,00

0,00

0,00

28.332,03

9.657,66

Total de Despesas com Material de Rodagem (R$) 37.989,69

1.4. DESPESAS COM PEÇAS E ACESSÓRIOS un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Coeficiente de Consumo (%/mês)
- Despesas com Peças e Acessórios (R$)

0,0000

0,00

0,0083

81.621,91

0,0000

0,00

0,0000

0,00 81.621,91

Total de Despesas com Peça e Acessórios (R$) 81.621,91

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIÁVEIS

DISCRIMINAÇÃO Totalizaçâo Custo/Ve!c./môs

. Custeio do Combustível

. Custeio dos Lubríficantes

. Custeio do Material de Rodagem

. Custeio de Peças e Acessórios

R$

R$

R$

R$

319.627,63

29.405,74

37.989,69

81.621,91

15.981,38

1.470,29

1.899,48

4.081,10

SÜBTGTALOI R$ 468.644,98 23.432;Í5



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE
PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2. CUSTEIOS FIXOS

2.1. DESPESAS COM PESSOAL

2.1.1.1. DESPESAS COM MOTORISTAS

Salário Base de Motorlsa Fator de Utilização

3.346,63 2,797

Total de Despesas com Motoristas

2.1.1.2. DESPESAS COM FISCALIZAÇÃO "

Salário BáWde Fiscal Fator de Utilização

. .. 3..346.,.63 . .. . . ..... . 0,050.

Total de Despesas com Pessoal de Fiscalização

Total de Despesas Pessoal de Operação (Motorista e Fiscal)

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total

20 50,72% 282.191,71

(R$) 282.191,71

Frota Opéraciòfíâl Encargos Sociais Despesa Total

20 . . 50,72% . ... 5,044,04

(.R$) 5044,04

(R$) 287.235,76

2.1.1.3. DESPESAS COM AGENTE DE BORDO

Salário Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários

1.322,92 30

Total de Despesas com Agente de Bordo

Encargos Sociais Despesa Total

50,72% . 59.817,15

(R$) 69.817,16

2.1.2.1. DESPESAS COM PESSOAL DE MANUTENÇÃO
Base de cálculo (Despesa c/ Pessoal de Operação)
- Despesas com Pessoal de Manutenção

Total de Despesas com Pessoal de Manutenção

Coeficiente Despesa Totai
0,2000 67.447,16

(R$) 57.447,15



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.1.3. PESSOAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.1.3.1. DESPESAS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO
- Despesas com Pessoal Administrativo

Total de Despesas com Pessoal de Administrativo

2.1.3.2. REMUNERAÇÃO DADIRETORIA (PRO-LABORE)
- Despesas com Remuneração da Diretoria

Total de Despesas com Remuneração da Diretoria (Pró-labore)

Total de Despesas com Pessoal de Administração

Coeficiente Despesa Total
0,1300 37.340,65

(R$) 37.340,65

Qtd. Piso Salarial Despesa Total
2 6.693,26

{R$) 6.693,26

(R$) 44.033,91

2.1.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL

- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios)
Frota Operacional Valor por Veículo Despesa Total

20 8.343,01 166.860,10

Total de Outras Despesas com Pessoal

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS

2.2.1. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

- Despesas Gerais e Administrativas

Total de Despesas Gerais e Administrativas

2.2.2. DESPESAS COM SEGUROS

'2.2.2.1. Despesas com Seguro Obrigatório

Totalde Despesas com Seguros Ôt^rigatòrlò

2.2.2.2. Despesas com Seguro de Resp. Civil Facuit.

Total de Despesas com Seguros de Responsabilidade Civil Facultativo

Total de Despesas com Seguros

un.

(veíc./mês)

un.

(veíc./mês)

un.

(veíc./mês)

(R$)

Coeficiente

0,0026

(R$)

166.860,10

Despesa Total
27.427,27

27.427,27

Vir. Séguro Despesa Total
0,00 0,00

(R$) 0,00

Vir. Seguro Despesá Total
576,44 12.507,96

(R$) 12.507,96

(R$) 12.507,96

2.2.3. OUTRASDESPESAS ADM. E OPERACIONAiS Frota Operacional Valor por Veículo Despesa Total
- Outrás Despesás Admlnistrãtivá.s e Opérâ^^^ 22 1.'036,06 . ' • 22.793,32

Total de Outras despesas Administrativas e Operacionais (R$) 22.793,32

Total de Despesas Administrativas e Operacionais (R$) 62.728,55



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANOSÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.3. DESPESAS DE CAPITAL

2.3.1. DESPESASCOM FROTA DEÔNIBUS Micro
- Vida economicamente útil em anos O

- Valor Residual 0,00%
- Taxa Anual de Remuneração 12,00%

Nota: Método de depreciação: Soma dos Dígitos
Método de remuneração: Antes da Depreciação

2.3.1.1. DEPRECIAÇÃO DEVEICULOS DA FROTA

00 - 01 ano

01 - 02 anos

02 - 03 anos

03 - 04 anos

04 - 05 anos

05 - 06 anos

06 - 07 anos

07 - 08 anos

c/08 anos .

09-10 anos

c/10 anos

oàss

O

.0

O

o

O

o

o

o

o

.0.

o

o

.0

o

o

o

o

o

22

O

O

o

o

0.

o

. o

o

o

o

o

o

o

o

o

.0 .

o

o

o ^

o

o

o

o

o

o

0,0000

0,0.000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,1364

0,1227

0,1091

0,0955.

0,0818

0,0682

0,0545

0,0409

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000.

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000 .

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000
0,0000

0,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Conv.

10

25,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.877,37

0,00

0,00

0,00

Total de Despesas com Depreciação de Veículos un. Micro Conv. Padr. Esp.
CustoMensal de Depreciação de Veícüíos (R$) 0,00 36.877,'37 0,00" 0,00
Custo porveículo/mês (R$/veí.) #DIV/0! 1.676,24 #DIV/0! #DIV/0!

2.3.1.2. REMUNERAÇÃO DEVEÍdULOS DA FROTA

Fal^ã

00-01 ano

01 - 02 anos

02 - 03 anos

03 - 04 anos

04-05 anos

05 - 06 anos

06..- 07. "anos

07-08 anos

c/ 08 anos

09-10 anos

Cf 10 anos

O

O

O

O

O

O

O

22

O

O

O

o

o

o

o

o

ó

o

o

o.

o

o

0,0000

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DÍV/0!

#DIV/OI

1,0000

0,8636

0,7409

0,6318

0,5364

0,4545

0,3864

0,33Í8

0,0000

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/0}

#DiV/Oi.

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

0,0000

#DIV/OI

#DIV/0I

#DIV/OÍ

#D1V/0I

#D|V/OI

#DlV/0!.

#DIV/Ò!'
#DIV/OI

#D|V/Oj

0,00

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0l

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/Ó1
#DIV/0!

0,00

0,00

33.

0,00

0,00

0,00

0,0Ó
0,00

0,00

0,00

590,31

0,00

0,00

0,00

Padr.

O

0,00%

0,00

0,00

0,00

O.oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Esp.

O

0,00%

0,00

0,00.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesa Total

36.877,37

1.676,24

0,00

#D!V/0!

#DiV/OI

#DIV/0!

#DIV/01

#DIV/OÍ

#DIV/0!

#DÍV/OI
#DÍV/0I

#DIV/0!

#DIV/Ol

0,00

#DIV/0!

#biv/oi

#DiV/0!

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/OI

#DiV/OI

#Diy/0!

#PIV/0!

#DIV/OÍ

Tòtal de Despesas com Remuneração de Veículos un. Micro Conv. Padr. Esp. Despesa Total
CustoMensal de R;èmunèraçâo dé Véícülos (R$) 0,00 33.590,31 0,00 0,00 33.590,31
Custo ppr veículo/mês ^ (R$/véí.)' #DIV/bl 1.526,83' #DlV/0! #DlV/0!

Totalde Despesas com Frota.de ônibus un. Micro Conv. Pãdr. Esp.
Custo Mensalde Depreciação e Remuneração de Veie (R$) 0^00 70.467,68 • 0,00 0,00
Custoporveiculo/mês (R$/veí.) #DIV/01 3.203,08 #DIV/0! #DIV/OI

Despesa Total

70.467,68

3.203,08



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃOROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.3.2. OUTROS ATIVOS FIXOS

2.3.2.1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

2.3.2.1.1. DESPESAS DEDEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Rubrica Coeficiente
anual

- Custos de depreciação inst.e equip. 0,0300 324.520,85

ValorRelativo n
Depreciação

Total

800,19

800,19

36,37

Total de Despesas com Depreciação de Instalações e Equipamentos
Custo por veículo/mês

2.3.2.1.2. DESPESAS DEREMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
Coeficiente

0,0300

Rubrica

- Custos de remuneração Inst. e equip.

, Valor Relativo _ .
anual Remuneração

0,0400 432.694,46

Total de Despesas com Remuneração de Instalações e Equipamentos
Custo por yeículo/mês

2.3.3. ATIVOS CIRCULANTES

2.3.3.1. MATERIAL DE ALMOXARIFADO

2.3.3.1.1.. DESPESAS COM REMUNERAÇÃO MATERIAL DEALMOXARIFADO

Rubrica Coeficiente

- Custos de remuneração Mat. de Almox.
anual

. 0,0500

Valor Relativo

Total de Despesas com Remuneração de Material de Almoxarifado
Custo por veículo/mês

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS

0,12

Taxa

Remuneração

540.808,08 Ó,Í2

(R$)

{R$)
(R$/veí.)

un. Despesa Total

(R$) 4.049,24

{R$)
(R$/ve(,)

4.049,24

184,06

un. Despesa Total

("r$) 5.061,55

(R$)

(R$/veí.)

5.061,56

230,07

DISCRIMINAÇÃO Totallzação

CO

1

0

1
CO

3
O

. Despesas com Motoristas 282.191,71 14.109,59

. Déspésàs corn Pessoal Fiscalização 5.044,04 252,20

. Despesas com Agente de Bordo 59.817,15 2.990,86

. Pessoal de Manutenção' 57.447,16 2.872,36

. Pessoal de Administrativo 37.340,65 1.867,03

. Rêmúneração dè DIretòrlá Pró-làbore 6:693,26 334,66

. Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) 166.860,10 8.343,01

. Despesas Gerais Administrativas 27.427,27 1.246,69

. Despesas com Seguros Obrigatório 0,00 0,00

. Despesas com Seguros de Resp. Civil Facultativo 12.507,96 568,54

. Outras Despesas Adm. e Operacional 22.793,32 1.036,06

. Depreciação de Veículos da Frota 36.877,37 1.676,24

. Remuneração de Veículos da Frota 33.590,31 1.526,83

. Depreciação de Instalações e Equipamentos 800,19 36,37

. Remuneração de Instalaçõeis e Equipamentos 4.049,24 184,06

. . Remuneração de .Mãterlal de Almoxarifado 5.061,55 230,07

SUBTOTAL 02 758.501,27 37.274,58



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

3. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS SEM TRIBUTAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso

. Despesas de Operação

- Combustível R$ 319.627,63 26,05%

- Lubrificantes R$ 29.405,74 2,40%
- Material de Rodagem R$ 37.989,69 3,10%
- Peças e Acessórios R$ 81.621,91 6,65%

- Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) R$ 287.235,75 23,41%
- Despesas com Agente de Bordo R$ 59.817,15 4,87%

... SubTotal R$ 816.697,88 66,47%

. Despesas de Manutenção

- Pessoal de Manutenção R$ 57.447,15 4,68%

SubTotal R$ 57.447,15 4,68%

. Outrias Despesas com Pessoal
- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) R$ 166.860,10 13,69%

SubTotal R$ 166.860,10 13,60%

. Despésas de Administração e Operacionais
- Pessoal Administrativo R$ 37.^0,65 3,04%

- Remuneração da Diretoria R$ 6.693,26 0,55%

- Gerais e Administrativas R$ 27.427,27 2,24%

- Seguro Obrigatório. R$ o,oó 0,00%

- Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa R$ 12.507,96 1,02%

- Qutras Despesas Adm. e Operacionais R$ 22.793,32 1,86%

SubTotal' R$ 106.762,45 8,70%

. Custos de Capital - Depreciação

- Veículos da Frota R$ 36.877,37 3,01%

< instalações e Equipamentos R$ 800,19 0,07%

SubTotal R$ 37.677,56 3,07%

. Custos de Capital - Remuneração

- Veículos da Frota R$ 33.590,31 2,74%

- Instalações e Equipamentos R$ 4.049,24 0,33%

- Material de Almoxarifado R$ 5.061,55 0,41%

SubTotal R$ 42.701,10 3,48%

. Totalização das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.227.146,24 100,00%

RESUMO GERAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS E CUSTOS FIXOS

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso

. Total dos Custeios Variáveis R$ 468.644,98 38,19%

. Total dos Custeios Fixos R$ 758.501,27 61,81%

. Total dos Custos Variáveis + Fixos R$ 1.227.146,24 100,00%



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃOROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DOCUSTO

4. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS COM TRIBUTOS

. Transferência Tributada

- Tributo fixado em: 7,00%

DiSCRiMINAÇÃO Custo Peso

. Despesas de Operação
- Combustível R$ 343.685,63 26,05%
- Lubrificantes R$ 31.619,08 2,40%
- Material de Rodagem R$ . 40.849,13 3.10%
- Peças e Acessórios R$ 87.765,49 6.65%
- Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) R$ 308.855,65 23.41%
- Despesas com Agente de Bordo R$ 64.319,52 4.87%

SubTotal R$ 877.094,49 66,47%

. Despesas de Manutenção

- Pessoal de íyianutenção R$, 61.771,13 . 4.68%
SubTotai R$ 61.771,13 4,68%

. Outras Despesas com Ressoai

- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) R$ 179.419,46 13,60%

SubTotai R$ 179.419,46 13,60%

. Despesas de Administração e Operacionais
- Pessoal Administrativo R$ 40.151123 3,04%
- Remuneração da Diretoria R$ 7.197.05 0,55%
- Gerais e Administrativas R$ 29.491.69 2,24%
- Seguro Obrigatório R$ 0.00 0,00%
- Seguro de Responsabilidade CivilFacultativa R$ 13.449.42 1,02%

- Outras Despesas Adm. e Operacionais R$ 24.508.95 1,86%

SubTotal R$ 114.798,34 8,70%

. Custos de Capitai - Depreciação
- Veículos da Frota R$ 39.653.08 3,01%
- Instalações e Equipamentos R$ 860,42 0,07%

SubTotai R$ 40.513,50 3,07%

. Custos de Capitai <• Remuneração
- Veículos da Frota R$ 36.118,61 2,74%
- Instalações e Equipamentos R$ 4.354,02 0,33%
- Material de Almoxarifado R$ 5.442.53 0,41%

SubTotai R$ 45.915,17 3,48%

. Totaiizaçâo das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.319.512,09 100,00%

5. TOTALIZAÇÃO DOSCUSTOS VARIÁVEIS E FIXOS -TRIBUTADO

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso

. Total dos Custeies Variáveis R$ 503.919,33 38,19%

. Total dos Çusteios Fixos R$ 815.592,76 61,81%

. Total Gerai dos Custeies R$ 1.319.512,09 100,00%



Roteiro de referôncia para cálculo dos custelos com benefícios -Transporte Coletivo Urbano São Roque

Valores de Referência dos Benefícios

Item Rubrica Valor de Referência

{A) Cesta Básica - Valor unitário
R$ 146,15

(B) Convênio Médico e Odontológico - Valor referência por funcionário R$ 603,47

(C) VaieRefeição - Valorfacial porticket R$ 23,00

(D) Café da Manhã - Valor unitário de referência porKits servido porfuncionário R$ 2,00

(E) PLR- Participação nos Lucros e Resultados- Valor porfuncionário R$ 1.700,00

Parâmetros de Cálculo- Dados da Planilha de Custo Transporte Coletivo

Item Rubrica Referôncia Planilha Serviço

(n

Composição da Frota

- Frota Operacional
b.1.) un.

(vele.)

Tranporte Coletivo

20

Fator de Utiiização Ressoai de Operação C.5.) un. Valores

(G) - Fator de UtilizaçãoMotorista (func./veíc.) 2,80

(H) - Fatorde'Utilização Fiscalização (func./veíc.) 0,05

(«)

Monitor.

- Número, de Funcionários Monitor

C.6.)

(func.) 30

Pessoal de Manutenção C.8.) un. Percentual

(J) - .Coeficientemensal de Pessoal de Manutenção . .. (%/pes.op.)|1 .20,00% 1ía. ni.

Ressoai Administrativo C;9.) • • un. Percentual

(L) - Coeficiente mensal de Pessoal Administrativo {%/pes.op.)|1 13,00% 1a. m.

Roteiro de Cálculo do Número de Beneficiários

Item-• P^r;§meírDs Fórmulas Total

m Número de funcionário: M = INT(((G* H) x F) x (1+(J ^L)) + r)) 105

(N) Médiadíariade kitssen/idos; N s INTfí\/f/3) . 35

(0) Médiade Funcionários de retomodas férias: 0 s INT(M/12) 8

INT-=Função que arredonda um número para baixo até o número inteiromais próximo.

Método de cálculo das Despesas Mensais

Item Despesas Mensais Prògfamadá Fórmulas
. Valores

Mensais

(P) Cesta básica P^(AxM) R$ 15.345,75

(Q) Convênio Médico Q = (BxM) R$ 6.3.364,35

(R) Vale Refeição' R = (Cx30xM) R$72.450,00

(S) Café da Manhã S = (Dx'30xN) R$ 2.100,00

(T) P-.L. R. . T^(ExO) R$13.600,00

(U) Total das Despesas com Benefícios U^(P*Q*R + T*U) R$ 166.860,10

(V) Frota Operacional V^F 20

(X) Custo por Veículo Operacional X=(V/F) R$S.343,01



SERVIÇO DÊ TRANSPORTE CÒLETIVO URBANO SÃOROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

RESUMO DAOPERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

Totai Geral dos Custeios

. Valor do Subsídio Mensal

RESUMO - FECHAMENTO

TARIFA tóSICA .R$

TARIFAS

9,00

Custo

R$ 1.319.512,09

R$ 624.394,59

VALOR MENSAL

TARIFA SOCIAL (AQUISIÇÃO ANTECIPADA
DECRÉDITO ELETRÔNICO) 3,00 . : R$ .7§.203,50

TARIFA SOCIAL (PAGTO EM DINHEIRO
DENTRO DOS COLETIVOS) R$ 3,50 R$ 211.079,50

TARIFA ESCOLAR R$ 4,50 R$ 159;165,0p

VALE TRANSPORTE R$ 5,50 R$ 248.069,50

TOTAL DE REÇÈITA

-

R$ 695.117,50





DATA DERECEBIMENTO""" jlDENTIFlCAÇAO EASSINATURA DO RECEBEDOR ^ ' —— ' '•'

IDENTIFICAÇÃO DOEMITENTE

•• NF-e

N°, 000.344.404
Série 002

CESTA BASICA BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
AVENIDA CABO BASILIQ ZECHIM JTJNIOR, 106 '

JARDIM NOVO II - 13502-546
RIO CLARO- SP Fone/Fax: 1935225310

DANFE
Documento Auxiliar da Mota

Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA fri
1-SAÍDA LÍJ

N°. 000.344.404
Série 002

Folha 1/2
NATUREZA DAOPERAÇÃO ^

VENDA NO ESTADO
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL [INSCRJÇ

^ '̂58'713'7842il0^ í V'-

CHAVE DE ACESSO ^ ^ "

3521 0504 1085 1800 0102 SSOO 2000 3444 0410 9415 1271

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou tiosite da SefazAutorizadora
PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DEUSO ' —

1 135210495431670 - 06/05/2021 07:59:32
INSCRIi; Ao ESTADUAL DOSUBST. TRIBUT. CNPJ ^

04.108.518/0001-02
DESTINATÁRIO/REMETENTE 1 1
NOME'/ RAZÃO SOCIAL ' - • • • • • ' • ;

JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
ENDEREÇO • "T: I I~~ ^ [BAIRRO/DISTRITO "
RODOVIA RAPOSO TAVARES. 720 IDISTRIT
MUNICÍPIO [FONE/i
MAIRINOUE I SP 1
FATURA / DUPLICATA
Nu:a '"T , (iOll '
Veao. 10/06/2021 '
Valor R527.183.90l

CÁLCULO DO IMPOSTO

, I 50.958.412/0008-83
IBAIRRO/DISTÍtlTO ' ^ ^ [cip
iDISTRIlÒ industriai, i 18120-000
UF FONE/FAX [INSCRIÇÃO ESTADUAL
SP 1 1533883500 • 432087294119

DASF.DECÃLC.DOICMS VALOR DO ICMS BASE DECÃUC, ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃ'

6.022;10 1.051.21 O.flol O.Oftl 0,0
VALOR DO FRETE [VALOR OOSEGURO [DESCONTO ^ [OUTRAS DES

-/ LO;üol 0,00 ; 0.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ/CPF . .

04.108.518/0001-02

DATA DA EMISSÃO

06/05/2021
DATA DA SAlDA/ÈNTRADA.

06/05/2021
HORA DA SAlDA/ENTRADA

07:59:21

NOME/RAZÃO SOCIAL •• \FrT7F. [FRETE ^ ~ .[CÓDIOO ANTT
CESTA BÁSICA BRASIL •3-Pr6prlo por conta daRem
ENDEREÇO ' " , , . . . MUNICÍPIO

AVENIDA CABO BASILIO ZECHIM JÚNIOR I I
QOÁNTIDâDE ESPÉCIE ~ ^ MARCA NUMERAÇÃO
. ''1 • •/ '̂ 'CESTA ••••• -I- • ... CBB - . • •

IO CLARO
IPESO BRUTO

UF INSCRIÇÃOIESTADUAL

SP
PESO LIQUIDO

5.317.740Í •: . -..5.260.080
DADOS DOS PRODUTOS / SF.RVrCOS I
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO produto /SERVIÇO '

00032" ÁCHa.COI,ATADO EMPO400GRS '
. Retido no compra: BASE ICMS ST=943,50 pSt" 18.00
; ICMS ST=37,58

. ' 'õmJ,2'.".".~ a<5uc/ülríp~inãdó'oTkõ

NCM/SH 0/CST CFOP UN bUANT "^ÃLOR. valor VALOR B.CÃLC .VÃLÕR LVALÒIU 1 ALÍQ. lALlQ.ivoiwan orur pw QUANI tOTAL DESC ICMS ICMS IPI ICMS IPI

18069000 060 5405 UN'186,0000 4,3100 801,66 0,00 0,00 0,00 0,00

17019900 ' "oao" T4Õ5' PC 744Tooõd"" TTodõõ" Tl'79,92 0,00' o7õd """ ~o~õó o'õó~

10063021 Õ2Õ "5IÕ2 ' UN' 372ToOÕQ T"isTsÕÕ ".Ti23,80 """d.ÕO ~237R45 ~498".68 " 'ã8,Õo''

Tsõsllõo. ..Q6Õ . 54Õ5" PC. Í8$Toõõõ~"T3põõ'T2T.ioV"T.d.dd T~ orõd """Tõdç""'" .TooT"":"'

Reíiao:hácQmpra;.BASElCMSST=2:20S.59pSt=18',00 ..f/T'" . ...
VALOR ICMS ST-62,21 . ' ' ' .' •' . ' '' i

dodõi'.. . ARROZTdPO^^^^^ ... • roÕ63Tr'~Õ2Õ""TlÕ2' UN'3T0MQTlT75ÕÕ".Tl23,Ío"r'~d,do"~23m«':"~49^^^^^^
Õ8896~ glsqõiTÕ.RÈTiEÃpp.Ln iTSIõo. õeò 5405 pc T8$,ooõõ ^iT3TOÕ'~~"2T.íõ ""."d.dd ~"~Võd o^õo ^ õ^ol)"

. Retido nacompra: BASE ICMS.ST=252,08pSt=l 8,00 ... i,,uv -... u,w .y.uu, .u,W,.
' VALORICMS ST^U.Só. ; ... . . , .

-""'aóò--
VALOR ICMS' ST=46,33 '' ' • ; ; • ' •. ••

~"~4j9Õ0 ~~.m54 ~~"aÕQ m54 """l63'72 """"""•ISÕÓ""
' SJ?omSl?iS-249 84pSt=18 00' ^W§"-0.6o '"—Xõõ"

. VALOÍUCMS ST^M,!? . ' .. - . ' . , •

.. - FARJ.ISHÁ ÒEJvíAl^lPiLA.5J)0.GR,S _ _U.Õ620Õ0_ I~Õ?T""mÕ?, .' PC •ísToOOÔ ~~ 12900 ~~~239,94" . "'ÕÕÕ """ 55 ll) 993
00028... .FARINHA DETRIGOOIKG.':. , 11070070" "rar" "51Õ2'PC TÍWÕÕ

' • pRCOpC.^47jj r/o ,• ......... _ • . .

ÒdlÕ2' . . :':""""07d3'3399'"Õ2Õ~~Tld2""pc'74T00Õô"'"T340ó"Y972.96""'"0".dd ~LSÃsTs" "" 278T7

VALORICMS ST=26,32 ' ' ' '

Õ8~221 : "2W799lT''o'6F""54Õr >c'íl6Tod5Õ~~T'3ÕÕ'~T6.Í8 ~."T.Õo' """o7ÔO ~"aÕÓ"
Rolido.na.compra: BASEICMS ST=S40,49 pSt=Í8,00.
valor ICMS ST=38,70

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES . ^ ~—~"7 ^—-

Inf. Contribuinte: #//BRUTO; 13498,02 - BC:OaALlQ:O- ICMS'. O
m BRUTO: 1.3.24,32 -,BC: 696,99 -ALJQ: 13,3 - ICMS: 92,7
##BRUTO: 909,54- BC: 909,54- ALIO: 18- ICMS; 163,72
## BRUTO: 239,9.4-BC: 55,19-ALlQ: 18-ICMS:'9,93 '
##BRUTO: 11212,08 r BC: 4360,38-AU.Q; 18 -1.ÇMS: 784,86 . ;R# IMP REC POR SUB TRÍB ÀRT 3Í3W m BC RiED.47,37% ART.3. AN IT RICMS ##BC TRIB 18% tftf 1S£ NTO PARCIAI

Improm eift 3J/n5/202J as/7;W;.// NotnifJIscals gerenciadas peio Arquivai -WxvwJfqulvei.com.br

[RESERVADO AO FÍSCO

. 1.8,00
•Í3,30 ' '

Püwiiretlb)'NFcPHPmS}



IDENTIFICAÇÃO DOEMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar dá Nota

Fiscal Eletrônica
CESTA BASICA BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

AVENIDA CABO BASILIOZECHIM JÚNIOR, 106
. JARDIMNOVO 11- 13502-546
RIO CLARO-SP Fone/Fax: 1935225310

(NATUREZA DA OPERACAO

0 - ENTRADA
1-SAÍDA ; l

N°. 00Ò.344;40
Série 002

Folha 2/2-

[^Jj CHAVE DE ACESSO
3521 05041085 1800 0102 5500 2000 3444 0410 94151271

14,404 ' I —
IQ2 Consulta deautenticidade noportal nacional daNF-e
1/2' - www.nfe,fazenda^gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PRpTOCOlX) I>E AUTORÍZAÇAO DÉUSO "

• j 135210495431670 - 06/05/2021 07:59:32
INSCRI ;A0 estadual do SUBST. TRIBÜT. [CNPJ

04.108.518/0001-02

VENDA NO ESTADO
IINSCRIÇÃO MUNICIPALINSCRIÇÃO E5TAP0AL

587137842110

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

descrição DO PRODUTO / SERVIÇO
LEITE EM PO INTEGRAL 400GRS
Retidona compra: BASE ICMS ST=l,740,20 pSt=18,00
VALOR ICMS St-áS,08

04022110 060

MACARRAO SEMOLA 500GRS ESPAGUETE
pRedBC=47,37%

"19Õ2I9Õ6" '"020"

OLEO DE SOJA 900ML
Relido nn compra; BASE ICMS ST™5,803,42 pStr=18,00
VALOR1CMSSTí=140,66

15079011 ""06Õ

SAL REFINADO OIKG
pRedBC=61,ll% •

""02Õ

SARDINHA NO OLEO 12SGRS
Retido na compra; BASE ICMS ST=875,41 pSt=I8,00
VALOR ICMS,ST=51,77

16041310

TEMPERO COMPLETO 300GRS
Retido,na compra;BASE ICMS ST=I81,13 pSt=I8,00
VALORICMS ST=12,51

YlÕ3~9Õ2r 060

Impresxoem 31/0512021 as17:45:11 Notasflscals uereticladas pelo Arquivai • mvw.ArquIvet.co/n.br

VALOR VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALIO, ALlQ.
tMT TOTAL DESC ICMS ICMS JPl ICMS IPI

0 1,7500 651,00 0,00

0 7,0400 5,237,76 ""o,õo"

0 0,6200
.

115,32 o,õo"

Pmvred byNFcPHFí



IDENTIFICAÇÃO DOEMITENTE

Pctrobras Distribuidora S.A. OSPRODUTOS E/O,U SERVIÇOS CONSTANTES DA NOT/i FlSCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
^^ÍISSAO; 12/05/2021 VALOR TOTAL; R$ 40,090,00 DESTINATÁRIO; JUNDIA TRANSPORT.TURISTIC ALTDA -ROD.RAPOSO TAVARES, 720 -SL.Ol
DISTRITO INDUSTRIAL MAIRINQUE-SP
DATÁ DE UBCEBIMENTO ' IlDENTIFlCAÇÂO EASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N°. 002.052.950
Série 000

Petrobras Distribuidora S.A.
Rod Pres Castelo Branco, Km 20, 720

Jardim Mutinga - 06463-400
BARUERI - SP Fone/Fax; 40022040

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA t I
1-sa1da iiJ

N". 002.052.95)
Série OOÒ

Folha I/l

' _U ACESSO
3521 0534 2742 3300 6488 5500 0002 0529 5015 0125 7948

IQQ Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
'/! www.nfe.fazenda.gov,br/portal ou no site da SefazAutorizadora

NATUREZA DAOPERAÇÃO

Vd. Cmb./Lub.Ada.ou recb.de 3o dest.a cons.ou usu

PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DEUSO

135210519820511 - 12/05/2021 OSi 11:55
INSCRIÇÃO ESTADUAl. INSCRIÇÃO MUNICIPAL

206005130116

1NSCRI;;Ã0ESTADUAL DOSUBST.TRIBUT. CNPJ

34.274.233/0064-88
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

JUNDIA TRANSPORT.TURISTICA LTDA | 1 50.958.412/0008-83
ENDEREÇO ^ ^ [BAIRRO /DISl ítlTO ' [CEP ^ ^ ^
ROD.RAPOSO TAVARES. 720 - SL.Ol blSTRI"^PO INDUSTRIAL I 18120-000
município ~|UF. • [FONE'FAX ^ ÍINSCRIÇAO ESTADUAL

AIRINOUE SP 432087294119
FATURA/DUPLICATA .

Num. Õinl
Vmu. 27/US/2021

V,ilw R$ 40.0.90j)0j

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

12/05/2021

CÁLCULO DO IMPOSTO ' I J . • ' . • ' , ——
íl,\Sfi DF, CÃLC. DO ICMs"]vÃl.OR DO ICMS laASEUECÀLCMCMSS.T. jVALORÜOICMSSUÜSy. |V, IMP. IMPORTAÇÃO ÍVICMS UF REMET. , |V. FCP UF DEST. VALOR DO PIS TV. TOTAL PRODUTOS

O.OOl o.ool o.ool o.ool 0.001 0.00; 0. Ool O.Ool 40.090.00,
VALOR DO PRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IP! V, ICMS UF DEST, ' V.TOT.TRIB, VALOR DA COPINS V, TOTAL DA NOTA

0.001 0.00l OtOol o.oo: 0.00l o.ool 8;954.69l 0.001 40.090.00
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS , •
NOME /RAZÃO SOCIAL I • ~[FRETE ^ ^ [CÓDIOO ANTT T [PLACA DO VEtCULO ÛF . ,CNPJ/CPF . . ...
F,tifM;mF.s RENATO GÁRBUio TRANSPORTES 0-Por conta do Rein[ 1 1 56.385.834/0001-17 .I I 56.385.834/0001-17 I

INSCRIÇÃO ESTADUAL

587001913118
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

RUA2 CJ49 • • ; . : . . . . RIO CLARO 1SP
QUÁNTlbADE. ^ESPÉCIE. MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO ' jPHSO LÍQUIDO

lOOOO • GRANEL 1 1 | -• 1 • ' •8.274;00Q| • • 8,274,0.00
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCRIÇÃO. DO PRODUTO /SERVIÇO NCM/SH

DADOS ADICIONAIS ^ ' • •
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES " '
In/ Contribuinte; CREDENC1AMF,NT0 COMUNIC. DEAT SERIE NFE05/2007 DE21/12/2007 / Motorista: MARCELO PEREIRA
DA. SILVA / Nodo lacro; 00429021 / 00429022 / 00429023 / 00429024 / 00429025 / 00429026 / 00429027 / 01429028 /,00429031 /
00429032 /•O0429O33 /.0.Ó.429O34 / 00429035 / 00429036 / No do lacre; 00429037 / 00429038 / 00429039 / 00' 29040 / Escopo do '
Cortif.lSO-9Ò01, No. QSC-4524; fabriç.acno e serviços associados para olcos lubcs e isolantes / Tipo Doc.Vendis; Z700 Venda
Produtos - Ord.Vcndn(s)t 024969.6775 - Faturamento: 0.167544298,.- Conceitodc Pesquisa; JUNDIA MAI./N..Transporte;
40.33124827/CIF-Rodoviário/PLACA VEICULO; 1ZK7H87 , FSX9H85 /
Inf. tiseo; Valor aproximado dostributos Federais; RS3.311,50 , Estaduais; RS5.643,19 , Munícipnis; RS0,00-, / Declaro queos"
prodiitos perigosos estão adeqiiadamcnte classificados, embalados, identificados, c estivados para suportar osriicos das oporacoes de .
transportec que atendemas exigênciasda rogulamomacao. '

!ini>i-c.tsü cmil/OS/202}tís 17:45:45 No(as/Iscalsgercncladttspelo Arquivei • \v\vw.Ar(]ulvel.cam.br

PESO LIQUIDO

8.274t00ol Í8.274.000

RESERVADO AO FISCO

VALOR ALIO. ALll
IPl ICMS IPI

roHvredhy NFePHI^'^



Si

JUNDIÁ.NET

Exmp. Sr. Prefeito,

Jundiá Transportadora Turística Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n° 50.958.412/0001-07, vem respeitosamente perante sua presença, encaminhar

a planilha da tarifa técnica referente ao fechamento do mês de Junho/2021, para as devidas

providências.

Aproveitamos para reiterar os nossos protestos de elevada estima e consideração.

São Roque/SP, 02 de Julho de 2021.

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

Ao

Exmo. Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito da Estância Turística de São Roque/SP

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

CNPJ: 50.958.412/0001-07 • i.E.: 669.622.761.110

©Av. Dr.Armando Pannunzio, 1803, Sala 1 - Sorocaba - SP - CEP:18.050-000

+55 15 3388.3500 @www.jundia.net



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - PREÇOSDEINSUMOS

Data de Referência:

Dia, Mês 0 Ano Vigente

Ano Vigente
Ano Vigente

- Total de Dias do Ano

Período Referencial de Custos
- Total de Dias Úteis

- Total de Dias de Sábados

- Total de Dias de Domingos/Feriádos
total de Dias do Mês Vigente

Composição dos Dados Básicos

a.) Dados de Preços de Insumos
b.) Dados Operacionais
ç.) Dados Percentuais e C.oeficientês .

a.) Dados de Preços de Insumos

01/06/21

2021

365

21

4

5

30

junho de 2021

8.1;) Insumos Básicos
- Preço dé 1 litro de óleo diesel

un.

(R$/e)
Frota*

4,0556

- Preço ponderado de 1 pneu novo
- Preço de 1 recapagem

(R$/pneu)
(R$/rec.)

Micro

' 0,00
0,00

ônibus **

2.317,57
395,00

- Preço ponderado de 1 chassi
- Preço ponderado de 1 carroceria
- Preço ponderado de 1 veículo
- Preço ponderado de 1 veículo s/ rodagem

(R$/chassi)

(R$/carroc.)
(R$/veíc.)
(R$/veíc.)

Micro

0,00

0,00
0,00
0,00

Convenc.

288.916,37

216.687,30
505.603,67

491.698,25

Padron

0,00
0,00

Especial

0,00

0,00

- Valor anual do seguro obrigatório por veículo
- Valor anual ponderado doseguro de R.C.F.^^^

(R$/veíc./ano)

(R$/veíc./ano)

Micro

0,00

0,00

Ônibus **

0,00

6.917,28

8.2.) Salário Base
- Motorista

- Fiscal/Despachante
- Agente de Bordo

un.

(R$/mês)
(R$/mês)
(R$/mês)

Piso Salarial

3.346,63
3.346,63
1.322,92

8.3.) Outras Despesas 0/ Pessoal

- Outras Despesas com Pessoal
un.

(R$/Veíc./mês)

Valor

8.225,92

8.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais

- Outras despesas administrativas Operacionais
un.

(R$/Veíc./mês)

Valor

1.036,06

Nota:

* - Compreende todas as tecnologias da frota.
** - Compreende apenas os veículos do tipo convencionai, padron e especial.
(1) - Seguro de Responsabilidade Civil e Facultativo
(2) - Compreende despesas de BÈNEFÍCIOS concedidos conforme acordocoletivo íyalprporveículo operacional).
(3) - Compreende despesas de serviços de manutenção do sistema de bilhetagem eJetrônica



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO

^;|JDados_Ogeracionate

b.1.) Composição da Frota un. Micro Cdnvenc. Padron Especial Frota Total

- Frota Efetiva em Operação (veíc.) 0 20 0 0 20

- Frota de Reserva Técnica (veíc.) 0 2 0 0 2

- Frota Total (veíc.) 0 22 0 0 22

- Percentual de Frota Reserva Técnica 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 10,00%

b.2.) Classificação Etária da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total

- Veículos de 0 a 1 ano (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 1 a 2 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 2 a 3 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 3 a 4 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 4 a 5 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 5 a 6 anos (veíc.) 0 0 0 0 0 -

- Veículos de 6 a 7 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 7 a 8 anos (veíc.) 0 22 0 0 22

- Veículos 0/+ 8 anos (veíc.) 0 0 0 0 0

- Veículos de 9 a 10 anos (veíc.) 0 0 0

- Veículos c/ + 10 anos (veíc.) 0 0 0

Totailzação (veíc.) 0 22 0 0 22

- Idade Média da Frota OM 7,00 0,00 0,00 7,00

b.3.) Quilometragem Mensal Programad un. Micro Corivenc. Padron Especial Total (km)
- Quilometragem Efetiva (km/mês) 0,00 167.100,00 0,00 0,00 167.100,00

- Quilometragem Ociosa (km/mês) 0,00 16.710,00 0,00 0,00 16.710,00

- Total de Quilometragem (km/mês) 0,00 183.810,00 0,00 0,00 183.810,00

- Perc. (%) de krn Ocioso 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00%

b.4.) Percurso Médio Mensal un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km)

- PMM (km/veíc./mês) 0,00 9.190,50 0,00 0,Ó0 9.190,50



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANOSÃO ROQUE

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E ÍNDICES PERCENTUAIS

,Ç;^_Coeficientes_deConsumoSj_FatordeJJtilizag^aePai^^

Custos Variáveis

C.1.) Combustível Micro Convénc. Padron Especial un.

- Coeficiente de consumo de óleo diesel 0,0000 0,4348 0,0000 0,0000 (e/km)

0.2.) Lubrificantes Coeficiente un.

- Coeficiente de consumo equivalente em combustível 0,0400 (e/km)

C.3.) Material de Rodagem (Vida Útil) Micro Convenc. Padron Especial un.

- Vida útil de um Pneu Novo: 0 30.000 0 0 km
- Vidaútil Recap./Recauchutagem; 0 30.000 0 0 km
- N ®de jogos p/ ônibus: 0 1 0 0 km
- N.® de Recap./Recauchutagem p/ ônibus: 0,00 ^2,00 0,00 0,00
- Unidades p/Jogos: Ò 6 0 0 un.

- Vida Útil Total (Pneu+Recap./recalchutagem) 0 90.000 0 0 km

C.4.) Peças e,Acessórios Coeficiente PMM un.

- Coeficiente mensal de consumo 0,0083 9.191 (coef./mês)

Custos Fixos

Pessoal de Operação, Manutenção, Administrativo, Diretoria e Encargos Sociais

C.5.) Fator de Utilização Pessoal de Operação un. F. U.
- Fator de Utilização Motorista (func./veíc.) 2,8255
- Fator de Utilização Pessoal de Fiscalização (func./veíc.) 0,050

C.6.) Agente de Bordo üh. Qtd.
- Número de Funcionários Agente de Bordo (func.) 27

C.7.) Pessoal de Manutenção un. Percentual

- Percentual mensal de Pessoal de Manutenção (%/pes.op.) 20,00% a. m.

C.8.) Pessoal Administrativo un. Percentual

- Percentual mensal de Pessoal Administrativo (%/pes.opO 13,00% a. m.

C.9.) Remuneração da Diretoria (Pró-labore) un. Quantidade
- Base de cálcuío da Remuneração de Diretoria (un./sal. mot.) 2

C.10.) Encargos Sòcials üri. Percehtucál

- Total percentual sobre salário base (%) 50,72% a. m.



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE
PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E ÍNDICES PERCENTUAIS

Frota de Veículos

0.11.) Despesas Gerais e Administrativas
- Percentual anual de Despesas Gerais e Administrativa

un.

(%)

Percentual

3,00% a. a.

0.12.) Instalações e Equipamentos
- Percentual anual de depreciação
- Percentual anual de remuneração

un.

(%)
(%)

Percentual

3,00%
4,00%

a. a.

a. a.

0.13.) Material de Almoxarifado
- Percentual anual de remuneração

un.

(%)

Percentual

5,00% a. a.

0.14.) Vida Economicamente Útil da Frota
- Vida útil em anos

un.

(anos)
Micro

0

Conveno.

10

Padron

0

Especial
0

0.15.) Valor Residual
- Percentual residual de veículos

un.

(%/veíc.)
Micro

0,00%
Conveno.

25,00%
Padron

0,00%
Especial

0,00%

0.16.) Taxa Anual de Remun. do capital Imobilizado
- Taxa anual de remuneração

Tributação

0.17.) Percentual de Tributação
- PIS

- COFINS

- ISS

• 2% SOBRE O FATURAMENTO (INSS)
- Total Tributação

un,

(%)

Frota

12,0Q% a. a.

0,00% a. m.
0,00% a. m.
5,00% a. m.
^00% a. m.
7,00% a. m.



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃOROQUE

PLANILHADE CÁLCULO DO CUSTO

1. CUSTEIOS VARIÁVEIS

1.1. DESPESAS DE COMBUSTÍVEL un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Coeficiente de consumo

- Despesa com óleo diesel

(e/km)

(R$)

0,0000

0,00

0,4348

324.112,97

0,0000

0,00

0,0000

0,00 324.112,97

Total de Despesas de Combustíveis (R$) 324.112,97

1.2. DESPESAS DE LUBRIFICANTES Coeficiente un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Despesa com lubrificantes 0,0400 (R$) 0,00 29.818,39 0,00 0,00 29.818,39

Total de Despesas de Lubrificantes (R$) 29.818,39

1.3. DESPESAS COM MATERIAL DE RODAGEM un. Micro Convenc. Padron Especial

- Vida útil de um pneu novo
- N ®de jogos p/ ônibus

- N.® de Recapagem/Recaucutagem p/ ônibus
- Unidades p/ jogos

km

un.

un.

un.

0 "

0

0,00

0

90.000

1

2,00

6

0

0

0,00

0

0

0

0,00

0

Cálculo das despesas c/ material de rodagem un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Despesa com pneu
- Despesa com recapagem/recauchutagem

(R$)

(R$)

0,00

0,00

28.399,50

9.680,66

0,00

0,00

0,00

0,00

28.399,50

9.680,66

Total de Despesas com Material de Rodagem (R$) 38.080,16

1.4. DESPESAS COM PEÇAS E ACESSÓRIOS un. Micro Convenc. Padron Especial
Despesa

Total

- Coeficiente de Consumo (%/mês)
- Despesas com Peças e Acessórios (R$)

0,0000

. 0,00

0,0083

81.621,91

0,0000

0,00

0,0000

0,00 81.621,91

Total de Despesas com Peça e Acessórios (R$) 81.621,91

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIÁVEIS

DISCRIMINAÇÃO Totalização Custo/Veíc./mês

. Custeio do Combustível

. Custeio dos Lubrificantes

. Custeio do Material de Rodagem

. Custeio dé Peças e Acessórios

R$

R$

R$

R$

324.112,97

29.818,39

38.080,16

81.621,91

16.205,65

1.490,92

1.904,01

4.081,10

SUBTOTAL01 R$ 473.633,44 23.681,67



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE
PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2. CUSTEIOS FIXOS

2.1. DESPESAS COM PESSOAL

2.1.1.1. DESPESAS COM MOTORISTAS

Salário Base de Motorlsa Fator de Utilização

3.346,63 2,826

Total de Despesas com Motoristas

2.1.1.2. DESPESAS COM FISCALIZAÇÃO .. .......

Salário Base de Fiscal Fator de Utiiizàçãò

3.346,63 0,050

Total de. Despesas cprn. Pessoal de Fiscalização

Total de Despesas Pessoal de Operação (Motorista e Fiscal)

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total

20 50,72% 285.043,24

(R$) 285.043,24

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total

20 50,72%. 5.044,04

(R$) 5.044,04

(R$) 290.087,28

2.1.1.3. DESPESAS COM AGENTE DE BORDO

Salário Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários

1.322,92 27

Total de Despesas com Agente de Bordo

Encargos Sociais Despesa Total

50,72% 53.835,44

(R$) 53.835,44

2.1.2.1. DESPESAS COM PESSOAL DE MANUTENÇÃO
Base de cálculo (Despesa c/ Pessoal de Operação)
- Despesas com Pessoal de Manutenção

Total de Despesas com Pessoal de Manutenção

Coeficiente Despesa Total
0,2000 58.017,46

(R$) 58.017,46



SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÃLGULO DO CUSTO

2.1.3. PESSOAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.1.3.1. DESPESAS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO
- Despesas com Pessoal Administrativo

Total de Despesas com Pessbai de Administrativo

2.1.3.2. REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA (PRO-LABORE)
- Despesas com Remuneração da Diretoria

Total de Despesas com Remuneração da Diretoria (Pró-iabore)

Total de Despesas com Pessoal de Administração

Coeficiente

0,1300

(R$)

Despesa Total
37.711,35

37.711,35

Qtd. Piso Salarial Despesa Total
2 6.693,26

(R$) 6.693,26

m 44.404,61

2.1.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL
- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios)

Frota Operacional Valor por Veículo Despesa Total
20 8.225,92 164.518,41

Total de Outras Despesas com Pessoal

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS

2.2.1. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

- Despesas Geraise Administrativas

Total de Despesas Gerais e Administrativas

2.2.2. DESPESAS COM SEGUROS

2;2.2.1. Despesas com Seguro Obrigatório

Tptal dé Despesas com Seguros Obrigatório

2.2.2.2. Despesas com Seguro de Resp. Civil Facuit,

Total de Despesas com Seguros de Responsabilidade Civli Facultativo

Total de Despesas com Seguros

un.

(veíc./mês)

un.

(veíc./mês)

(R$) 164.518,41

Coeficiente Despesa Total
0,0025 27.427,27

(R$) 27.427,27

Vir. Seguro Despesa Tptal
0,00 0,00

(R$) 0,00

un. Vir. Seguro Deispesa Total
(veíc./mês) 576,44 12.507,96

(R$) 12,507,96

(R$) 12.507,96

2.2.3. OUTRAS DESPESAS ADM. E OPERACIONAIS

- Outras Despesas Administnâtiyás e Operacionais
Frota Operacional Valor por Veículo

22 1.036,06 . •
Despesa Total

22.793,32

22.793,32Total de Outras despesas Administrativas e Operacionais m

Total de Despesas Administrativas e Operacionais (R$) 62.728,55



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.3. DESPESAS DE CAPITAL

2.3.1. DESPESAS COMFROTA DEÔNIBUS Micro
- Vidaeconomicamente útil em anos O
- Valor Residual 0,00%
- Taxa Anual de Remuneração 12,00%

Nota: Métodode depreciação: Soma dos Dígitos
Método de remuneração: Antes da Depreciação

2 3.1.1. DEPRECIAÇÃO DEVEÍCULOS DA FROTA

Conv.

10

25,00%

Padr.

O

0,00%

Esp.

O

0,00%

Çlãssífícãç^Q Fd);^
ppr^tedboldàía .V V-

Faixa Mlcrõ Conv.

1

1

00 - 01 ano 0 0 0 0 . 0,0000 • 0.1364 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00
0.102 anos . •0 .. .. .0 0 . 0 0,0000 . 0,1227 0,0000 .0,0000 0,00 0,00 0,00 . 0.00
02 - 03 anos 0 0 0 0 0,0000 0,1091 0.0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00
03 - 04 anos 0. . .0 0 0 , 0,0000 0,0955 0,0000 0,0000 0,00 0.00 0,00 0,00
04 - 05 anos 0 0 0 0 0,0000 0,0818 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00
05 - 06 anos 0 0 0 0 0,0000 0,0682 0,0000 0;0000 0,00 0,00 0,00 0,00
06 - 07 anos 0 0 0 0 0,0000 0,0545 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00
07 - 08 anos •0 22 0 0 0,0000 0,0409 0,0000 0,0000 0,00 36.877,37 0,00 0,00
Cl 08 anos 0 0 0 0 Xi^OQÓjDll 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00
09-10 anos 0 0 0 0. 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00
0/10 anos 0 0 0 0 o^jcteí- 0,00 0,00 0,00 0,00

Total de Despesas com Depreciação de Veículos un. Micro Conv. Padr, Esp. Despesa Total
Custo Mensal de Depreciação de Veículos (R$) 0,00 36.'877,37 0,00 0,00 36.877,37
Custo por veículo/mês (R$/veí.) #DIV/Oi 1.676,24 . #DIV/01 #DIV/OI 1.676,24

2.3.1.2. REMUNERAÇÃO DE VEÍCULOS DAFROTA

Faixa

00 - 01 ano

01 - 02 anós

02 - 03 anos

03 - 04 anos

04 - 05 anos

05 - 06 anos

06 - 07 anos

07 - 08 anos

c/ 08 anos

09-10 anos

c/10 anos

' por Tgc^Qgja;;;!'g^
jVlicrd Çòhv^^ Pãdfe

O

O

O

o

o

o

o

22

0.

O

O

0,0000

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIY/OI

1,0000

0,8636

0,7409

0,6318

0,5364

0,4545

0,3864.

0,3318

0,0000

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/0I

#DIV/OI

#DIV/QI

#DIV/OI

#DIV/OI

^íbí'

ü,. ' .'Fator de Re^g^

0,0000

#DIV/OI

#DlV/0!

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI.

#DIV/OI

#DIV/0! .

#DIV/0!

0,00

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OÍ

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#piv/oi

#DIV/OI

. 0,00

•0,00

0,00

0,00

0,00

0<00

0,00

0,00

0,00

33.590,31

. 0,00

0,00

0,00

Total de Despesas com Remuneração de Veículos un. Micro Conv. Padr. Esp.

Custo Mensal de Remuneração de Veículos (R$) 0,00 33.590,31 Ó,00 0,00
Custoporveículo/mês (R$/veí,) #Djy/01 1.526,83 #piV/OI . #DIV/OI

0,00

#D1V/0I

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DÍV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

0,00

#DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/01

#DIV/01

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/OI

#DIV/OI

#DIV/OI

Despesa Total

33.590,31
1.526,83

Total de Despesas com Frota de Ônibus uri; Micro Conv. Padr. Esp. Despesa Total
Custo Mensal de Depreciação e Remuneração de Veie (R$) 0,00 . 70.467,68 0,00 0,00 70.467,68
Custo por veículo/mês (R$/Veí.) #DIV/OI, 3.203,08 #DIV/OI #DIV/01 3.203,08



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVOURBANOSÃO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

2.3.2. OUTROS ATIVOS FIXOS

2.3.2.1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

2.3.2.1.1. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Rubrica Valor Relativo
anual Depreciação

- Custos de depreciação inst.e equip. 0,0300 324.520,85 0,0300

Total de Despesas com Depreciação de Instalações e Equipamentos
Custo por veículo/mês

2.3.2.1.2. DESPESAS DE REMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Rubrica Coeficiente valorRelativo
anual

- Custos de remuneração inst. e equip. 0,0400 432.694,46

Total de Despesas com Remuneração de Instalações e Equipamentos
Custo poryeÍGuio/mês

2.3.3. ATIVOS CIRCULANTES

2.3.3.1. MATERIAL DE ALMOXARIFADO

Taxa

Remuneração

0,12

2.3.3.1.1. DESPESAS COM REMUNERAÇÃO MATERIAL DEALMOXARIFADO
Coeficiente Taxa

Rubrica

- Custos de remuneração Mat. de Aimox. 0,0500

anual Relativo
540.868,08

Total de Despesas com Remuneração de Material de Almoxarlfado

Custo por veículo/mês

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS

0,12

un. Despesa Total

(R$) 80b,19

(R$)
(R$/veí.)

800,19

36,37

un. Despesa Total

(R$) 4.049,24

(R$)
(R$/veí.)

4.049,24

184,06

un. Despesa Total

(R$) 5.061,55

(R$)
(R$/veí.)

5.061,55

230,07

DISCRIMINAÇÃO Totalização CustoA^eícJmõs

. Despesas com Motoristas 285.043,24 14.252,16

. Despesas com Pessoal Fiscalização 5.044,04 252,20

. Despesas com Agente de Bordo 53.835,44 2.691,77

. Pessoal de Manutenção 58.017,46 2.900,87

. Pessoal de Administrativo 37.711,35 1.885,57

. Remuneração de Diretoria Prõ-labore 6.693,26 334,66

. Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) 164.518,41 8.225,92

. Despesas Gerais Administrativas 27.427,27 1.246,69

. Despesas com Seguros Obrigatório 0,00 0,00

. Despesas com Seguros de Resp. Civil Facultativo 12.507,96 568,54

. Outras Despesas Adm. e Operacional . 22.793,32 1.036,06

. Depreciação de Vefcuios da Frota 36.877,37 1.676,24

. Remuneração de Veículos da Frota 33.590,31 1.526,83

. Depreciação de Instalações e Equipamentos 800,19 36,37

, Remuneração de Instalações e Equipamentos . 4.049,24 184,06

. Remuneração de Material de Almoxarlfado 5:061,55 230,07

SUBTOTAL02 753.970,39 37.048,03



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÂO ROQUE

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO

3. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS SEM TRIBUTAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso

. Despesas de Operação
- Combustível R$ 324.112,97 26,40%
- Lubrificantes R$ 29.818,39 2,43%
- Material de Rodagem R$ 38.080,16 3,10%
- Peças e Acessórios R$ 81.621,91 6,65%
- Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) R$ 290.087,28 23,63%
- Despesas com Agente de Bordo R$ 53.835,44 4,39%

SubTotal R$ 817.556,16 66,60%

. Despesas de Manutenção
- Pessoel de Manutenção R$ 58.017,46 4.73%

SubTotal R$ 68.017,46 4,73%

. Outras Despesas confi Pessoal
- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) R$ 164.518,41 13,40%

SubTotal R$ 164.518,41 13,40%

. Despesas de Administração e Operacionais
- Pessoal Administrativo R$ 37.711,35 3,07%
- Remuneração da Diretoria R$ 6.693,26 0,55%
- Gerais e Administrativas R$ 27.427,27 2,23%
- Seguro Obrigatório. R$ 0,00 0,00%
- Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa R$ 12.507,96 1,02%
- Outras Despesas Adm.e Operacionais R$ 22.793,32 1,86%

SubTotal R$ 107.133.15 8.73%

. Custos de Capital ^Depreciação
- Veículos da Frota R$ 36.877,37 3,00%
- Instalações e Equipamentos R$ 800,19 0,07%

SubTotal R$ 37.677,56 3,07%

. Custos de Capital - Remuneração
- Veículos da Frota R$ 33.590,31 2,74%
- Instalações e Equipamentos R$ 4.049,24 0,33%
- Material de Aimoxarifado R$ 5.061,55 0,41%

SubTotal R$ 42.701,10 3,48%

. Totallzação das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.227.603,83 100,00%

RESUMOGERAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS E CUSTOS FIXOS

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso

. Total dos Custelos Variáveis R$ 473.633,44 38,58%

. Total dos Custelos Fixos R$ 763.970,39 61,42%

. Totàl dos Custos Variáveis + Fixos R$ 1.227.603,83 100,00%



SERVIÇODE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHADE CÁLCULO DO CUSTO

4. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS COMTRIBUTOS

. Transferência Tributada

- Tributo fixado em: 7,00%

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso

. Despesas de Operação

- Combustível R$ 348.508,57 26,40%

- Lubrificantes R$ 32.062,79 2,43%

- Material de Rodagem R$ 40.946,41 3,10%

- Peças e Acessórios R$ 87.765,49 6,65%

- Pessoal de Operação (Motorista. Fiscalização) R$ 311.921,80 23,63%

- Despesas com Agente de Bordo R$ 57.887.57 4,39%

SubTotai R$ 879.092,64 66,60%

. Despesas de Manutenção

- Pesspal de Manutenção R$ 62.384,36 4,73%

SubTotal R$ 62.384,36 4,73%

. Outras Despesas com Ressoai

- Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) R$ 176.901,52 13,40%

SubTotai R$ 176.901,52 13,40%

. Despesas de Administração e Operacionais
r Pessòai Administrativo R$ 40.549.83 3,07%

- Remuneração da Diretoria R$ 7.197,05 0,55%

- Gerais e Administrativas R$ 29.491,69 2,23%

- Seguro Obrigatório R$ 0,00 0,00%

- Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa R$ 13.449,42 1,02%

- Outras Despesas Adm. 8 Operacionais R$ 24.508,95 1,86%

SubTotal R? 115.196.94 8,73%

. Custos de Capital - Depreciação
- Veículos da Frota R$ 39.653,08 3,00%

- Instalações e Equipamentos R$ 860,42 0,07%

SubTotai R$ 40.513,50 3,07%

. Custos de Capital - Remuneração

- Veículos da Frota R$ 36.118,61 2,74%

- Instalações e Equipamentos R$ 4.354,02 0i33%

- Material de Almoxarifado R$ 5.442,53 0,41%

SubTotal R$ 45.915,17 3,48%

. Totallzação das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.320.004,12 100,00%

5. TOTALIZAÇÃO DOS CUSTOS VARIÁVEIS E FIXOS • TRIBUTADO

DISCRIMINAÇÃO

. Total (dos Custelos Variátveis

. Total dos Custelos Fixos

. Total Geral dos Custelos

R$

R$

R$

Custo

509.283,27

810.720,85

1.320.004,12

Peso

38,58%

61,42%

100,00%



Roteiro de referência para cálculo dos custelos com benefícios -Transporte Coletivo Urbano São Roque

Valores de Referência dos Benefícios

Item Rubrica Valor de Referência

(A) Cesta Básica - Valor unitário R$ 147,00

(B) Convênio Médico e Odontológico - Valor referência porfuncionário R$ 603,47

(C) ValeRefeição- Valor facial porticket R$ 23,00

(D) Caféda Manhã - Valor unitário de referência porKits servido porfuncionário R$ 2,50

(E) PLR- Participação nos Lucros e Resultados- Valor porfuncionário R$ 1.700,00

Parâmetros de Cálculo- Dados da Planilha de Custo Transporte Coletivo

Item Rubrica
Composiçãoda Frota b.1.)

(F) - Frota Operacional

Referência Pianiiha Serviço

un. Tranporte Coietivo

(vele.) 20 •

Fator de Utilização Pessoal de Operação C.5.) un. Valores

{G) - Fator de Ufiüzaçáo Motorista (func7veic.) 2,83

(H) - Fatordè UÕliza^ò Fiscalização (furia/véíc.) 0,05

Monitor

(I) . - NQmerp de'Fupclç>náríos Monitor

Ressoai de Manutenção

(J) - Coefiçiçhté mens.ái dê Ressoai de Nlanutençáo

0.6.)

c;8.)

(funç.)

un.

(%/pes.op.) [

27

Rercentuai

20,00%

Ressoai Administrativo

(L) - Coeficiente mensal de Pessoal Administrativo
C.9.) un. Rercentuai

(%/pes.op.) [" 13,00% |a.r

Roteiro de Cálculo do Número de Beneficiários

Item .Parâmetros- Fórmulas

(M) Número de funcionário: M= INT(((G *H)xF)x (1*(J + L))+ /))

(N) Média díarlade kitsservidos: N=lNT(M/3)

(O) Média de Funcionários de retornodas férias: O =INT(M /12)

INT= Função que arredonda um número para baixo até o número inteiro mais próximo.

Método de cálculo das Despesas Mensais

Total

103

34

item Desjpesas Mensais Programada Fórmulas
Valores

Mensais ~

(P) Cesta básica p = ('Axm; R$15.141,00

(Q) Convênio Médico Q = (BxM) R$e2.157;41

(R) Vaie Refeição R = (Cx30xM) . R$71.070,00

(S) Café da Manhã S = (Dx30xN) ' •R$2.55Ò;00

(T) P.L R., . . , . T=(Exq) .R$ 13.600,00

(U) Total das Despesas com Benefícios U=>(P + Q-*-R+T+U) R$164.518,41

(V) Frota Operacional

u.
H

20

(X) Custo por Veiculo Operacional X-(V/F) R$8.225,92



SERVIÇODE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE

PLANILHADE CÁLCULO DO CUSTO

RESUMO DA OPERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

. Total Geral dos Custeíos

Valor do Subsidio Mensal

RESUMO - FECHAMENTO

TARIFA BÁSICA R$

TARIFAS

9,00

junho de 2021

Custo

R$ 1.320.004,12

R$ 524.606,62

VALOR MENSAL

TARIFA SOCIAL (AQUISIÇÃO ANTECIPADA
DECRÉDITO ELETRÔNICO) R$ 3,00 R$ 79.164,00

TARIFA SOCIAL (PAGTO EM DINHEIRO
DENTRO DOS COLETIVOS)

R$ 3,50 R$ 217.189,00

TARIFA ESCOLAR R$ 4,50 R$ 272.736,00

VALE TRANSPORTE R$ 5,50 R$ 226.308,50

TOTAL DE RECEITA R$ 796.397,60



•StootS^AtoR nota KISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
distritoindustrial MAIRINOUE-SP " DESTINATÁRIO: JUNDIA TRANSPORT.TURISTICA LTDA -ROD.RAPOSO TAVARES, 720 -SL.Ol

DÊRÊCÊBÍMÊNTÕ jIURNIIWCAÇAO F. ASSlNAima, DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DOEMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

CHAVE DE ACESSO

NF-e

N°. 002.060.834
Série 000

Petrobras Distribuidora S.A.
RodPresCastelo Branco, Km20,720

Jardim Mutinga - 06463-400
BARUERI - SP Fone/Pax: 40022040

O-ENTRADA
1- SAÍDA L

N°. 002.060.834
Série 000
Folha I/l

NATUREZA DAOPERAÇÃO ^

,—Vd. Cmb./Lub.Adq.qu recb.de3o dest.acons.ou usutNSCRIÇAO ESTADUAL I(NSCRIÇAO MWCIPAL

206005130116 I. . J ' . . V'
DESTINATÁRIO / REMETF.NTF.
NOME/ RAZAO social •' ^ T ;—! ^ . ^

JUNDIA TRANSPQRT.TTIRTSTTrA LTDA
ENDEREÇO ~~T T— ; 7^

g24 3521 0634 2742 3300 6488 5500 0002 0608 3419 9912 0306
)0Õ Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nté.fazenda.gov.br/portal ounositeda Sefaz Autorizadora
PROTOCOLODB AUTORIZAÇÃODE USO

J 135210606546062 - 01/06/2021 12:38:48
INSCRIÇAp aSTADUAL DO SUBST. TRIBUT. [Õípj !
; ' •• . ' A.. .• . .. '• , I 34.274.233/0064-88

I 50.958.412/0008-83
BAIRRO/DISTWTO ' • [CBP ' •• ' ' • •• ' -

DISTRITO INDUSTRIAIJ 18120-000
UP jFONE/FAX [inscrição ESTADUAL.
SP.l 432087294119

DATA DA EMISSÃO

01/06/2021
DATADA SAIDA/ENTRADA '

01/06/2021
HORA DA SAtDA/ENTRADA

12:38:49

ROD.RAPOSO TAVARES. 720 - SL.Ol
MUNICÍPIO

MAIRINOUE
FATURA / DUPLICATA
Num. QQ]"! ^
Venc. 16/06/2021
Vator RS 40.556,00)

CULODOIMPOSTÒ
I JP CÁLC.DOieM.S ]VALOR DO ICMS InASliDE CAl.C, ICI
— 0-00 0.00

1VALOR DO FRETE )VALOR DO SEGURO ]DESCONTO '

S nASliDECÃLC, ICMSS.T. VALOR DO ÍCMS SUB.ST. ÍV, IMP; IMPORTAÇAO ]V. ICMS UF REMET. |V, FCPUPDBST.
MoL OMl o.ool o.floJ 0.0'n n
URO IDESCONTO ' ÍOUTRAS DESPESAS jVALOR TOTAL IPI ]V. ICMS UF DEST. Tv. TOT, TRIB,

ÍVALORDO PIS. ]V. TOTALPRODUTOS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
(NOME/RAZAOSOCIAL ' ' ' IfRETE'
EUCUDES RENATO GARBUIO 'TRANSPORTES
ENDEREÇO

RUA 2 CJ 49
QUANTIDADE [ESPÉCIE ' ^ ^ [Í

10000 - [ - • GRANEL I
DADOSDOS PRODUTOS / SERVIÇOS

OrPor conta do Rem
[CÓDIGO ANTf TPLACAdo VEICULO

CÓDÍGÒ PRODUTO DESCRÍÇAO'DO PRODUTO/SÉRVIÇÒ '

[NUMERAÇÃO ,
RIO CLARO

, [PESO BRUTO'

CFOP UN QUANT

0.00 0.00 40.556.00
[VALOR DACOFINS iV. TOTAL DANOTA

9.309.801 40.556.00l

56.385.834/0001-17
[inscrição ESTADUAL

587001913118
[PESO LÍQUIDO.

8.358.0001 8.358.0001

-VALOR -VALOR ALIQ, ALÍQ,
ICMS IPI ICMS IPI

OOOOÜOOOOOOUIII674 OLEO DIESEL B S iO
ONU i202 OLEO DIESEL 3 III / ICMS retido na fonte

, cQnfonneConv.lÇMS lTO/07^BC RS 45.100,00 -ICMS
retidoRS5.998,30 / IPInao ti'ibutado ou alíquota zerocf.

.. • • Decreto 8,950/2016 do.MF/BoletimConf:
050002] 16344/ Envelope Ainosti'á"Testerhünha:
F9999999./F9999999. / Valor.aproximadodos tributos
Federaisi RS 3,311,50 , Estaduais;-RS 5.998,30 , •
Municipais: RS0,00, / Retido iia compra; BASEICMS
St=45.100,00 pSt=13,30 VALOR ICMS ST=5.998,30

4,0556 40.556,00

OS ADICIONAIS

RMAÇÔESCOMPLEMENTARES

IntTContribuinte: CREDENCIAMENTO COMUNIC. DEAT SERIE NFE 05/2007 DE 21/12/2007 / Motorista: ALBINO VIEIRA DE
SOUSA/ No .dolacre: .00370121 / 00370122 / 00372111 / 00372112 / 00372113 / 00372114 / 00372-M-5 / 00372Í116 / 00372117 /• •' • •
00372118-/ 00372119 / 0Ó372120 / Escopo doCertif.ISO-900 í, No. QSC-4524: fabricacao e seiVicos-as.sociados paro oleos lubes e
isolantes / Tipo Doc.Vendas: Z700 Venda Produtos - Ord.Venda(s): 0249855216 - Numero doPedido: GRM: 572475 - Faturainento:
0167784153 - Conceito dePesquisa: .lUNDIA MAI/ N,Transporte:'4033207699 / CIF- Rodoviaríò / PLACA VEICULO: FDC3196 /•
Inf, fisco: Valor aproximado do.s tnbütpis Federais: RS3.311,50., Estaduais: ,R$ 5.998,30 , Municipais:,.RS. 0,00 . / Declaro.que os
produtos perigosos estão adequadamente classificados, embalados, identificados, e estivados parn suportar os riscos das0])eracoes de
transportee que atendem as exigências da feguiamentacao.

Impivsxo em 01/07/2021 as 09:45:27 Notasfiscaisgerenciadas jxio Arquivei - www.Arqiiivei.com.hr

ÍRÉSERVADO AO FISCO
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|H=""SíS5=
(ÕATA DE RECEBIMENTO Iidentificação eassinatura doRECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃODO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA [TI
1- SAÍDA lAJ chave DE acesso

NFte
N°. 000.357.321

Série 001

JADZOGHEIB CIALTDA
R INÁCIO CONCEICAO VIEIRA, 2525

VILA AVIACAO - 17048-011
BAURU - SP Fone/Fax: 1421095300

NATUREZA DAOPERAÇÃO ~ —

T— VENDA DE MERCADORIAINSCRIÇÃO ESTADUAL ^ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
[ ü . ••2092222é71t0 - . : 79203
DESTINATÁRIO / REMETF.NTF.
nome/razãosocial ^ ^ : •" • •

JTJNDIA transportadora TURISTIC
ENDEREÇO ^ ^ ^

AVENIDA ARACÁI . 70
município ~

SAO ROQUE
fatura / duplicata
Num. ÕÕTl .
Venc. 05/07/2021
Vajor RS 12.348.00

CULO DO IMPOSTTÓ '
ÕR CAlC. do ICMS jvalor do ICMS 'OASE de CA 1.C. ICMS S.T, ]valor do ICMS s
. 2.246.681 . 390.031 n.OOi

VALOR DO FRETE |VALOR DO SEGURO IDESCONTO ^ foUTRAS DESPE

N". 000.357.321
Série 001
Fo//ia 1/2

3521 0653 045266Q0 046055001000 3573 2110 35805418

loi Consulta de autenticidade no portal nacional da I^F-e
1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ounosite daSefaz Autorizadõra
protocolo de AUTORIZAÇÃODE USO

135210620918554 - 04/06/2021 16:17:23
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT., JCNPJ ^ H

- : í : 53.045.266/0004-60

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF [FONE/FAX •

SP 1 1533883500

50.958.412/0022-31
• • JCEP ~

í 18130-233
inscrição estadual

653172567110

DATA DA EMISSÃO

04/06/2021
DÃTVDÃSÃÍãpÊNTRÃDÃ"

04/06/2021
HORA DA SAlD/lUENTRADA

16:14:15

CMS OASEDECALC.ÍCMSS.T, valor do ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMKT. . V. FCP UF DEST. ]VALOR DO PIS |V. TOTAL PRODUTOS
,390r03l 0.00 0.00 0.00 0. Ooi 0. 001 21.3ir ' Í2.348.00
>EGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS IVALOR TOTAL IPI [V. ICMS UF DEST. ív.TOT. TRIB. "1VALOR DA COFINS tV.TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
ÍNOME / RAZÃO SOCIAL

ICODiaO ANTT- [PLACA DOVEtCULO

2.798.161 12.348.00l

[ENTREGADOR PADRAO
ENDEREÇO , .

BAURU
(QUANTIDADE IESPÉCIE

0-Por conta do Rem

[NUMERAÇÃO
BAURU

[PESO BRUTO

123.285.588401
INSCRIÇÃO ESTADUAL ,!

[PESO LlQUIDO. ^

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

552640 FEIJÃO CARIOCA SOLITO Ikg ^ '
_VlçTrU3j^E,M^^^

CFOP UN QUANT

5102 UN 336,0000 '

SAL REFIN.DUNORTE IKG

: FARTRIGO DÍBENTÀ EMB7PLÃsfíCA~fKY ''''
VlnTrib F^E.Mj R$ 47,83 pRedBC=47,37%

25010020 020 5102 UN 84,0000 0,5900 49,56 0,001 19,27]

VIOIOOIO 020 5,102. UN 84,ÒOOÒ , ,3,6200 304,08]' 0,OÒ] 160,04]

MAC.GALQ ESPAGUETE 500G' • '
Vlr;Tr[b_F^E,M ; K$ 72,99 pRédBC=47,37%

19021900 0,20; 5102 UN 168,0000 i,,6500- 27,7,20 , 0,00 145,89

ARROZ ANCELISkg,,

"FAR.MÀND.DOBA 500G ~
AX22.57 pRedBC=77,00»/o

10,063021 020, ,5102 UN 168,0000, 17,8400 2.997,12 .. 0,00 1.165,58

í lÕ62Õm ' "üiü'"TlÕÍ UN~ "mToOÔÕ ~TITzSÕO ' ","l 05,00 ~" '"0,00"•] ~24,fs-

• OLEO SOJA LEVE 900ML
Vlr.Trib F,E,M ; R$729,87Retido na compra: BASE
ICMS ST=958,84pSt=0,00 VALORICMS ST=23,25

LeItEPÕITALAC"INAsÁ'cHe'4ÕÕG
Vlr.TribF,E,M: R$ 336,95Retidona compra:BASE
ICMS ST=326,08pSt=0,00 VALOR ICMS ST=9,0I

15079011 060 5405 UN 336,0000 . 8,2500 2.772.00]- 0,00] O, OO]

04022110 060 5405 lUN 84,0000] 12,50001 I.050,00] .0,00] O, Oo]

GOIABADA XAVantes 400G
Vlr.Trib F,E,M; R$.38,04 Retido nacompra: BASE
ICMS ST=216i20 pSt=0,00 VALOR ICMS ST=I5,48

20079990 060 5405 UN- 84,0000 . L7200 - , 144,48 , 0,00] 0,00]

EXTRATOTOM.STELLAD ORO SACHE 340G
yir.TribF.,'E,M : R$30,08 Retido nacompra: BASE
ICMS ST=I52,,28 pSt=ü,ÜO VALOR ICMS ST=8,64

GÕIÀBÃDÃIcaVÃNT ~ "
Vlr.Trib F,E,M : R$28,97 Retido nacompta: BASE
ICMS ST=Í 62,15 pSt=0,00 VALOR ICMS ST»!1,61

20029090 060 5405 UN 84,0000 ,1,3600 114,24 0,00] 0,00

120079990 r'ã6F]"54Õ5 Tün" 84,OQod^"~ Ú]ÓÇ] I.IQM" 0,Õ0r"";~ó7Õ0

DADOS ADICIONAIS ..
INFORMAÇÕES COMPLÉMENTARES • -, -, , [" ^
Inf. Contribuinte: 84CESTAS -.VENCIMENTO 10/07/202,1 BCICMS STTOT. R$ 3212,68 ICMS ST TOT.- R$ 152,24-Praduto;
268739 QTD: 336,0000 BC ICMS ST:- R$364,13 ICMS ST: R$ 10,2715 ALIQ ST: ,000 Produto: 459739 QTD: 84,0000 BC ICMS
ST: R$242,53 ICMS ST: R$ 7,8313 ALiQ.ST:, ,000 Produto: 461792 QTD: 84.13000 BC ICMS ST: R$Í22,70 ICMS ST: RS 13,0133,
ALIQ ST: ,000 Produto: 482617,QTD:, 84,00.00 BC ICMS ST: R$498,00 ICMS ST:.R$ 43,1029 ALIQ ST: ,000 Produio: 547247
QTD: 84,0000 BC ICMS ST: R$169,7,7.TeMS ST: FL$ 10,0422 ALIQ ST: ,000 Produto: 635685 QTD: 84,0000 BC ICMS ST:
R$162,15 ICMS ST: RS 11,6096 ALIQ STi ,000 Produto: 655740 QTD: 336,0000 BC ICMS ST: R$958,84 ICMS ST: R$ 23,2478
ALIQ ST: ,000 Produto: 696170. QTD:-84,OOGO.EC ICMS ST: R$326,08 ICMS ST: RS 9,0082 ÀLIQ ST: ,000 Produto: 744638 QTD;
84,0000 BCICMS ST:,R$216,2Ü 1CMS, ,ST:,R$ 15,4795 ALIQ ST:,000 Produto: 756059 QTD: 84,0000 BCICMS ST:R$152,28
ICMS ST: R$ 8,6360 ALIQ ST: ,O00 Vl.Apróx.Trib, F : R$2,798,Í6 22,66 Fonte: IBPT Emáll do Destinatário: nfe@jundia.net

/m/jrmoem 0//07/202/-as 09:42:22 Notasfiscaiss&ènciàciaspelo Arquivei - www.Arqiiivei.com.br

[RESERVADO AOFISCO

•ALIQ. ALiQ.
ICMS IPI
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IDENTIFICAÇÃO DOEMITENTE

JADZOGHEIB CIALTDA
RINÁCIO CONCEICAO VIEIRA, 2525

VILAAVIACAO- 17048-011
BAURU - SP Fone/Fax: 1421095300

NATUREZA DAOPERAÇÃO ~

—— VENDA DE MERCADORÍAINSCRIÇÃO ESTADUAL ! [INSCRIÇÃO MUNICIPAL
209222267110 I 7920.T

PADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO NCM

482617 ACHOC.PO NESCAU2.0 400G
VIr.Trib F,E,M : RS 124,10 Retido na.compra: BASE
ICMS ST=498.00 pSt=0,00 VALORICMS ST=43,10

4r>r792 TEMP.CONFY COMPLETO 30~0G YlÕ3"s
Vlr.Trib F,E,M : R$28,30 Retido nacompra: BASE
ICMS ST=122,70 pSt=0.00 VALORICMS ST=13,01
CAFEPO PELE EXTRA FORTE VP.SOOG
Vlr.Trib F,E,M : R$ 105.71 Retido nacompra; BASE
ICMS ST=242,33 pSt=0,00 VALOR ICMS ST=7,83
AGUÇAR RÊFÍN.YlTgYlBGRÊI kg
Vlr.Trib P.E.M : RS340.94 Retido nacompra: BASE
ICMS ST=364.13 pSt=0.00 VALOR ICMS ST=10,27

¥isãyTsco~NTi rêch"dív.i mg"
Vlr.Trib F.E.M : RS 21.68 Retido nacompra: BASE
ICMS ST=0.00 pSt=0.q0 VALOR ICMS ST-0,00
saYdgõqüêirõYleYlt iYg

• Vlr.Trib F.E.M :RS86.80 Retido nacompra: BASE
ICMS ST=169.77 pSt=0.00 VALOR ICMS ST=10.04

DANFE- ••
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica - .

O-ENTRADA m
CHAVE DEACESStD j

3521 0653 0452 6600 0460 5500 10003573 21103580 5418
Consultade autenticidade no portalnacionalda NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ounósiteda Sefaz Autórizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO ^

135210620918554 - 04/06/2021 16:17:23

N°. 000.357.321
Série 001
Folha 2/2

L 135210620918554 -
íINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. TcNPJ

CFOP IJN QUANT

. : ;
• 5405 UN 84.0000

5405 T uN

53.045.266/0004-60

VALOR i ALÍQ. ALIQ.
IPI ICMS IPI

Impresso em01/07/2021 as 09:42:22 NotasfiscaisgerenciadaspeloArquivei • www.Arquivei.com.br Powerecl by NFePHP®



São Roque, 01 de junho de 2021

A/C: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

Ref.: Valor Café da Manhã

. .jV/;''fc'--

Vimos peto presente, comunica-los que o valor do café da manhã fornecido para a
empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda, situada a Rod. Raposo Tavares, 720,

Distrito Industrial na cidade de Mairinque/SP, para o mês de 06/2021 será de R$ 2,50
(dois e cinqüenta).

Pereira e pardim padaria Ita
Rua das ascucenas 46,vila amara!
São roque ,sp

18136-300

Cnpi:08679438000150

Ronivaldo Pereira Pardim

^8.679.438/0001-5^
PEREIRA EPARDiM PADARIA ltda:

Rua das Açucenas, 46
Amaral. CEP 18136.320 ,

SAO ROQUE . SP ^

IWi
t



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N9 005

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
OBJETIVO: SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO
LOCAL: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE-SP

O Sr. Marcos Glanelli de Toledo, Diretor de Planejamento e Meio Ambiente da

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais e conforme definido em

reunião com a empresa Jundiá, determina inclusão do horário das 23:20h para

Sorocamirim/Pavão, das 09:10h e 19:30h para o Mosteiro.

Determina a operação dos serviços de transportes coletivo no município da Estância

Turística de São Roque de acordo com o quadro de linhas e horários anexos à presente.

Fica, ainda, a contratada obrigada a informar aos usuários no site da empresa bem

como no Terminal Rodoviário.

DATA DE INÍCIO: 01/06/2021

São Roque - SP, 27 de maio de 2021

Tarcos Gf^elli de Toledo

D/retai>de PiVíefamento e Meio Ambiente

Fica aceita a presente Ordem de Serviço, em todos os seus termos e respectivas
condições. \ ,

Ciente: ^ IvK

Data:>2\/(Q^/jQj/
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LINHA • PONTE LAVRADA - SEGUNDA ASE>rrA-FEIRA

SAfDADA Rodoviária SAfPÁDÁ;PO(BEiÁVtiADÁ



06:30 RODOVIÁRIA XMAILASQUI

07:40 RODOVIÁRIA XMAILASQUI

16:40 RODOVIÁRIA XMAILASQUI

06:30 RODOVIÁRIA XMAILASQUI

SAIOAOARODOVIARIA'

SAlDA DARODOVIÁRIA

HA - MAiLASQUI - SEGUNDA ASEXTA-FEIRA

- "SAlDA DE MAILASQUI

05:00 MAILASQUI XRODOVIÁRIA

07:00 MAIUSQUIXRODOVIÁRIA

08:10 MAILASQUI XRODOVIÁRIA

17:20 MAILASQUI XRODOVIÁRIA

LASQUI-SÁBADO

05:00 MAILASQUI XRODOVIÁRIA

07:00 MAIUSQUIX RODOVIÁRIA

SÁlDADE HAILASQUÍv



^ ,*«5" -

ÍAIDA DA rodoviária
08:50 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS /MOMBACA)

12:30 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS /MOMBACA)

14:45 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS IMOMBACA)

17:50 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS /MOMBACA)

19:25 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS IMOMBACA)

23:30 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS IMOMBACA)

09:00 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA -ACÁCIAS /MOMBACA)

10:30 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS IMOMBACA)

12:50 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA -ACÁCIAS / MOMBACA)

17:40 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

09:30 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

14:30 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

19:00 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

ÜNHA -SABOÓ r SEGUNDA ASEjCTA-F

- . - SAlDADOSABOÓ < ' "
05:30 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA IACÁCIAS)

10:10 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA/ ACÁCIAS)

13:40 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA -MOMBACA /CACHOEIRAS /ACÁCIAS)

16:00 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA IACÁCIAS)

LINHA SABOÓ SABÁ DO

SAIDADO:,SABOÓ
10:00 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

11:30 SABOÓ XRODÓVIÁRIA (VIA -MOMBACA /ACÁCIAS)

13:50 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA -MOMBACA /ACÁCIAS)

10:30 SABOÓ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

15:30 SABOÔXRODOVIÁRIA(VIA OUTLET CATARINA)



SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA (VIA SAB06)

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

_ SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA (VIA SAB06)

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOJTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO Xrodoviária

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA (VIA SABOÓ)

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÁRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃOJOÃONOVO X RODOVIÁRIA

m

RODOVIÁRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOWARIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

RODOVIÃRIA XSÃOJOÃO NOVO (VIA JD.CRUZEIRO)

RODOVIÃRIA X SÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÁRIA XSÃOJOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA JD. CRUZEIRO)

RODOVIÁRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA X SÃOJOÃONOVO

RODOVIÃRIA XSÃOJOÃONOVO

RODOVIÃRIA X SÃOJOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO VIA VINHAS DO SOL e PONTA PORÁ

RODOVIÃRIA XSÃOJOÃONOVO

' < • • .SAIBÃODWCÃTÃRINA

40 OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO (VIA AEROPORTOlSABOÒ)

20 OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO!

1° OUTLET CATARINA xSÃO .lOÃO NOVO (VIA SABOÓ)

00 OUTLET CATARINA x SÃOJOÃONOVO

40 OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO

30 OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO (VIA SABOÕ)

20 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO

0 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO

50 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO (VIA SABOÒI

1 OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO/SABOÓ)

O OUTLET CATARINA xRODOVIÁRIA

O OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO/SABOÓI

OUTLET CATARINA xRODOVIÃRIA (VIA SABOÒI

O OUTLET CATARINA xRODOVIÃRIA (VIA SABOÒI

OUTLET CATARINA xRODOVIÃRIA

OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO

OUTLET CATARINA x SÃOJOÃONOVO

NDPAKO^EAOTNDO OA d^OfiSlVlA

KRCaoVIÃRlAXOUTLCt.CATARINA

1:50 IRODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÓ)

':30 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

:50 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA - SABOÕ)

:2I1 rodoviária XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÓ)

:« RODOVIÃRIA X OUTLET CATARINA

:50 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA - SAB06)

;40 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

::30 RODOVIÁRIA X OUTLET CATARINA

:2(l RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA - SABOÕ)

:00 RODOVIÃRIA X OUTLET CATARINA

:50 RODOVIÁRIA XOUTLET CATARINA

:40 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

25 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA - SABOÕ)

10 RODOVIÁRIA XOUTLET CATARINA

50 RODOVIÁRIA XOUTLET CATARINA (VIA - SABOÕ)

40 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

:



SAÍDA^DARODOVtóRIA

04:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU

05:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU

07:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU {ATÉ CONDOR)

11:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU

12:00 RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

13:00 RODOVIÁRIA XGUAÇU

14:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

15:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU

16:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

18:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

20:00 RODOVIÁRIA XGUAÇU

21:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

22:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU

«SM

SAjDAGUAW

05:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

05:30 GUAÇU xRODOVIÁRIA (PARTE DO CONDOR)

13:20 GUAÇU XRODOVIÁRIA

14:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA

19:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

20:20 GUAÇU XRODOVIÁRIA

21:40 Iguaçu XRODOVIÁRIA

UNHA^SODOVjÂ^AX 0ÜAÇU •SAbAOO,
'̂̂ ^ImoarodoviAria •;

^

04:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU

05:40 rodoviária XGUAÇU

06:40 rodoviária XGUAÇU

07:40 rodoviária XGUAÇU (AliCONDOR)

09:00 RODOVIARIAX GUAÇU

11:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

16:40 RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÍ CONDOR)

17:40 rodoviária XGUAÇU

21:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

07:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

11:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

13:20 rodoviária XGUAÇU

15:20 rodoviária XGUAÇU

17:20 rodoviária XGUAÇU

19:20 rodoviária XGUAÇU

21:20 rodoviária XGUAÇU

saída DA RbDOWAMA

iVIARIAX

05:00 GUAÇU Xrodoviária

06:00 GUAÇU Xrodoviária

07:00 GUAÇU xRODOVIARIA

09:20 GUAÇU XRODOVIÁRIA

17:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

18:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

21:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

OMINGOE FERIADO

07:40 GUAÇU Xrodoviária

09:40 GUAÇU Xrodoviária

11:40 GUAÇU xRODOVIARIA

13:40 GUAÇU xRODOVIArIA

15:40 GUAÇU xRODOVIARIA

17:40 GUAÇU xRODOVIARIA

19:40 GUAÇU xRODOVIARIA

21:40 GUAÇU xRODOVIARIA

saída GUAÇU ;

SAlDAGUAÇXI



LINHA-RODOVIÁRIA X

• J' saída DA RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

PARQUE ALIANÇA VIA VILA AMARAL SEGUNDA ASÁtfÁ

• ' SáIDA PARQUE ALIANÇA
05:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

06:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

07:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

08:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

10:05 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

11:25 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

12:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

14:05 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

15:25 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

16:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

17:35 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

18:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

19:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

21:05 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

22:55 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

LINHA 15-RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA DOMINGO

06:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

08:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

09:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA LEITÃO)

11:10 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

12:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

14:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA LEITÃO)

15:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIELPIZA)

17:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

18:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

20:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA LEITÃO)

22:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

23:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

^fDÁPARQyE>LÍANÇti

07:00 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

08:30 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

10:00 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

13:00 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

14:30 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

15:50 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

17:30 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

19:00 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA (VIA - MOSTEIRO)

23:10 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA



LIN^
- X -t^V" ' SA(0A,D«E9Dfi,VlARIA

-.BODOVlAWAX.SANnrOANTONIO-SEGUNDA ASEXTA ' .i

SAfPAiSANTO ANTONIO

I

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIAX SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

RODOVIÁRIA X SANTOANTONIO

' SAÍDA DA RO0OVIÁR.'

I

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIARIA X SANTOANTONIO

RODOVIARIA X SANTO ANTONIO

RODOVIARIA X SANTO ANTONIO

RODOVIARIA X SANTO ANTONIO

RODOVIARIAX SANTO ANTONIO

RODOVIARIAX SANTO ANTONIO

RODOVIARIA X SANTO ANTONIO

RODOVIARIA X SANTO ANTONIO

07:00 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

09:00 RODOVIARIA X SANTOANTONIO

10:30 RODOVIARIA X SANTOANTONIO

13:30 RODOVIARIA XSANTOANTONIO

BiBi

19:30 RODOVIARIA XSANTO ANTONIO

" -x IV ^ V

06:25 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA

07:25 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

08:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

09:« SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

11:05 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

12:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

13:45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

15:05 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

16:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

17:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

18:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

19:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

20:45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

NTONIO-SABADO

SAlDA SANTO ANTONIO

06:25 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

08:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

12:05 SANTOANTONIO x RODOVIÁRIA

17:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

19:35 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

21:05 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

SAlDA SANTO ANTONIO

07:15 SANTOANTONIO XRODOVIÁRIA

09:15 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

10:45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

13:45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

15:05 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

16:45 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

19:45 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA



LINHA -RODOVIÁRIA XCARMO VIA PONTA PORÁ- SEGL NDA ASEXTA

-SAÍDA DA RODOVIÁRIA"

06:40 RODOWARIAX CARMO-DIRETO

08:40 RODOVIÁRIA XCARMO

10:50 RODOVIÁRIA XCARMO

12:50 RODOVIÁRIA XCARMO

14:50 RODOVIÁRIA XCARMO

16:50 RODOVIÁRIA XCARMO

18:50 RODOVIÁRIA XCARMO

23:05 RODOVIÁRIA XCARMO •ATENDE VINHAS DO SOL

SAlDA CARMO

05:20 CARMO XRODOVIÁRIA

06:30 CARMO XRODOVIÁRIA

07:40 CARMO XRODOVIÁRIA (VIA VIU VILMA)

09:40 CARMO XRODOVIÁRIA

11:50 CARMO XRODOVIÁRIA

13:50 CARMO XRODOVIÁRIA (VIA VIU VILMA)

15:50 CARMO XRODOVIÁRIA

17:50 CARMO XRODOVIÁRIA

19:50 CARMO XRODOVIÁRIA f\~



06:40 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VILA AMARAL IJUNQUEIRA)

11:45 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VILA AMARAL IJUNQUEIRA)

14:10 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VILA AMARAL /JUNQUEIRA)

15:45 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

18:20 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA -VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

19:30 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA -VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

saIdâdarodoviáriÁ

07:10 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIU AMARAL /JUNQUEIRA)

11:10 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA -VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

13:40 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

16:00 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIU AMARAL /JUNQUEIRA)

18:00 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA -VIU AMARAL / JUNQUEIRA)

_

UIÇA-SEGUNDA A SEXTA

06:55 suíça x RODOVIÁRIA

12:00 suíça XRODOVIÁRIA

14:25 suíça x RODOVIÁRIA

16:00 suíça XRODOVIÁRIA

18:35 suíça XRODOVIÁRIA

19:45 suíça x RODOVIÁRIA

BAOO

07:25 suíça x RODOVIÁRIA

11:25 suíça XRODOVIÁRIA

13:55 suíça x RODOVIÁRIA

16:15 suíça x RODOVIÁRIA

18:15 suíça XRODOVIÁRIA

/SAlP^:SUÍÇÁS

SAlDASUIÇAiç



;SAÍDA DA RODOVIÁRIA j

RODOVIÁRIA IPAVÁO (V ROD. QUINTINO DE UMA) -CLINICA

RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIH / PAVÃO

RODOVIÁRIA/SOROCAMIRIMÍ PAVÃO-CLINICA

RODOVIÁRIA ISOROCAHIRIM / PAVÃO -CLINICA

RODOVIÁRIA ISOROCAMIRIMI PAVÃO -CLINICA

RODOVIÁRIA ISOROCAMIRIM IFAWO -CLINICA

RODOVIÁRIA I SOROCAMIRIM I PAVÃO

RODOVIÁRIA I SOROCAMIRIM IPAVÃO

rodoviária; SOROCAMIRIM I PAVÃO -CLINICA

RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM; PAVÃO-CLINICA

RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM /PAVÃO -CLINICA

• " SAÍDA DA 80DC
05:10 RODOVIÁRIA ISOROCAMIRIM I PAVÃO VIA LEITÃO

06:40 RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

09:10 RODOVIÁRIA I SOROCAMIRIM / PAVÃO VIA LEITÃO

11:10 rodoviária; SOROCAMIRIM/ PAVÃO -CLINICA

15:10 RODOVIÁRIA ISOROCAMIRIM / PAVÃO VIA LEITÃO

17:10 RODOVIÁRIA I SOROCAMIRIM / PAVÃO

19:50 RODOVIÁRIA/SOROCAMIRIM / PAVÃO VIA LEITÃO

T7 *

.fv, ^ • :

^DAASDaA. ->.-f

SAÍDA SOROCAMIRIM

, 05:40 SOROCAMipiM /RODOVIÁRIA Via PaiRue Aliança

06:20 PAVÃO /RODOVIÁRIAP/IA QUINTINO DE LIMA)

' 07:20 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA -

08:05 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

10:00 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA .

12:00 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

14:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÃRIA

16:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

18:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

20:20 pavão; SOROCAMIRIM; RODOVIÁRIA ,

- RODOVIÁRIA X SORO(

./SAÍDA SOROCAMIRIM

05:40 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

07:40 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

10:10 PAVÃO /SOROCAMIRIM /RODOVIÁRIA (VIA JUNQUEIRA)

12:10 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA

16:10 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA

18:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

20:50 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

X SOROCAMlRiMÍ PAVÂODOMÍNGO EFERIADO

' •* • ' áAlDA DA RODOVIÁRIA . „ , , . ' .
*

07:30 RODOVIÁRIA/SOROCAMIRIM/PAVÃO I nn-nn , onn^o....n,..

11:30 RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM / PAVÃO

14:30 RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM / PAVÃO

08:30 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

12:30 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

15:30 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA

SAÍDA SÇRÓepiiifs

II



I ',r
SAÍDA DA RODOVIARI

lÍNHA-RÕDOVlÂ

• .••:i •'••.••
.ÇAÍDAPIANALTO VERDE

06:00 RODOVIÁRIA XPLANALTO VERDE 06:20 PLANALTO VERDE XRODOVIÁRIA

12:15 RODOVIÁRIA XPLANALTO VERDE 12:35 PLANALTO VERDE XRODOVIÁRIA

17:00 RODOVIÁRIA XPLANALTO VERDE 17:20 PLANALTO VERDE XRODOVIÁRIA



05:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

06:10 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

':00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

i:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

:00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

lio RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVIU NOVA

00 RODOVIÁRIA XVIU NOVA

00 RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

í sÃíiyÁDA RODOWARIA,''•'̂ 'a* ' t
t!iXla/!!tmx«K kmuBmmm ^ SAlDAVIUNOVA

04:40 VIU NOVA x RODOVIÁRIA

05:30 VIU NOVA x RODOVIÁRIA

06:30 VIU NOVA xRODOVIÁRIA (VIA •SÃO RAFAEL)

07:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

09:30 VIU NOVA x RODOVIÁRIA

10:30 VIU NOVA x RODOVIÁRIA

11:30 VIU NOVA x RODOVIÁRIA

12:30 VIU NOVA xRODOVIÁRIA (VIA -SAO RAFAEL)

14:30 VIU NOVA x RODOVIÁRIA

15:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

16:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

17:30 VIU NOVA xRODOVIÁRIA (VIA •SÁO RAFAEL)

LINHA - RODOVIÁRIA X VIU NOVA - DQMINQO E FERIADO

. .saída DA RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIU NOVA

RODOVIÁRIA XVIUNOVA (VIA SANTO ANTÔNIO)

:.SÁlpÁ:VILÁ!NOVÁí

06:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

08:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

14:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

16:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA

18:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

20:30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

22:50 VIU NOVA XRODOVIÁRIA



• SAfDA DA RODOVIÁRIA

05:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

06:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

07:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

08:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

08:50 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

10:10 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

11:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

12:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

13:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

14:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

15:15 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

16:15 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

17:30 rodoviária XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

18:35 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

19:35 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

05:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

07:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

09:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL

RODOViARIA XPAISAGEM COLONIAL

RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

•RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL. SEGUNDA ASAsaDO . _

SAÍDA PAISAGEM COLONIAL :

04:30 PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

05:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

06:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

07:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

09:20 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

10:40 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

11:30 PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

12:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

13:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

15:45 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIARIA

16:45 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

18:00 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

20:10 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

05:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIARIA

07:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

09:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

m



INHA -RODOVIÁRIA XCÂMGUERA -.SESUNDA ASÁBAD

T" >":• --^s^^pAwviARtA
05:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

05:25 RODOVIÁRIA XCANGUERA

06:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA

06:50 RODOVIÁRIA XCANGUERA

07:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA

08:30 RODOVIÁRIA XCANGUERA

09:20 RODOVIÁRIA XCANGUERA

10:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA

11:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

11:50 RODOVIÁRIA XCANGUERA

12:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA

13:30 RODOVIÁRIA XCANGUERA

14:20 RODOVIÁRIA XCANGUERA

15:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA

16:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

16:50 RODOVIÁRIA XCANGUERA

17:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA

18:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA

18:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA

19:20 RODOVIÁRIA X CANGUERA

20:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

21:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA

22:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL/VINHEDO)

22:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL/VINHEDO)

23:20 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

|®1DADAÍTOD0VIÁRIÁ

06:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

08:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

10:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

12:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

14:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

16:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

18:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

20:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

22:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA

22:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL/VINHEDO)

23:20 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

SAlDACANC

05:30 CANGUERA XRODOVIÁRIA

06:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

06:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

07:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

08:30 CANGUERA X RODOVIÁRIA

09:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

10:10 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

11:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

11:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA

12:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

13:30 CANGUERA X RODOVIÁRIA

14:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

15:10 CANGUERA X RODOVIÁRIA

16:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

16:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA

17:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

18:30 CANGUERA XRODOVIÁRIA

19:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

20:00 CANGUERA X RODOVIÁRIA

22:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

22:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA

23:20 CANGUERA X RODOVIÁRIA

00:00 CANGUERA X RODOVIÁRIA

08:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

10:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA

12:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

16:40 CANGU ERAX RODOVIÁRIA

20:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

22:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA

23:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

23:50 CANGUERA X RODOVIÁRIA



UNHA. ROpQYl^,X MAILAISQUIX VARGEM GRANDE -SEGUNDA ASEXTA

3 RODOVIÁRIA XVARGEH GRANDE

3 RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

) RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

) RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

I RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

I RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

I RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

i RODOVIÁRIA XMAILASQUIXVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUIX VARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUIX VARGEM GRANDE - VIA PONTA PORÁ

i SAÍDA VARGEM GRANDE

06:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

07:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

08:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

09:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

10:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

11:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

12:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

13:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

14:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

15:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

16:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

17:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

18:10 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

19:10 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

20:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

21:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

22:05 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

NHA -RÔMÍÍfARlJ^TfflÃíSTsQUrxVÁ^ÈiS GRANdF- SABÂOO

SAiÔXMRODÒVIÂRtÁ

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XVARGEM GRANDE (VIA PONTE UVRADRA)

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

RODOVIÁRIA XVARGEM GRANDE (VIA PONTE UVRADRA)

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE •VIA PONTA PORÁ

.•.SMDAVARGEM-.ÇÇáNDE

06:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUIX RODOVIÁRIA

07:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

08:00 VARGEM GRANDE xMAIUSQUI XRODOVIÁRIA (VIA PONTA PORÁ)

10:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI X RODOVIÁRIA

10:50 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI X RODOVIÁRIA

12:10 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

13:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

14:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

15:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

17:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

18:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

18:50 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

20 40 VARGEM GRyWDE xMAIUSQUI XRODOVIÁRIA , .

22:10 VARGEM GRANDE XMAILASQUI XRODOVIÁRIA

23:30 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

UNHA. rodoviáriaXHAILAISQUi XVARGEM GRANDE - DOMINGO EFERIADO

SA'DA DA RODOVIÁRIA ' •" •••«•/íStSAÍDA VARGEM GRANDE
:06:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

08:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

11:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

13:30 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

rodoviária XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

19:30 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

21:20 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

07:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

09:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

12:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

14:45 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

17:30 VARGEM GRANDE x M/UUSQUIX RODOVI/^RIA

20:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

22:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA



~ • S^fÓéDARÒDOVIÀíyA "

10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PI2A (VIA LEITÃO) /MABRUK

10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÃO)

50 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

30 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

O RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÃO)

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

30 RODOVIÁRIA XG.PIZA (VIA LEITÃO) IMABRUK IC. CEPO

00 RODOVIÁRIA XG.PIZA (VIA LEITÁO) / MABRUK / C. CEPO

20 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) / MABRUK

20 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

15 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

05:30 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

06:35 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

07:40 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

08:45 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

10:45 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

12:00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

13:10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

15:10 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA

17:20 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

18:20 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

19:20 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

20:20 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

22:40 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

ODO\í)ÁWÁ;

LlNHA-ROtS '̂

S^IBá GABRIEL pIZAi

GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA LEITÃO) IMABRUK

GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

GABRIEL PIZAx RODOVIÁRIA

18:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

19:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

20:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

22:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

23:45 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

.

SAfDA GABRIEL PIZA '

06:00 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO )

07:05 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA • MOSTEIRO)

08:10 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA • MOSTEIRO )

09:15 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

11:15 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA • MOSTEIRO)

12:30 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

13:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

15:40 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA (VIA - MOSTEIRO)

16:45 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

19:50 GABRIEL PIZAx RODOVIÁRIA

20:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA



0S:10 MOSTEIRO XRODOVIÁRIA

07:10 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA- PANELINNI) 07:30 MOSTEIRO XRODOVIÁRIA

08:10 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA •RECEITA FEDERAL) 08:30 MOSTEIRO x RODOVIARIA

09:10 RODOVIARIA XMOSTEIRO 09:30 ImOSTEIRO xRODOVIArIA
09:50 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA • RECEITA FEDERAL)

11:30 RODOVIARIAX MOSTEIRO 11:50 IMOSTEIRO xRODOVIARIA
13:10 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA- PANELINNI) 13:30 MOSTEIRO xRODOVIARIA

16:15 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO 16:35 MOSTEIRO x RODOVIARIA

17:40 rodoviária XMOSTEIRO (VIA- PANELINNI)

18:50 RODOVIARIA XMOSTEIRO

19:30 RODOVIARIAX MOSTEIRO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
|0| TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEiO AMBIENTE

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N? 004

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

OBJETIVO: SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO

LOCAL: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE-SP

O Sr. Marcos Gianelll de Toledo, Diretor de Planejamento e Meio Ambiente da

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais e conforme

definido em reunião com a empresa Jundiá, autoriza a substituição dos 22 veículos

atuais conforme prefixos e placas (1117 FRX 2J94, 1118 FRS 8FI25, 1119 FQP 0H30,

1120 FOX 9D48, 1126 FQO 9H13, 1127 FSB 4D55, 1128 FUE 1C38, 1134 FTA 4E76,

1142 FSU 1F61, 1143 FRW 2A94, 1144 FZK 1C53, 1146 FTF 0B86, 1148 FRX 1H62,

1149 FXP 5E59, 1150 FVN 1H65, 1171 FHX 9G38, 1172 FTZ 8E72, 1173 FJW 4J24,

1174 FVX 4D42, 1175 GKF 8J41, 1176 GJX 3A43 e 1177 FHE 7F44), pelos novos

veículos conforme prefixos e placas: (1197 BPQ 8G24, 1198 EOO 8D54, 1199 FSO

9D46, 1200 CLR 8G57, 1201 CUM 6D28, 1202 FXR 5192, 1203 FZE 9H13, 1204 BSZ

2C64, 1205 GJT 6125, 1206 BQU 9F46, 1207 EXR 9J37, 1208 FYE 1E08, 1209 FOV

5D41, 1210 EGS 0B53, 1211 FBY 4122, 1212 FLO 5J31, 1213 FJU 8E72, 1214 FUB

7C23,1215 FXN 4J24,1216 FYT 5167, 1217 FWO 5A46 e 1218 FSS 4J75).

Autoriza ainda que os veículos novos entrem em operação a partir do dia

16/05/2021.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

A empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda., continua a executar a

operação dos serviços de transportes coletivo no município da Estância Turística de

São Roque de acordo com o quadro de linhas e horários anexos à presente.

Fica, ainda, a contratada obrigada a informar aos usuários no site da empresa

bem como no Terminal Rodoviário.

DATA DE INÍCIO: 16/05/2021

São Roque - SP, 13 de maio de 2021

tffarcpálBianelli de Toledo

Dir^íôr^e\piaj;íejamento e Meio Ambiente

Fica aceita a presente Ordem de Serviço, em todos os seus termos e respectivas
condições. , ,

Ciente:

Data: lluüsM/
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06:30 RODOVIÁRIA XHAILASQUI

07:40 RODOVIÁRIA XMAILASQU!

16:40 rodoviária XMAILASQUI

llásasÈaeASS

06:30 RODOVIÁRIA XMAILASQUI

07:40 RODOVIÁRIA XMAILASQUI

aSAiDAMíBflPOyiÃRlA.

SAÍDA DARODOVIÁRIA

LINHA •MAlLASQUl •SEGUNDA AsraAípM'

05:00 MAII-ASQUIX RODOVIÁRIA

07:00 MÁILáSQUIX RODOVIÁRIA

08:10 MÁILÁSQUIX RODOVIÁRIA

17:20 MÁILÁSQUIX RODOVIÁRIA

SAÍDA DEMAtLASQUI

iinha-mailasqui-.sAbado . ,

05:00 MAILASQUI XRODOVIÁRIA

07:00 MAILASQUI XRODOVIÁRIA

08:10 MAIUSQUIX RODOVIÁRIA

^SAiMADEJIlÁlLASiaJÍS

i:>V. .V I



. ACÁCIAS/HOMBACA)

• ACÁCIAS (MOMBACA)

- ACÁCIAS/MOIflBACA)

ACÁCIAS/MÔMBACA)

ACÁCIAS/MOMBACA)

1-ACÁCIAS/MOMBACA)

08:50 RODOVIARIAXSABOÔíVIA-

12:30 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA-

14:45 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA-

17:50 RODOVIÁRIA XSABOÓ (VIA

19:25 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA

23:30 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA

.SAÍDADARODOVlÁt

09:00 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA -ACÁCIAS / MOMBACA)

10:30 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

12:50 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

17:40 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

09:30 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA -ACÁCIAS / HOMBACA)

14:30 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA •ACÁCIAS / MÔMBACA)

19:00 RODOVIÁRIA XSABOÔ (VIA •ACÁCIAS / MOMBACA)

UNHA SABOir-SEGanÍDA ASEXTA-FEIRA

r" ' SAÍDA DO SA30Ô '
05:30 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA -MOMBACA /ACÁCIAS)

10:10 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

13:40 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /CACHOEIRAS /ACÁCIAS)

16:00 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

UNHA-SABOÓ-DOMINGOS EFERIADOS

8AIDAD0SA

10:00 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

11:30 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

13:50 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA • MOMBACA /ACÁCIAS)

. SaIDADOSABOO

10:30 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA •MOMBACA /ACÁCIAS)

15:30 SABOÔ XRODOVIÁRIA (VIA OUTLET CATARINA)



•hNHXlstoj^HOVOX&UTtHTÍ^ ÍíO^ÇATARINA•Todos os
• , ' \sAlDAOUtt.gfCAWRmÃ ,

06:40 OUTLET CATARINA XSÃO JOAO NOVO (VIA AEROPORTOISABO6)

08:20 OUTLET CATARINA xSAO JOAO NOVO (VIA AEROPORTO)

09:10 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO (VIA SABOO) —

10:00 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO

11:40 OUTLET CATARINA «SAOJOAO NOVO

12:30 OUTLET CATARINA xSÃO JOÃO NOVO (VIA SABOO)

13:20 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO

14:10 OUTLET CATARINA »SÃO JOÃO NOVO

15:50 OUTLET CATARINA xSAO JOÃO NOVO |VIA SABOÓ)

16:40 OUTLET CATARINA XSÃO JOAO NOVO (VIA AEROPORTO/SABOÕ)

17:10 OUTLET CATARINA XRODOVIÁRIA

17:30 OUTLET CATARINA «SÃO JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO/SABOÕ)

19:30 OUTLET CATARINA XRODOVIÁRIA (VIA SABOÓ)

20:20 OUTLET CATARINA xRODOVIÁRIA (VIA SABOO)

21:30 OUTLET CATARINA xRODOVIÁRIA

21:40 OUTLET CATARINA xRODOVIÁRIA (VIA SABOÕ)

22:30 OUTLET CATARINA XSÃO JOÃO NOVO

•
•

rt l SAlDiL.^OJOAONOyO.;

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA (VIA SABOÓ)

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA (VIA SABOO)

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA IVIA SABOO)

SÃO JOÃO NOVO XRODOVIÃRIA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA IVIA SABOÒ)

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO Xrodoviária

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

SÃO JOÃO NOVO XOUTLET CATARINA

I SÃO JOÃO NOVO XrodoviAria

I SÃO JOÃO NOVO Xrodoviária

RODOVIÃRIA XSÃO "JÍS

D5:50 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

06:40 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

07:30 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

08:20 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO IVIA JD. CRUZEIRO)

09:10 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

10X10 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

10:50 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA MONTE SERRAT)

11:40 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

12:30 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

13:20 rodoviAriaXSÃO JOÃO NOVO

14:10 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

15:00 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

15:50 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO (VIA JD. CRUZEIRO)

16:40 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO IVIA MONTE SERRAT)

17:30 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

18:20 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

19:10 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

20:00 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

21:40 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

22:30 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO VIA VINHAS DO SOLeI

23:20 RODOVIÃRIA XSÃO JOÃO NOVO

HORÁRIOS

05:50 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÓ)

07:30 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

07:50 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOO)

08:20 rodoviAria xoutlet catarina m •saboõ)

09:10 RODOVIARIA XOUTLET CATARINA

10:50 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÕ)

11:40 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

12:30 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

13:20 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÒ)

15:00 RODOVIARIA XOUTLET CATARINA

15:50 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

16:40 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÕ)

18:20 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA (VIA-SABOÕ)

19:10 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA

20:50 RODOVIARIA XOUTLET CATARINA (VIA -SABOÒ)

21:40 RODOVIÃRIA XOUTLET CATARINA



linha:-RQDOVIARIAX

SAlDA DA rodoviária

RODOVlAraAXGUAÇU

rodoviária XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

I RODOVIÁRIA XGUAÇU

.--L. .. UNHA-RODO
' • "" -s"

SAlDA CARODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU (ATÉ CONDOR)

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

RODOVIÁRIA XGUAÇU

07:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

09:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

11:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

17:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

19:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

21:20 RODOVIÁRIA XGUAÇU

SÃlBAGUÂÇU

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA (PARTE DO CONDOR)

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

GUAÇU XRODOVIÁRIA

I GUAÇU XRODOVIÁRIA

I GUAÇU XRODOVIÁRIA

I GUAÇU XRODOVIÁRIA

-SÁBADO

05:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

06:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

07:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

08:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

09:20 GUAÇU XRODOVIÁRIA

10:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

12:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

13:20 GUAÇU XRODOVIÁRIA

14:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

16:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

17:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

16:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

19:00 GUAÇU XRODOVIÁRIA

20:20 GUAÇU xRODOVIÁRIA

21:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

23:00 GUAÇU xRODOVIÁRIA

09:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

11:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

13:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

15:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

17:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

19:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA

21:40 GUAÇU XRODOVIÁRIA



^ •UNHA-RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA VIAVILA AMARAL-SEGUNDA ASÁBADO '

táífDAOÃ RODOVIÁRIA

05:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

06:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

07:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

08:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

09:40 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

11:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

12:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

13:40 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

15:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

16:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

17:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

18:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

19:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

20:40 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

22:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

23:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA

SAÍD'ADAROD0yiÁÇlA, i

06:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

08:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

09:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA LEITÃO)

11:10 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

12:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIÁ GABRIEL PIZA)

14:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA LEITÃO)

15:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

17:00 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

18:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

20:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA LEITÃO )

22:30 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

23:20 RODOVIÁRIA XPARQUE ALIANÇA (VIA GABRIEL PIZA)

iSAÍDARARQUEA

05:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

06:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

07:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

08:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

10:05 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA

11:25 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

12:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

14:05 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

15:25 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

16:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

17:35 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

18:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

19:45 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

21:05 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

22:55 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

;JiÇ)pO)(!ÂRlAX PARQUE AUANÇA-DOMINGO

07:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA (VIA - MOSTEIRO )

08:30 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA (VIA • MOSTEIRO)

10:00 PARQUE ALIANÇA xRODOVIÁRIA

11:40 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

13:00 PARQUE ALIANÇAX RODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

14:30 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

15:50 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

17:30 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

19:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

21:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA

23:10 PARQUE ALIANÇA XRODOVIÁRIA

mm



r - • • ' tlNtíA

SAlDA DA RODOVIÁRIA

rodoviária XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

rodoviária XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

rodoviária XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

-•RÜDOVIARIA Xsanto ANTONIO • SEGUNC
saída SANTOANTI

;25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

:25 SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

:25 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

i:45 SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

;05 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

!;25 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

i;45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

5:05 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

S;25 SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

7:25 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

8:25 SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

9:25 SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

:D:45 SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

LINHA • RODOViARIA ONiO«SABADO

"sAlDA SANTO ANTONIO
jáAipiâíáROD

06:10 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

08:10 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

10:30 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

11:50 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

13:10 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

15:10 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

17:10 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

19:20 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

20:50 1RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

SAiDAPA

07:00 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

09:00 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

10:30 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

12:00 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

13:30 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

14:50 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

16:30 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

19:30 RODOVIÁRIA XSANTO ANTONIO

ROPQVIÂRIAX

SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO xRODOVIÁRIA

SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

07:15 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

09:15 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

10:45 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

12:15 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

13:45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

15:05 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA

16:45 SANTO ANTONIO x RODOVIÁRIA

19:45 SANTO ANTONIO XRODOVIÁRIA



r-RODOVIÁRIA XCARMO ViA PONTA FORA- SEGUNDA A

SAÍDA DAROOOWÂRIA :

06:40 RODOVIARIA XCARMO •DIRETO

08:40 RODOVIÁRIA XCARMO

10:50 RODOVIÁRIA XCARMO

12:50 RODOVIÁRIA XCARMO

14:50 RODOVIÁRIA XCARMO

16:50 RODOVIÁRIA XCARMO

18:50 RODOVIÁRIA XCARMO

23:05 RODOVIÁRIA XCARMO •ATENDE VINHAS DO SOL

05:20 CARMO XRODOVIÁRIA

06:30 CARMO XRODOVIÁRIA

07:40 CARMO XRODOVIÁRIA (VIA VILA VILMA)

09:40 CARMO XRODOVIÁRIA

11:50 CARMO XRODOVIÁRIA

13:50 CARMO XRODOVIÁRIA (VIA VILA VILMA)

15:50 CARMO XRODOVIÁRIA

17:50 CARMO XRODOVIÁRIA

19:50 CARMO XRODOVIÁRIA



LINHA - RODOVIÁRIA X SUÍÇA- SEGJN

' SAlDA DA RODOVIÁRIA

06:40 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIU AMARAL /JUNQUEIRA)

11:45 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA -VIU AMARAL /JUNQUEIRA)

14:10 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA -VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

15:45 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIUAMARAL IJUNQUEIRA)

18:20 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIUAMARAL /JUNQUEIRA)

19:30 RODOVIÁRIA XSUÍÇA (VIA •VIU AMARAL IJUNQUEIRA)

06:55 suíça xRODOVIÁRIA

12:00 suíça XRODOVIÁRIA

14:25 suíça XRODOVIÁRIA

16:00 suíça XRODOVIÁRIA

18:35 suíça XRODOVIÁRIA

19:45 suíça xRODOVIÁRIA

SAiliASüiÇA-



saída DARODOVIÁRIA

05:20 RODOVIÁRIA IPAVÃO (VIA DOM PATO)

06:30 RODOVIÁRIA tSOROCAMIRIM /PAVÃO

07:10 RODOVIÁRIA ISOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

09:00 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

10:45 RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM /PAVÃO

13:10 RODOVIÁRIA ISOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

15:10 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

17:20 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM / PAVÃO

19:20 RODOVIÁRIA/SOROCAMIRIM/PAVÃO

22:40 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM / PAVÃO

RODOVIÀRÍA XSOROCAMIRIW'/ PAÍAO SEGUNDA ASEXTA
ISaIdasorocamirim-,

05:40 SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA Via Parque Aliança

07:20 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

06:20 PAVÃO/RODOVIÁRIA

07:45 SOROCAMIRIM /RODOVIÁRIA Via Parque Aliança

08:05 PAVÁO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

10:00 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

12:00 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

14:10 PAVÁO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

16:10 PAVÁO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

18:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

20:20 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA

UNHA RODOVIÁRIA XSOROCAMIRIM/PAVÃO SÁBADO

SAÍDA DA RODOVIÁRIA
•i'-. .. - •

05:10 rodoviária;SOROCAMIRIM /PAVÁO VIA LEITÃO

06:40 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

09:10 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM IPAVÃO VIA LEITÃO

11:10 RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM IPAVÃO -CLINICA

15:10 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM /PAVÃO VIA LEITÃO

17:10 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM / PAVÁO

19:50 RODOVIÁRIA /SOROCAMIRIM /PAVÁO VIA LEITÃO

05:40 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

07:40 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

10:10 PAVÁO /SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA (VIA JUNQUEIRA)

12:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

16:10 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

18:10 PAVÁO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

20:50 PAVÁO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

UNHA -RODOViÁRIAX SOROCAMlglM/PfVÃO DOMINGO EFERIADO

iSAÍDÁDÁRÒDOWÀRIA:

07:30 RODOVIÁRIA/SOROCAMIRIM/PAVÃO

11:30 RODOVIÁRIA / SOROCAMIRIM / PAVÃO

14:30 RODOVIÁRIA/SOROCAMIRIM/PAVÃO

- SAÍDA SORÒÇAMIRIM;

08:30 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

12:30 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA

15:30 PAVÃO/SOROCAMIRIM/RODOVIÁRIA

•f -U



—• .•unha':RODOViÂRf^SfO^liiÀçro verde segundaa sexta
SAlDAPLÁNAy|3^RD

08:20 PLANALTO VERDE xRODOVIÁRIA

12:35 PLANALTO VERDE xRODOVIÁRIA
17:20 PLANALTO VERDE xRODOVIÁRIA

SAÍDA DA RODOVIÁRIA

06:00 RODOVIÁRIA XPLANALTO VERDE

12:15 RODOVIÁRIA XPLANALTO VERDE

17:00 RODOVIÁRIA XPLANALTO VERDE



RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O rodoviária XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

O RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

00 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

10 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

20 RODOVIÁRIA XVILA NOVA

•*'' UNHA -RODOVIÁRIA AVILA NOVA -SEGUNDA ASAEADO
•Ti,—... -r-

íDAÍÉBõVÍMIÁ
ÍSÃIDAVILANOVA '̂

04:40 VILA NOVA xRODOVIÁRIA

O VILA NOVA XRODOVIÁRIA

O VILA NOVA XRODOVIÁRIA (VIA •SÃO RAFAEL)

O VILA NOVA XRODOVIÁRIA

O VILA NOVA XRODOVIÁRIA

O VIUNOVA XRODOVIÁRIA

O VIUNOVA XRODOVIÁRIA

O VIU NOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA (VIA •SAO RÁFAEL)

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA (VIA •SÃO RÁFÁEL)

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIUNOVA XRODOVIÁRIA

30 VIU NOVA XRODOVIÁRIA



DOMRIA XPAISAGEMÍCOLÒNIAL SFGUNDA ASA

IA RODOVIÁRIA :' saída DAR

05:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

06:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

07:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

08:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

08:50 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

10:10 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

11:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

12:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

13:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

14:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

15:15 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

16:15 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

17:30 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

18:35 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

19:35 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

..U,, . UNHA-RODOVlÁmAX,

. SAÍDA DA RODOVIÁRÍA . j,. ; :;:

05:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

07:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

09:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

11:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

12:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

13:00 RODOVIÁRIAX PAISAGEM COLONIAL

15:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO)

17:00 RODOVIÁRIAX PAISAGEM COLONIAL

19:00 RODOVIÁRIA XPAISAGEM COLONIAL

SAÍDA PAlSAQEMCOLQiAlí^

04:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

05:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

06:30 PAISAGEM COLONIAL xRODOVIÁRIA

07:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

08:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

09:20 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

10:40 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

11:30 PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

12:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

13:30 PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

14:40 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

15:45 PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

16:45 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

18:00 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

19:05 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

20:10 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

PAISAGEM COLONIAL - POMINCO E FER.ADO

SiGAÍDA PAISAGEM

05:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

07:30 PAISAGEM COLONIAL XRODOVIÁRIA

09:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

11:30 PAISAGEM COLONIAL xRODOVIÁRIA

12:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

13:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

15:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA

17:30 PAISAGEM COLONIAL xRODOVIÁRIA

19:30 PAISAGEM COLONIAL xRODOVIÁRIA



" í ' saída DA BODOVIARIA ,

rodoviária XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

rodoviária XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

rodoviária XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

rodoviária XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

rodoviária XCANGUERA

RODOVIÁRIA XCANGUERA

I rodoviária XCANGUERA

I rodoviária XCANGUERA

) RODOVIÁRIA XCANGUERA

) RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

O RODOVIÁRIA XCANGUERA

7' RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAUVINHEDO)

O RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAUVINHEDO)

:0 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

NGUERA -SEGUNDA ASÁBADO
"" • SAlDA CANGUERA

<< Jfai- >!

05:30 CANGUERA XRODOVIÁRIA

06:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

06:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

07:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

08:30 CANGUERA XRODOVIÁRIA

09:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

10:10 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

11:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

11:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA

12:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

13:30 CANGUERA XRODOVIÁRIA

14:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

15:10 CANGUERA XRODOVIÁRIA

16:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

16:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA

17:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA)

18:30 CANGUERA XRODOVIÁRIA

19:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

19:20 CANGU ERA XRODOVIÁRIA

20:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

21:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

22:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

22:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

23:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

00:00 CANGUERA XRODOVIÁRIA

«.HA - RODOVIÁRIA X CANGUERA SÜiíM

06:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

08:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

10:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

12:00 rodoviária XCANGUERA

14:00 rodoviária XCANGUERA

16:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

18:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA

20:00 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

22:10 RODOVIÁRIA XCANGUERA

22:40 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAUVINHEDO)

23:20 RODOVIÁRIA XCANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL)

06:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

08:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

10:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

12:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

14:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

16:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

18:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

20:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

22:40 CANGUERA XRODOVIÁRIA

23:20 CANGUERA XRODOVIÁRIA

23:50 CANGUERA XRODOVIÁRIA



LINHA-RODO
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05:00 RODOVIÁRIA XVARGEM GRANDE

06:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUIX VARGEM GRANDE

07:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

08:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

09:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

ÍRiTiliPlM?

13:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

19:05 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

15:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

16:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

17:10 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

18:10 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

19:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

20:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE

21:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE •VIA PONTA PORÁ

' , . " - ' SAÍDA DA RODOVIÁRIA

05:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

06:00 RODOVIÁRIA XMAILASQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

07:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

09:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

10:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

11:10 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

12:10 RODOVIÁRIA XVARGEM GRANDE (VIA PONTE UVRADRA)

13:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

14:05 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

16:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

17:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

18:00 RODOVIÁRIA XVARGEM GRANDE (VIA PONTE UVRADRA)

19:40 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

21:20 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

22:40 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE -VIA PONTA PORÁ

^ máilaisqui x

06:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

08.00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

11:00 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

rodoviáriaXMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)

RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO)
19:30 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

21:20 RODOVIÁRIA XMAIUSQUI XVARGEM GRANDE

GEM GRANDE • SEGUNDA A SEXTA

vfjrwaj111a

SAÍDA VARGEM GRANDE

06:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUIX RODOVIÁRIA

07:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

08:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIÁRIA

09:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

10:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI X RODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI X RODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

IX VARGEMGMNDE-SABA

.iSAÍDAJARGEM GR/(NpE^
06:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

07:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

08:00 VARGEM GRANDE xMAIUSQUI XRODOVIÁRIA (VIA PONTA PORÁ)

10:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

10:50 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI X RODOVIÁRIA

12:10 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

13:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI XRODOVIÁRIA

14:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

15:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

17:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

18:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

18:50 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

20:10 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

22:10 VARGEM GRANDE XMAIUSQUI XRODOVIÁRIA

23:30 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

í"
SAlD.A:VARGEM GRAN
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07:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

09:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

12:00 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

14:45 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

17:30 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

20:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA

22:20 VARGEM GRANDE x MAIUSQUI XRODOVIÁRIA



. W.m&

10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) / MABRUK

10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÁO)

50 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

30 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

10 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÃO)

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

00 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

O RODOVIÁRIA XG.PIZA (VIA LEITÃO) / MABRUK IC.CEPO

O RODOVIÁRIA XG.PIZA (VIA LEITÃO) IMABRUK / C. CEPO

O RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) /MABRUK

O RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

O RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

O RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

15 RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

RODOVIÁRIA XGABRIEL PIZA

SAlDA.DA RODOVIÁRIA

- RODOVIÁRIA X (3ABRIEL PiZA - SEGUNDA ASEXTA

-SAÍDAGABRiELf^lj

05:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA (VIA LEITÃO) / MABRUK

40 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

30 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

20 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

00 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

40 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

00 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

O GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

O GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA

O GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

5 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

^.EkPIZÁ
00 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

05 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

10 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO )

15 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

15 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA • MOSTEIRO)

30 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA -MOSTEIRO)

40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

40 GABRIEL PIZA XRODOVIÁRIA (VIA • MOSTEIRO)

45 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

50 GABRIEL PIZA xRODOVIÁRIA (VIA •MOSTEIRO)

50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

O GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA

O GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA



LINHA - RODOVIÁRIA X MOSTEIRO - SEGUNDA' ASEXTA

MoAdarodoviâria

07:10 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA- PANELINNÍ

08:10 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA •RECEITA FEDERAL)

09:50 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA •RECEITA FEDERAL)

11:30 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO

13:10 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA- PANELINNÍ)

17:40 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO (VIA- PANELINNÍ)

18:50 RODOVIÁRIA XMOSTEIRO

07:30 MOSTEIRO Xrodoviária

:30 MOSTEIRO XRODOVIÁRIA

10:10 MOSTEIRO XRODOVIÁRIA

11:50 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA

18:00 MOSTEIRO XRODOVIARIA

19:10 MOSTEIRO XRODOVIÁRIA
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUÉ nnoi ;-i
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -CEP.; 18.135-125 -São RoqueíSf >/

Fone: (11) 4784-8530 I4784-8532 -Fax: (11) 4712-024 -CNPJ: 70.946.009/0004,-75 r
EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

.* ^... LW ' " •

rsÕÜcirÃÇÂON^ 2287 -^.RÉSERVA 1503-V :DATA: 10/06/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 10/06/2021

1°rrriiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
função: 000008F015
CONTRATO: 0/-1 ID:

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AREALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CÔNSUL^
DESTINO: ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRASNPORTE COLETIVO DO

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

—RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 340 DOTAÇÃO: 01.06,01.15.451.0028.2060.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA
Fonte Recurso: 001-Tesouro

Cóa Aplicação: 110.0000 - GERAL

ProjAtividade: ELABORAÇÃO DE PROJETOS

DATA AUTORiZAÇÀO: 10/06/2021

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO
50.000,00 131.862,00 170.000,00 0,00 0,00

liem Descrição Fmt U.E. QtdeEmb

001.008.0107 - SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE
TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICiPIO DESÃOROQUE

Totai Solicitação

000008FD15

PAGO SALDO

11.862,00

6 VIr.Unit. Total

1 170.000,00 170.000,00

014289 - DAIANE CRISTINA DE MORAES
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

SOLICiTANTE

019141 - MARCOS GIANEI.LI DE TOLEDO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Exercício: .20.T.1 República Federativa do Brasil



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

PAULOESTADO S A O

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

^•\,Ç \i'\

São Roque, 27 de maio de 2021.

MEMORANDO: 40/2021 DPMA

Ao Departamento de Administração
A/C Divisão de compras

Ref: Termo de Referência para contratação de consultoria para elaboração de projeto
para concessão dos serviços do sistema de transporte coletivo no município de São
Roque.

Considerando que a contratação do transporte coletivo no município esta
sendo realizado através de uma contratação emergencial.

Considerando é de responsabilidade do município, manter um bom serviço
de transporte coletivo para seu munícipes.

Considerando a complexidade em realizar uma nova licitação para
contratação desse serviço para o município.

Considerando a necessidade de um estudo para apontar possíveis alterações
e melhorias para esse serviço.

Envio o termo de referência para contratação de empresa de serviço de
consultoria para elaboração de projeto para concessão dos serviços do sistema de
transporte coletivo no município de São Roque.

Solicito que após o setor de compras conseguir realizar os devidos
orçamentos, nos encaminhe o valor para lançarmos o pedido no sistema.

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e distinta consideração.

MafcoxGi^nelli de Tolrao
Diretor do DepaçtámentVíe Plarfejamento e Meio Ambiente

CMJi>57501 -1



i.jA f.
'-VX

T-l

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAG ROQÜK
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"ESTAHCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

—A^0BUL d»^&cná» e 'SanSa. pen 'Tt^Cmi^ã, Ciy A!o

TERMO DE REFERENCIA

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa
especializada para a realização dos SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE:

1 - DO OBJETO:

O objetivo da presente contratação é a realização de estudos, pesquisa e
levantamento de campo para obter informações que gerarão dados, indicadores
e índices da modelagem operacional financeira, econômica e tarifária do sistema
de transporte coletivo de passageiros para sua concessão.

O projeto deverá abordar as atividades necessárias para elaboração e
implantação dos conceitos e diretrizes do estudo das linhas e serviços do
transporte coletivo de passageiros para futura licitação de concessão no
Município de São Roque.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

O Município de São Roque possui um sistema de Transporte Urbano

Coletivo que apresenta extrema importância no contexto de transporte coletivo
de passageiros em detrimento de outros meios de locomoção, necessitando a
realização de estudos da modelagem operacional financeira, econômica e
tarifária para reestruturação do sistema, com a elaboração do projeto para
subsidiar a confecção de edital de licitação que realizará a regularização da
concessão do transporte público coletivo do Município.

O objetivo geral do estudo visa a importância que o transporte público
coletivo tem para a cidade, principalmente para a população menos favorecida
que habitam nas localidades mais distantes da área central.

O trabalho deverá observar as diretrizes traçadas na Lei Federal n°
12.587/12 e na Lei Municipal n° 4.422/15.

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O projeto deste contrato deverá constar, além das atividades abaixo
elencadas, todos os serviços a serem executados, levantamento de
informações, diagnósticos, propostas e especificações e a consolidação do
projeto do presente estudo, contendo especificações, freqüências,
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periodicidades ecaracterísticas do pessoal, insumos, eqf —is
a serem utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deve es^
disciplina, gestão einformações gerais aserem adotados peia empresa fina
prestação dos serviços de transporte.

3.1- Análise na Rede de Transporte Atual:

a) Levantamento dos indicadores operacionais da rede de transporte
atuai -número de linhas, itinerários, extensão em km efrota alocada e
dos dados operacionais - passageiros transportados por tipo,
quilometragem percorrida eÍndice de passageiros por quilômetro -IPK..
Dados serão levantados por linhas.

b) Avaliação da atual distribuição espacial das linhas no município.

3.2- Planejamento da Rede de Transporte;

a) Planejamento e definição da rede de transporte, com proposta de
integração operacional, física e tarifária da rede, utilizando-se de
terminal detransbordo e integração e/ou de sistema de arrecadação
automatizada que permita a integração temporal.

b) Elaboração das novas Ordens de Serviço Operacionais -OSO's para
cada linha da rede.

3.3- Avaliação Econômica e Tarifária:

- Planilha Tarifária:

Apuração de custo total, por passageiro epor quilômetro da rede proposta,
através da elaboração da planilha tarifaria com base na metodologia de
cálculo definida pelo grupo de trabalho para odesenvolvimento de estudo
sobre referenciais de custos do transporte coletivo urbano de passageiros
no âmbito dos municípios - Método de Cálculo - Custos dos Serviços de
Transporte Público por Ônibus - 2017. OFórum Nacional de Secretários
e Dirigentes Públicos de Transporte Urbano e Trânsito, em agosto de
2013, tomou a iniciativa de criar esse grupo de trabalho. Em novembro de
2014' foi firmado um Termo de Cooperação pela ANTP - Associação
Nacional dos Transportes Públicos, pela FNP - Frente Nacional de
Prefeitos e pela NTU - Associação Nacional das Empresas de Transporte
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Urbano. A ANTP - Associação Nacional de Transportes Públicos,
indicada pelo Fórum, passou então a coordenar o trabalho de criar o novo
método de cálculo.

Areferida metodologia de cálculo da planilha de custos foi elaborada por
um grupo de técnicos coordenado pela ANTP, gue reuniu representantes
do Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade
Urbana e da NTU, com apoio de assessoria especializada na área de
economia.

- Estudo de Viabilidade Econômica Financeira;

Elaboração do estudo técnico da viabilidade econômico financeira e a
demonstração do fluxo de caixa da concessão para a operação do sistema
de transporte coletivo público de passageiros no município de São Roque.
Para tanto serão feitos os cálculos relativos às projeções de receita,
evolução da oferta, custos e investimentos necessários, fluxo de caixa
para todo o período da concessão e indicadores da rentabilidade do
investimento e dos recursos próprios alocados.
Para a avaliação da viabilidade econômico financeira da concessão, será
utilizada a metodologia consagrada do cálculo do Valor Presente Líquido
(VPL), da Taxa Interna de Retorno (TIR) do fluxo de caixa previsto para o
período de duração do contrato, do Tempo de Retorno do Investimento
(PAYBACK) em anos e da Taxa de Desconto Considerada.
Estes estudos encontrarão do valor das receitas necessárias para a

cobertura dos custos operacionais, tributos e investimentos a serem
realizados para a operação da rede proposta e demonstrará sua
viabilidade econômica financeira, sendo que estes estudos farão parte do
Edital de Licitação.

3.4- Parâmetros do Edital de Licitação:

a) Análise da legislação federal e municipal que regula o setor para a
definição da forma de operação e contratação da empresa operadora;

b) Análise da rede atual, em conjunto com os técnicos da Prefeitura, para
definição do quadro de linhas que farão parte do Edital.

c) Avaliação do tipo de tecnologia veicular para a operação das linhas,
conforme características técnicas dos ônibus definidos na tabela B.1.

da Norma ABNT NBR 15570;

d) Sugestão para definição do lote de linha, com seus respectivos
indicadores operacionais, que farão parte do Edital.
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Nesta fase serão realizadas reuniões com os técnicos da Prefeitura,
para definição da rede de linhas de transporte e do tamanho do lote.
Poderão ser utilizados nesta fase dados levantados na atual operadora
e na Prefeitura e também, se necessário, será proposto modificações
na rede atual com a criação de novas linhas ou serviços, para a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema, visando
principalmente um futuro sistema com integração física e operacional,
na modalidade ônibus.

e) Discussão com os técnicos da Prefeitura e definição da modelagem da
licitação do sistema de transporte municipal.

f) Assessoria na elaboração do Termo de Referência que estabelecerá
os parâmetros para confecção do Edital de Licitação.

3.5- Assessoria à Prefeitura na:

a) Discussão com os técnicos da Prefeitura (área de licitação, jurídica e
departamento de planejamento) para definição da modelagem da
licitação do sistema de transporte municipal, incluindo o suporte em
audiências públicas.

b) Definição da documentação que será exigida na habilitação dos
concorrentes, além das definidas pelas Leis Federais 8.666/93 com
suas posteriores alterações e 8987/95 e 12.587/12 e pela legislação
municipal.

c) Das condições mínimas para a participação das empresas
interessadas no processo licitatório, tais como: capital social mínimo,
experiência na operação de serviços de transporte, ter em seu objetivo
social atividade que permita a operação de serviço de transporte de
passageiros.

d) Definição dos parâmetros mínimos para a garagem da operadora, da
idade média e máxima em anos da frota de veículos que será exigida

e das características e especificações mínimas para os tipos de
veículos e dos serviços que também serão exigidos.

e) Definição dos critérios para a avaliação, o julgamento e a classificação
da metodologia de execução dos serviços, tais como: Conhecimento
dos serviços que serão operados. Metodologia de organização dos
serviços. Sistema tecnológico de controle operacional (Bilhetagem
Eletrônica), Política de controle da qualidade dos serviços. Plano
operacional para o início da operação. Plano de mobilização e
instalação.

f) Definição dos critérios de julgamento.
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g) Elaboração do Edital de Licitação, com os parâmetros definidos pela
Administração, com exigências aos princípios constitucionais
aplicáveis ao caso, assim com as legislações que disciplinam e/ou
incidem no serviço de transporte público urbano.

3.6 - Acompanhamento do Processo Licitatório:

a) Acompanhamento de todas as fases da concorrência, desde o
lançamento do Edital durante a análise e ojulgamento da habilitação e
das propostas dos concorrentes.

b) Acompanhamento, durante a fase compreendida entre o lançamento
do Edital e o período de elaboração das propostas pelos concorrentes,
das possíveis dúvidas, consultas e questionamentos de itens do Edital,
com apoio à Comissão de Licitação na emissão de pareceres e
respostas aos concorrentes.

c) Emissão de pareceres técnicos durante o processo licitatório, para
subsidiar a tomada de decisões, por parte da Prefeitura, na análise de
possíveis recursos dos concorrentes ou na definição dos vencedores
do certame licitatório.

4- Produtos Previstos/Etapas do Projeto:

Relatório N° 01 - contendo o levantamento dos indicadores e dados
operacionais e o diagnóstico da distribuição das linhas da rede de
transporte atual, contemplando as exigências no item 3.1 acima.

Relatório N° 02 - contendo a proposta da rede de transporte, com
alterações se necessário, e as novas Ordens de Serviços Operacionais -
OSO's para cada linha, contemplando asexigências no item 3.2 acima.

Relatório N° 03 - contendo a apuração do custo total do serviço, custo por
passageiro e custo por quilômetro da rede atual e da rede proposta, com a
avaliação do impacto da implantação do sistema integrado e do modelo de
remuneração e compensação das empresas operadoras, contemplando
as exigências no item 3.3. acima.

Relatório N° 04 - contendo a análise da legislação municipal, a definição
da modelagem da licitação, o Termo de Referência definido em razão das
orientações da Administração que estabelecerá os parâmetros para
elaboração do Edital de Licitação, contemplando as exigências nos itens
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3.4 e 3.5 acima.

Relatório N° 05 -contendo informações relativas ao acompanhamento do
processo licitatório até a sua homologação, contemplando as exigências
no item 3.6 acima.

5 - Dos Prazos de Execução dos Serviços;

5.1 - Ocontrato será celebrado com duração de 90 (noventa) dias, contados a
partir da assinatura do contrato, sendo que oproduto final do trabalho será a
apresentação do projeto em toda sua dimensão, e os estudos derivados
contendo elementos de pesquisa e requisitos indicados no presente Termo de
Referência, conforme:

a) Até 60 (sessenta) dias para a entrega dos produtos constantes nos
Relatórios n° 01, 02,03 e 04 deste Termo de Referência.
b) Até 120 (cento e vinte) dias para a entrega dos produtos constantes do
relatório n° 05.

5.2 - A CONTRATADA deverá demonstrar ter capacidade técnica para a
execução do serviço licitado, através de atestado de capacidade técnica
fornecido por pessoa jurídica de direito público e privado, que demonstre a
experiência pretérita na execução de serviço similar ao licitado, referente a
serviço público de transporte coletivo.

5.2.1. - A CONTRATADA deverá indicar profissional de nível superior, que
ficará responsável pela execução do serviço e dos contatos com a
Administração no decorrer da execução do contrato.

6 - DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1 - Os serviços somente serão recebidos se estiverem em perfeitas
condições, atestados e aprovados pelo Departamento de Planejamento e
Meio Ambiente, que acompanhará a sua execução.

6.2 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia:
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ETAPAS

Primeira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL
ESTIMADO

80%

20%

META FÍSICA

Entrega õs produtos
constantes dos relatórios n°
01,02,03 e 04, devidamente
concluídos e aprovados pelos
técnicos da Administração

Entrega do produto constante
do Relatório n° 05, após a
homologação do resultado da
licitação relativa à Concessão
do serviço de transporte
coletivo do Município de São
Roque

6.3 —Os pagamentos serão realizados após aentrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante o INSS eprova de regularidade relativa ao FTGS.

6.4 - Ntnhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

6.5 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e
completa remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços,
incluídas todas as despesas diretas ou indiretas.

6.6 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta
bancária e deverá constar no documento fiscal o n°. Pregão Presenciai,
n°. do empenho, bem como Banco, n°. da Agência Bancária e n°. da
Conta Corrente.

6.7 - Os preços contratuâis constituirão, a qualquer título, a única e
completa remuneração pela adequada execução dos serviços e os
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pagamentos não isentarão a contratada da responsabilidade pelos
serviços executados.

68 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações
contratuais, para qualquer parcela de pagamento, a contratada sera
obrigada aapresentar arelação de todo opessoal edos empregados que
estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem corno,
a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos
trabaltiistas e recolhimentos previdenciários, relativos^ a esses
empregados, ficando convencionado que a Prefeitura nao efetuara
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que
caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por
eventuais atrasos nos pagamentos.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 - Évedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial
do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.

7.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto
do contrato, até os limites estabelecidos nos § 1° e 2° do artigo 65 da Lei
8.666/93, com suas alterações.

7.3 - Durante avigência.do contrato, é obrigação da Contratada manter todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive a presença
obrigatória do responsável pelos serviços, independente de pedidos, avisos
ou comunicações da Prefeitura.

7.4-A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da
NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar
todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e à terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir oacesso de pessoas
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estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30, sem quaisquer
responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a
causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a
obrigação de ressarcimento.

7.5 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas
relacionadas aos serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias
ou securitárias, relativas ao pessoal que será empregado na execução dos
serviços.

7.6 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos
serviços, inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o
término do contrato. A Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla
e completa fiscalização dos serviços contratados, fiscalização essa que em
hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

7.7 - A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme
especificações do edital deste Pregão Presencial, em consonância com o
Termo de Referência.

7.8 - A CONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das
deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.

7.9 - A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos
causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do contrato.

São Roque, 20 de maio de 2021.

MARCOS.mÂNELLI DE TOLEDO

DIRETOR DO DEPARTAIVJE^TO^WpLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE
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Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - São Roque - SP - CEP: 18135 - 125
Fone: 4784 8531 - CNPJ: 70.946.009/0001 - 75

' E-mall: hrpereirafSsaornque.sD.aov.br

COTAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

Fornecedor: AVM SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Endereço: Av. Dr. Nelson Noronha Gustavo Filho, 230 / 22A

Cidade:

EMAIL:

Campinas / SP CEP: 13092-526
99971.2722

Nome:

avm.servicos.ltda@amail.com CNPJ: 11.994.386/0001-10

Allex Vilaça Mala

Assinatura:

Comprador: Bárbara Regina Pereira

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA DE TRANSPORTE PÚBLICO.

Item Qtde

01 01

Condição de Pagamento:

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Prazo de Garantia:

Descrição

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO

SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO

ROQUE

Marca I Preço Preço Total
Modelo Unitário

R$
180.000,00

Ao término dos serviços por etapa, conforme item 6 do Termo de
Referência

Até 04 de agosto de 2021

Até 120(cento e vinte) dias da assinatura do contrato, conforme item 5
do Termo de Referência

Banco: Itaú Agência: 4892 Conta: 99879-2 Carimbo de CNPJ

AVM SERVIÇOS DE APOIO

ADMIMfSTRATlVO LTDA.

CNPJ 11.994386/0001-10
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Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Sâo Roque - SP -- CEP: 18135 - 125,:;S,^

Fone- 4784 8531 - CNPJ: 70.946.009/0001 - 75
E-mail; brperetra@saoroque,SB.J3.0V;br

COTAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

Fornecedor; Impacto Consultoria Empresarial L.tda.

Endereço: Rua Coronel Herculano de Carvalho, n" 70, Parque São Vicente

Cidade: Mauá CEP: 09371-050 TEL: (11) 94748-7229

EMAÍL: manoeladair@ifnpactoconsult.com.br CNPJ: 07.329.176/0001-30
Ir

Manoel AdaiPdoSvSantçs
. v. \i
• fV>í

Nome:

Assinatura:

Comprador: Bárbara Regina P^jra
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA^ARaNjCNSULTORIA DE TRANSPORTE PÚBLICO.

-QtdãT'

i 01

Descrição

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO

SISTEMA DE TRANSPORTE

COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE

,,Marca /
Modelo

Preço
Unitário

170,000,Oõi

Condição de Pagamento: 80% na primeira etapa do projeto e 20% na segunda etapti, conforme TR

Validade ds Proposta: 60 dias

Prazo de Entrega: 120 dias

Prazo de Garantia:

Banco: Santander Agência; 4683 Conta: 13000113-0

Carimbo de CNPJ

329 176/0001-30"^
WPACTO tOKSÜtíDRIA IMPBISAffiAi IT0Ã..

Roa ido Co<«é«:to, n ®21 --SI 118

cBp-



i PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUEr
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - São Roque - SP - CEP; 181351- 125n p•

Fone; 4784 8531 - GNPJ; 70.946.009/0001 - 75 \
F-mail- hrncTPirarn)sanronue.sP.qov.br

COTAÇÀO DE COMPRAS ESERVIÇOS

Fornecedor: CEGEPLAN CONSULTORIA LTDA.

Endereço: RUA LONDRINA, 410 - CONJ. 123 - BAIRRO RUDGE RAMOS

Cidade:

EMAIL:

SÃO BERNARDO DO CAMPO -CEP: 09635-100 TEL: (11) 99162-4281

CNPJ: 65.033.730/0001-34

Nome: CLAUDINEI APAREDICO CASTANHA

Assinatura: / /Wl V-A,' /jO-
Comprador: BáVfeara Regina Pereira

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA DE TRANSPORTE PÚBLICO.

Item Qtde Unidade Descrição

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A

REALIZAÇÃO DOSSERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO

SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO

ROQUE

Condição de Pagamento: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Prazo de Garantia:

60 (sessenta) dias

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Banco: ITAÚ Agência: 0263 Conta: 23.044-3

São Bernardo, 07 de junho de 2021

Marca /

Modelo

Preço
Unitário

Preço Total

R$ R$
160.000,00 160.000,00

Carimbo de CNPJ

CEGEPUNCOliSUlTORIAlTOA
CNPJ:65.l)33.730;0l)Ot-34
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Reserva: 1503

jznascimento 10-06-2021 13:41:04

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo / ^012 \

Nota de Reserva de Dotação \

Data: 10-06-2021 Fonte: 1-Tesouro

Histórico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque

AREAUZAÇAO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA
eSSçãS OrPROJETO CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRASNPORTE COLETIVO DO MUNICIPIC
DE SÃO ROQUE.

Dtação:

Órgão;

Unidade Orçamentária:

Unidade de Despesa:

Natureza da Despesa:

Programa de trabalho:

Exercício: 2021

Classificação

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

06 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

01 - PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.451.0028.2060

170.000,00

República Federativa do Brasil
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TERMO DE REFERÊNCIA

PRFfiÃD PRESENCIAL 006/2021

1. JUSTIFICATIVA; A Contratação do objeto desta licitação é necessária para atender ao
Departamento de Planejamento eMeio Ambiente deste Município de São Roque/SP.

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de Consultoria
para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte Coletivo do
Município de São Roque, conforme quantidades eespecificações pormenorizadas constante do
Anexo I, parte integrante deste Termo de Referência.

3. CUSTO ESTIMADO: As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais).

3.1. Aplanilha de custos com todos os valores dos itens unitários encontra-se encartada neste
processo.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. - As despesas com o objeto deste edital correrão por conta da dotação do ano de 2021:

- Ficha 340 - 01.06.01.15.451.0028.20603.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1. O julgamento das propostas pelo critério de Menor Preço global observando os prazos
para fornecimento, especificação do produto bem como a exequibilidade dos preços.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DO
RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

6.1. O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do
instrumento contratual.

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Anexo I do Edital, parte

integrante do termo de referência.
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7.2 - Os serviços serão recebidos de acordo com oinciso 11, do artigo 73 eartigo 15 §89 da Lei
8.666/93.

8. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA QUANTO AO PAGAMENTO

8.1 - Os serviços somente serão recebidos se estiverem em perfeitas condições, atestados e
aprovados pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, que acompanhará a sua
execução.

8.2 - Opagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do Documento Fiscal
e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo obedecer a seguinte cronologia.

ETAPAS

Primeira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL

ESTIMADO

META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos
relatórios n9 01,02,03 e 04, devidamente

concluídos e aprovados pelos técnicos da

Administração

Entrega do produto constante do

Relatório n9 05, após a homologação do

resultado da licitação relativa à Concessão

do serviço de transporte coletivo do

Município de São Roque

8.3 - Os pagamentos serão realizados após a entrega da nota fiscal de serviços, que deverá vir
acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de regularidade perante o

INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

8.4 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços prestados,

tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a terceiros.

8.5 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração

pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as despesas diretas ou

indiretas.

8.6 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e deverá

constar no documento fiscal o n9. Pregão Presencial, n9. do empenho, bem como Banco,

n9. da Agência Bancária e n9. da Conta Corrente.
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8.7 - Os preços contratuais constituirão, aqualquer título, a única ecompleta remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da
responsabilidade pelos serviços executados.

8.8 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, acontratada será obrigada a apresentar a relação de todo
o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos
trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando
convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não
cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou correção
dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

9. PENALIDADES

9.1. Caberão as seguintes penalidades:

9.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração,
observados os seguintes limites:

9.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 20% do valor

total da nota de empenho.

9.1.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor total da

nota de empenho. '

9.1.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da

nota de Empenho.

9.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado; a empresa que se

recusar a executar o objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada

ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de São

Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.
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9.3 - Oatraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão^áib.dajã-'
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

9.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

9.3.2 - As sanções do artigo 85 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber;

9.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque;

9.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

9.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

9.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.

9.6 - Asanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas também àqueles que:

9.6.1 - Retardarem a execução do pregão; ♦

9.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

9.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;

9.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados ou

forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

9.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito

pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das

obrigações assumidas.
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9.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

9.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

9.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão
regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e39, da Lei Federal n.9 8.666/93.

9.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital.

10. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:

10.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 - 8532 / 4784 - 9634
ou fax (11) 4784 - 8564, informando o número da licitação, ou diretamente no
Departamento de Administração - Divisão de Material.

10.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não
cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

9.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a) através do e-mail
compras(^saoroque.sp.gov.br, licitacoes(5)saoroaue.sp.gov.br ou protocolado junto a

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 - Taboão - São Roque - SP CEP. 18.135-

125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532 ou fax (11) 4784-8564, em dias úteis, no horário de
10:00 às 16:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

São Roque, 09 de Junho de 2021.

Mar|CÒs Gianelli deToledo
Diretor do DeptoJ^ Planejamento e Melo Ambiente
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ANEXO 1DO TERMO DE REFERÊNCIA
Pregão Presencial n- 006/2021

Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto

x.v'", - X'

Item Qtd Unid.
Preço Máximo Valor Médio

nid. Especificação unitário Total
Contratação de empresa especializada
para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto 170,000,00 R$ 170.000,00
para Concessão dos Serviços do Sistema
de Transporte Coletivo do Município de
São Roque.

1 001

TERMO DE REFERENCIA

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa especializada para a
realização dos SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE
SÃO ROQUE:

1-DO OBJETO:

Oobjetivo da presente contratação é a realização de estudos, pesquisa e levantamento de
campo para obter informações que gerarão dados, indicadores e índices da modelagem
operacional financeira, econômica e tarifária do sistema de transporte coletivo de
passageiros para sua concessão.

O projeto deverá abordar as atividades necessárias' para elaboração e implantação dos
conceitos e diretrizes do estudo das linhas e serviços do transporte coletivo de passageiros

para futura licitação de concessão no Município de São Roque.

2-DA JUSTIFICATIVA:

O Município de São Roque possui um sistema de Transporte Urbano Coletivo que apresenta
extrema importância no contexto de transporte coletivo de passageiros em detrimento de
outros meios de locomoção, necessitando a realização de estudos da modelagem
operacional financeira, econômica e tarifária para reestruturação do sistema, com a
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elaboração do projeto para subsidiar a confecção de edital de licitação que Teãffêdfá a
regularização da concessão do transporte público coletivo do Município.
Oobjetivo geral deste estudo visa a importância que otransporte público coletivo tem para
a cidade, principalmente para a população menos favorecida que habitam nas localidades
mais distantes da área central.

O trabalho deverá observar as diretrizes traçadas na Lei Federal ns 12.587/12 e na Lei
Municipal n^ 4.422/15.

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O projeto deste contrato deverá constar, além das atividades abaixo elencadas, todos os
serviços a serem executados, levantamento de informações, diagnósticos, propostas e
especificações e a consolidação do projeto do presente estudo, contendo especificações,
freqüências, periodicidades e características do pessoal, insumos, equipamentos e materiais
a serem utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina, gestão e
informações gerais a serem adotados pela empresa final da prestação dos serviços de
transporte.

3.1 - Análise na Rede de Transporte Atual:

a) Levantamento dos indicadores operacionais da rede de transporte atual - número de
linhas, itinerários, extensão em km e frota alocada e dos dados operacionais - passageiros

transportados por tipo, quilometragem percorrida e índice de passageiros por quilômetro -

IPK. Dados serão levantados por linhas.

b) Avaliação da atual distribuição espacial das linhas no município.

3.2 - Planejamento da Rede de Transporte:

a) Planejamento e definição da rede de transporte, com proposta de integração operacional,
física e tarifária da rede, utilizando-se de terminal de transbordo e integração e/ou de

sistema de arrecadação automatizada que permita a integração temporal.

b) Elaboração das novas Ordens de Serviço Operacionais - OSO's para cada linha da rede.
I

3.3 - Avaliação Econômica e Tarifária:

- Planilha Tarifária:

Apuração de custo total, por passageiro e por quilômetro da rede proposta, através da

elaboração da planilha tarifaria com base na metodologia de cálculo definida pelo grupo de
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trabalho para o desenvolvimento de estudo sobre referenciais de custos do trariipGrftè
coletivo urbano de passageiros no âmbito dos municípios - Método de Cálculo - Custos dos
Serviços de Transporte Público por Ônibus - 2017. OFórum Nacional de Secretários e
Dirigentes Públicos de Transporte Urbano eTrânsito, em agosto de 2013, tomou a iniciativa
de criar esse grupo de trabalho. Em novembro de 2014 foi firmado um Termo de
Cooperação pela ANTP - Associação Nacional dos Transportes Públicos, pela FNP - Frente
Nacional de Prefeitos e pela NTU —Associação Nacional das Empresas de Transporte
Urbano. A ANTP - Associação Nacional de Transportes Públicos, indicada pelo Fórum,
passou então acoordenar otrabalho de criar o novo método de cálculo.
Areferida metodologia de cálculo da planilha de custos foi elaborada por um grupo de
técnicos coordenado pela ANTP, que reuniu representantes do Fórum Nacional de
Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana e da NTU, com apoio de assessoria
especializada na área de economia.

- Estudo de Viabilidade Econômica Financeira:

Elaboração do estudo técnico da viabilidade econômico financeira e a demonstração do
fluxo de caixa da concessão para a operação do sistema de transporte coletivo público de
passageiros no município de São Roque. Para tanto serão feitos os cálculos relativos às
projeções de receita, evolução da oferta, custos e investimentos necessários, fluxo de caixa
para todo o período da concessão e indicadores da rentabilidade do investimento e dos
recursos próprios alocados.

Para a avaliação da viabilidade econômico financeira da concessão, será utilizada a

metodologia consagrada do cálculo do Valor Presente Líquido (VPL), da Taxa Interna de
Retorno (TIR) do fluxo de caixa previsto para o período de duração do contrato, do Tempo
de Retorno do Investimento (PAYBACK) em anos e da Taxa de Desconto Considerada.

Estes estudos encontrarão do valor das receitas necessárias para a cobertura dos custos

operacionais, tributos e investimentos a serem realizados para a operação da rede proposta
e demonstrará sua viabilidade econômica financeira, sendo que estes estudos farão parte do

Edital de Licitação.

3.4 - Parâmetros do Edital de Licitação:

a) Análise da legislação federal e municipal que regula o setor para a definição da forma de
operação e contratação da empresa operadora;

b) Análise da rede atual, em conjunto com os técnicos da Prefeitura, para definição do
quadro de linhas que farão parte do Edital.

c) Avaliação do tipo de tecnologia veicular para a operação das linhas, conforme
características técnicas dos ônibus definidos na tabela B.l. da Norma ABNT NBR 15570:
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d) Sugestão para definição do lote de linha, com seus respectivos indicadores òiâèt^_c|(^pâ.is^
que farão parte do Edital.

Nesta fase serão realizadas reuniões com os técnicos da Prefeitura, para definição da rede
de linhas de transporte e do tamanho do lote. Poderão ser utilizados nesta fase dados
levantados na atual operadora e na Prefeitura e também, se necessário, será proposto
modificações na rede atual com acriação de novas linhas ou serviços, para a manutenção do
equilíbrio econômico financeiro do sistema, visando principalmente um futuro sistema com
integração física e operacional, na modalidade ônibus.
e) Discussão com os técnicos da Prefeitura e definição da modelagem da licitação do
sistema de transporte municipal.

f) Assessoria na elaboração do Termo de Referência que estabelecerá os parâmetros para
confecção do Edital de Licitação.

3.5 - Assessoria à Prefeitura na:

a) Discussão com os técnicos da Prefeitura (área de licitação, jurídica e departamento de
planejamento) para definição da modelagem da licitação do sistema de transporte
municipal, incluindo o suporte em audiências públicas.

b) Definição da documentação que será exigida na habilitação dos concorrentes, além das
definidas pelas Leis Federais 8.666/93 com suas posteriores alterações e 8987/95 e
12.587/12 e pela legislação municipal.

c) Das condições mínimas para a participação das empresas interessadas no processo
licitatório, tais como: capital social mínimo, experiência na operação de serviços de
transporte, ter em seu objetivo social atividade que permita a operação de serviço de
transporte de passageiros.

d) Definição dos parâmetros mínimos para a garagem da operadora, da idade média e
máxima em anos da frota de veículos que será exigida e das características e especificações

mínimas para os tipos de veículos e dos serviços que também serão exigidos.

e) Definição dos critérios para a avaliação, o julgamento e a classificação da metodologia de
execução dos serviços, tais como: Conhecimento dos serviços que serão operados.
Metodologia de organização dos serviços. Sistema tecnológico de controle operacional
(Bilhetagem Eletrônica), Política de controle da qualidade dos serviços. Plano operacional
para o início da operação. Plano de mobilização e instalação.

f) Definição dos critérios de julgamento.

g) Elaboração do Edital de Licitação, com os parâmetros definidos pela Administração, com

exigências aos princípios constitucionais aplicáveis ao caso, assim com as legislações que

disciplinam e/ou incidem no serviço de transporte público urbano.
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3.6 -Acompanhamento do Processo Licitatório: A)C

a) Acompanhamento de todas as fases da concorrência, desde o lançamento do Edital
durante a análise e ojulgamento da habilitação e das propostas dos concorrentes.
b) Acompanhamento, durante a fase compreendida entre o lançamento do Edital e o
período de elaboração das propostas pelos concorrentes, das possíveis dúvidas, consultas e
questionamentos de itens do Edital, com apoio à Comissão de Licitação na emissão de
pareceres e respostas aos concorrentes.

c) Emissão de pareceres técnicos durante oprocesso licitatório, para subsidiar atomada de
decisões, por parte da Prefeitura, na análise de possíveis recursos dos concorrentes ou na
definição dos vencedores do certame licitatório.

4- Produtos Previstos/Etapas do Projeto:

Relatório 01 - contendo o levantamento dos indicadores e dados operacionais e o
diagnóstico da distribuição das linhas da rede de transporte atual, contemplando as
exigências no item 3.1 acima.

Relatório NS 02 - contendo a proposta da rede de transporte, com alterações se necessário,
e as novas Ordens de Serviços Operacionais - OSO's para cada linha, contemplando as
exigências no item 3.2 acima.

Relatório 03- contendo a apuração do custo total do serviço, custo por por passageiro e
custo por quilômetro da rede atual e da rede proposta, com a avaliação do impacto da
implantação do sistema integrado e do modelo de remuneração e compensação das
empresas operadoras, contemplando as exigências no item 3.3 acima.

Relatório NS 04 - contendo a análise da legislação municipal, a definição da modelagem da
licitação, o Termo de Referência definido em razão das orientações da Administração que
estabelecerá os parâmetros para elaboração do Edital de Licitação, contemplando as
exigências nos itens 3.4 e 3.5 acima.

Relatório N® 05 - contendo informações relativas ao acompanhamento do processo
licitatório até a sua homologação, contemplando as exigências no item 3.6acima.

5 - Dos Prazos de Execução dos Serviços;

5.1 - O contrato será celebrado com duração de 90 (noventa) dias, contados a partir da
assinatura do contrato, sendo que o produto final do trabalho será a apresentação do projeto
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em toda sua dimensão, eos estudos derivados contendo elementos de pesquisa éíeqteitos
indicados no presente Termo de Referência, conforme:

a) Até 60 (sessenta) dias para aentrega dos produtos constantes nos Relatórios n^ 01, 02,03 e
04 deste Termo de Referência.

b) até 120 (cento evinte) dias para aentrega dos produtos constantes do relatório n^ 05.

5.2 - ACONTRATADA deverá demonstrar ter capacidade técnica para a execução do serviço
licitado, através de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público privado, que demonstre a experiência pretérita na execução de serviço similar ao
licitado, referente a serviço público de transporte coletivo.

5.2.1 - ACONTRATADA deverá indicar profissional de nível superior, que ficará responsável
pela execução do serviço e dos contatos com a Administração no decorrer da execução do
contrato.

6- DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO EPAGAMENTO

6.1 - Os serviços somente serão recebidos se estiverem em perfeitas condições, atestados e
aprovados pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, que acompanhará a sua
execução.

6.2 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do Documento
Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo obedecer a seguinte
cronologia:

ETAPAS

Primeira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL

ESTIMADO
META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos relatórios n^

01, 02, 03 e 04, devidamente concluídos e

aprovados pelos técnicos da Administração

Entrega do produto constante do Relatório n^ 05,
após a homologação do resultado da licitação

relativa à Concessão do serviço de transporte

coletivo do Município de São Roque.
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03 - Os pagamentos serão realizados após a entrega da nota fiscal de \serviços,
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato/^ó^va^le
regularidade perante o INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

6.4 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos aterceiros.
6.5 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

6.6 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e
deverá constar no documento fiscal o n^. Pregão Presenciai, n^. do empenho, bem como
Banco, n^. da Agência Bancária e n^. da Conta Corrente.

6.7 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

6.8 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos
trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando
convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não
cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou »
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 - Évedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
não admitidas no edital e no contrato.

7,2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos § 1- e 2- do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.
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7.3 - Durante avigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as çobdiç^
de habilitação equalificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do responsável pelos serviços, independente de
pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

7.4-A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. Acontratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

7.5 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

7.6 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas
responsabilidades.

7.7 - A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme especificações
do edital deste Pregão Presencial, em consonância com o Termo de Referência.

7.8 - ACONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências e/ou
irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.

7.9 - A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na
execução do contrato.
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Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de Consultoria
para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte
Coletivo do Município de São Roque, conforme Termo de Referência constante do Anexo
I deste Edital.

APROVO o termo de referência e AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade

de Pregão Presencial n^ 006/2021, designando para condução do processo, como
pregoeiro o Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de apoio composta pela Sra. Jéssica
Zacante Nascimento e pelo Sr. Henrique Roque Pinto, designados pela Portaria n.9
551/2021.

CUSTO ESTIMADO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2021:

- Ficha 340 - 01.06.01.15.451.0028.20603.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

São Roque, 09 de junho de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito Municipal



m

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DF SÃO ROQUlg^
ESTADO DE SAO PAU L/;;0

São Roque - Terra cio Vinho. Bonita por Natureza
fe mj

De 08 de junho de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES 0E
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em
conformidade com o Decreto 6.128/05, e no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para
desempenhar as iiinções de equipe de apoio e/ou pregoeiro nas licitações
denominadas pregão, fazendo jus à gratificação a que se refere o inciso VIII do
art. 39 da l.ei 2.209/94 alterado pela Lei 2310 de 08/05/96. no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

I - Juliana Regina Mesquita Viola - pregoeira c elemento de

II -- .íéssica Zacante Nascimento - pregoeira e elemento de

IM - Daniel Xavier dos Santos - pregoeiro e elemento de

apoio;

apoio;

apoio:

apoio:

apoio:

IV - Henrique Roque Pinto - pregoeiro e elemento de apoio:
V - Sônia Mendes de Araújo - pregoeira c elemento de

VI - Marcos I-elício da Costa - pregoeiro elemento de apoio;
Vil Mateus Taraboreli Foina - pregoeiro e elemento de

VIII - Ana Laura Esquitini -pregoeira e elemento de apoio;
IX- Lucas Martins França - pregoeiro e elemento de apoio;
X- Bárbara Regina Pereira - elemento de apoio;
XI- Renata Assumpção Costa - elemento de apoio;
XII - Gino Pizzingrilli- elemento de apoio;
XIII - Mario César Mattos de Lara - elemento de apoio;
XIV - Milene Rocha Camargo Pires - elemento de apoio.
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For!aria 551/2021

Art. 2'' O Prefeito designará o pregoeiro e a equipe de apoio
para odesenvolvimento eacondução de cada licitação na modalidade de pregão.

Art. 3^ Bstá Portaria entra cm vigor na data de sua

publicação, revogando a portaria 537/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

MARCOS AUGUSTO ISSATÍENRKWESS&E-ÂRAÜJO
PREFEITO

PUBLICADA AOS 08 DE .iUNl íO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

'• l



CERTIFICADO

Conferimos a

iateys Taraboreii Foina

Conferimos o presente certificado pela participação no curso "Treinamento, Formação e Capacitação de

Pregoeiro e Novas Sumulas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo" ministrado no dia 27 de

maio de 2021, com duração de 8 horas/aula.

; /

rj í

Thaís Helena Martins Veneri

Especialista em Licitações e Contratos
OAB/SP 239.348

Julío césar Machado
Diretor Executivo

OAB/SP 330,136 - CRA/SP 92.189

í; nn29T
\õ -J

^"<9o%, c-r<C...a'

i

CONFIATTA
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL-006/2021

OBJETO; Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo 1, parte integrante do Termo de
Referência.

DADOS DO INTERESSADO:

Nome;

Cargo-

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Cidade;

Fone; Fax; Obs;

E-mail;

O adquirente,; acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na
melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 048 (quarenta e oito)
folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL n-. 006/2021,
atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para
habilitação.

São Roque, de de 2021.

Departamento de Administração Adquirente - assinatura
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EDITAL N5 108/2021

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 00/00/2021 - ÀS 00:00 HORAS

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de

Planejamento, por intermédio do pregoeiro servidor Sr. Mateus Taraboreli Foina e a

equipe de apoio a Sra. Jéssica Zacante Nascimento e o Sr. Henrique Roque Pinto,

designados pela Portaria n.e 551/2021, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação

de empresa especializada para a realização dos Serviços de Consultoria para
Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte

Coletivo do Município de São Roque, conformé quantidades e especificações

pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de Referência.

0 procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal N^ 10.520, de

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com

suas alterações. Lei Complementar n9123. de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e Decreto

Federal n.9 8.538/2015.

01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01.1.0 Pregão Presenciai será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.9 966, bairro Taboão, na cidade

de São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de

Apoio, designados pela Portaria n9. 551/2021 de 08 de Junho de 2021.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus

Anexos, que dele fazem parte integrante.

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar

do certame.
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02.1. Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo 1, parte integrante do Termo de
Referência.

03 - CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO - Évedada a participação na licitação
ao interessado que: '

03.1 - Empresas estrangeiras que não fúncionem no país.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município

de São Roque, nos termos do artigo 87,mciso 111 da lei 8666 de 1993.

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seuS sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão

Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque.

03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque

nos termos do artigo 7^ da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
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03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma
do art. 10, da Lei n^ 9.605 de 1998.

04 - DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo II original. Ou cópia devidamente

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por
representante legal da empresa devidamente comprovado OU instrumentó público ou
particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e

desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 - Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário

outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do

original, comprovando ainda o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 -^Requerimento de èrnpresário ou certificado de MEI,
apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação.

, 04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo

documento oficial com foto-

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado.

04.4 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a)

pregoeiro(a).

05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual:
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05.1 - Após a realização do credenciamento e fora Envelopes n^ 01 (Proposta)
e n^ 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:

05.1.1 - Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo III, deverá ser apresentada ao(a)

Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do

credenciamento, FORA dos Envelopes ns 01 (Proposta) e n^ 02 (Habilitação).

05.1.2 - Declaração de Microempresa, Empresa cje pequeno porte ou

micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferlncia previka na Lei

Complementar n^ 123/2006 e Decreto Federal n.2 8.538/2015, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou

autenticada. FORA dos Envelopes n^ 01 (Proposta) e n^ 02 (Habilitação).

06 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA EDOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber:

Envelope ns. 01- Proposta

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial n®. 006/2021 - Contratação de empresa especializada para a
realização dos Serviços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão

dos Serviços do Sistema de Transporte Coletivo do Município de São Roque.
Encerramento - 00:00 Horas do dia 00.00.2021

Envelope n^. 02 - Documentos de Habilitação

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial n^. 006/2021 - Contratação de empresa especializada para a
realização dos Serviços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão
dos Serviços do Sistema de Transporte Coletivo do Município de São Roque.
Encerramento - 00:00 Horas do dia 00.00.2021
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07 - ENVELOPE N5. 01 - PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência

aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar

contidos;

a - valor unitário e total, contendo até 2 (duas) casas decimais conforme

objeto e especificações contidas no Anexo I do Edital.

b - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da entrega dos envelopes.

07.2 - No preço proposto, deverá estar incluso, aiérn dos lucros, todas e
quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como: transporte, mão de obra para a

execução dos serviços, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos,

armazenamento, distribuição, materiais, benefícios, saláriqs, seguros e tributos diretos

e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto.

07.3 - Não se adrnitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou

zero, ou mais de um preço para o fornecimento do objeto.

07.4 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax

símile.

08 - ENVELOPE NS. 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

08.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:

08.1.1 - Para Habilitação Jurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimento dè empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ^
y'.-V,

"SSTÂHCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

/. n"

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária
à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se
possa ter uma visão completa eatual da situação jurídica da licitante, como também
poderá ser apresentado o instrumento consolidado;

08.1.1.5 - Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apreseritados e
entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado de apresenta-
los no envelope de habilitação. \

08.1.2 - Para Qualificação Econômico-Fírianceira:

08.1.2.1. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação
Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante,
expedida com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das
propostas. ; .

08.1.2.2. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão

de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em
plenovigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;

08.1.2.3. Nos termos do verbete de súmula n^ 50, do E. TCE/SP, a

licitante que estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado
pelo juízo Competente não se exime de apresentar os demais documentos de
habilitação econômico-financeiro previstos neste edital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), dentro do prazo de validade;
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08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual
e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade,

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal
deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o
objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda
Municipal, da sede ou do domicílio dp licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o
objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação; do Certificado de Regularidade
Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 i Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a

Justiça do Trábalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A,
acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452,
de 19 de maio de 1943 - (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro
do prazo de validade.

08;i.3.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual
somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão
apresentar toda a documentação' exigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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08.1.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEl o prazo de cinco dias úteis, a
contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se àconvocação dos licitantes
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento lícitatôrio, nos
termos do art. 4^, inciso XXlli, da Lei Federal n2.10.520/02.

08.1.3.10 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro
de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso
XXXIIl, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal n2 8.666/93,
conforme modelo Anexo V. i

08.1.3.11 - Declaração da empresa que não está impedida de participar

de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é
declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se
encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a
eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no §
22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n2. 9.854,.de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.

08.1.4. Pará Qualificação Técnica:

08.1.4.1 - Aempresa licitante deverá juntarno mínimo 01 (um) atestado
de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, emitido por pessoa
jurídica de direito público.ou privado, conforme a parte primeira do inciso II do artigo
30 da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores.

08.1.4.1.3. Indicação de profissional que ficará responsável pela execução <íp
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serviço, nos termos do Item 5.2.1 do Anexo 1do Termo de Referência.

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser
apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação da
original acompanhada da cópia simples, para que seja feita a conferência e
autenticação ou, por publicação em órgão de imprensa oficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que
não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste
edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias;.anteriores a
abertura da proposta.

08.1.5.3 - Em todaà as hipóteses 'feferidas nos itens 08, não serão
aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

09 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e lõcal indicados no preâmbulo será aberta a sessão de
processamento do Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma
concomitante^ a Carta de Credenciamento (Anexo li), a Declaração de Pleno
Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo III), a Declaração de
Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Anexo
IV), ó Envelope 01 (Proposta) e o Envelope n^ 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos
participantes no certame.

09.3. As licitantes que não forem credenciadas estarão impedidas de participar
das demais fases do processo.

09.3.1. O licitante que não contar com representante presente na

sessão ou, ainda que presente, hão puder praticar atos em seu nome por conta da
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de
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lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

09.4. Aanálise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das
condições eexigências estabelecidas neste Edital eseus Anexos, sendo desclassificadas
as propostas;

Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no
Edital.

b-Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem
como proposta alternativa;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente
inexequíveis.

d- Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários estimados
constante no Anexo 1do edital;

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra "c", o(a)
Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço
proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no
processo. , -

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das Operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,
procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes.critérios:

a - Seleção da proposta d"e menor preço e as demais com preços até 10% (dez
por cento) superior àquela;
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b- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

c- Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global.

09.7. 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das
propostas selecionadas aformular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior preço e, os demais, eiTiíordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas dê .lances verbais quantas se
façam necessárias.

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,
incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a)1pregoeiro(a) negociar com as
licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que
ofertar o menor preço global.

• " • .r. '- • • •••

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado
pelo(a) pregóeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o
prejudicando nos demais itens quandohouver.

09.8; A. etapa de lapces será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa
de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as
empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às
Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos
seguintes termos:

09.9.1. Entende-se'por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro
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empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances,
situação em que sua proposta será declarada amelhor oferta,

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de
preferência eapresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de
preclusão;

b. Se houver equivalência dos valores dás propostas apresentados
pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e
apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência ?dOà Valores das propostas as que
apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
rniçroempresa ou empresa de ,pequeno porte ou microempreendedor individual;

;09.9.4. Não pcorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública,
os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4?, inciso
XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na
hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte
ou microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese
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prevista no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente
vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente
todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,
considerando para as que participaram o último preço ofertado.

09.11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de
menor preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) PregoeiiO(d) examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o
envelope ns. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo{a) Pregoeiro(a) e deverão ser
anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

09.16. AAdministração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
inabilitada.

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências e

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a
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apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias
para aapresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. Aausência de manifestação imediáta e motivada da licitante importará na
decadência do direito recurso, e conseqüente, adjudicação do objeto, do certame
pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à
autoridade competente para homologação.

10.3. Interposto o recürso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão
ou encaminhá-lo devidamente com informações à autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

'10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento
estabelecidos neste Edital.

11 - ASSINATURA DO CONTRATO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo Vil), preservando-
se sempre o prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.
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11.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar

procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em
nome da empresa;

12- DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO EDA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - O contrato terá vigência de 120 {cento e vinte) dias, a contar da
assinatura do contrato, ficando detentora obrigada a executar os serviços, nas
quantidades indicadas pelos solicitantes, bem como, manter todas as condições de
habilitação exigidas no Edital. Oprazo contratual poderá ser prorrogado nos termos do
art. 57, da Lei Federal N9 8.666 de 1993.

12.1.2 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os
direitos da Administração nos termos do artigo 58da Lei 8.666/93, no que couber;

13 - DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E GARANTIA DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS E DOS REAJUSTES

13.1 - As quantidades e especificações são aquelas constantes no anexo I do
Termo de Referência.

13.2 - Ocontratado garantirá integralmente qualquer problema na execução dos
serviços, qualidade, procedência dos produtos, mesmo que constatado o problema
após a sua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

14-DOS PAGAMENTOS

14.1 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia:
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% DO VALOR GLOBAL
ESTIMADO

80%

20 %

META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos
relatórios n° 01,02,03 e 04,
devidamente conciuidos e aprovados

pelos técnicos da Administração

Entrega do produto constante do
Relatório n° 05, após a homologação
do resultado da licitação relativa à
Concessão do serviço de transporte
coletivo do Município de São Rogue

14.2 - Os pagamentos serão realizados após à entrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante o INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

14.3 - Nenhum pagamento isentaráã contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

14.4 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

14.5 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária
e deverá constar no documento fiscal o n^. Pregão Presencial, n^. do empenho,

bem como Banco, n^. da Agência Bancária e n^. da Conta Corrente.

14.6 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão
a contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

14.7 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais,

para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a

relação de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na

realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos

pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários.
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relativos aesses empregados, ficando convencionado que aPrefeitura não efetuará
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba
qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

15 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EDAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

15.1 - Os serviços serão executados de acordo com odisposto no Anexo Ido
Edital, parte integrante do termo de referência.

15.2 - Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, dó artigo 73 e
artigo 15 § 82 da Lei 8.666/93.

15.3 - Afiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo
Gestor do Contrato que será um servidor lotado pelo Departamento de Planejamento.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Caberão as seguintes penalidades:

16.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a
gravidade da infração, observados os seguintes limites:

16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos
serviços, limitadas a 20% do valpr total da nota de empenho.

16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta
em caso de recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho.

16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da nota de Empenho.

16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado,
conforme definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto,
ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou
cumulativamente, às seguintes penalidades:
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a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

16.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas
permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber

16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o
Município de São Roque.

16.3.4 - Declaração: de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla
defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. •

16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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16.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados
falsificados, adulterados ou forjados com afinalidade de atribuir à licitante capacidade
de participação ou execução do objeto da licitação.

16.7 - Acritério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no
todo ou em parte, quando oatraso na entrega dos bens for devidamente justificado
pela firma eaceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à
licitante vencedora. : / :-v

16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a
aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e87 da Lei 8.666/93 ealterações.

16.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e 39, da Lei Federal n.9
8.666/93.

sanção será aplicada sem o devido processo administrativo,
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-

16.11. Nenhuma

que prevê defesa prévia

Ihe facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.13 deste
Edital.

17 - RECURSOS FINANCEIROS

17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais), correrão por conta das seguintes dotações do
ano de 2021:

- Ficha 340 - 01.06.01.15.451.0028.20603.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
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18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 8532 /
4784 - 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de
Administração - Divisão de Material.

18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou
informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e
precisos, não cabendo, posteriormente, odireito aqualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais
dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)
Pregoeiro(a) através do e-mail licitocoes(ã)saoroaue.sp.Qov.br ou protocolado junto a
Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 - Taboão - São Roque - SP CEP.
18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 10:00 às
16:00 horas, dentro dos prazos estipulados poreste Edital.

18.3. Para eventual exercício do direito de impugnar os termos do Edital do
presente PREGÃO PRESENCIAL, conforme disposto no Artigo 41 da lei 8.666/93, os
interessados deverão protocolizar expediente dirigido ao Sr. Prefeito Municipal na Rua
São Paulo, 966, Bairro Taboão, São Roque, Estado .de São Paulo no Serviço de
Protocolo no horário das 09:00 às 13:00 horas.

19-DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo I - Termo de Referência - Especificação, quantidades e acondicionamento do
Objeto;

* Anexo II -Modelo de Credenciamento;

* Anexo III - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;
* Anexo IV - Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro
empreendedor individual;

* Anexo V- Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;
* Anexo VI - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;

* Anexo VII - Modelo da Minuta de contrato;

* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

* Anexo IX- Modelo de proposta.



.1 •' >

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RÒ^XJ!^;)! ;j
^'BSTÃKCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"SSã —« 'Jfeiat e

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Apresente licitação não importará necessariamente em contratação,
podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitaçao. A Prefeitura
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas eaPrefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

20.3. Alicitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Afalsidade
de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de
expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. Éfacultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações
que deveriam constar no ato da sessão publica do Pregão.

20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de
desclassificação/ inabilitação.
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20.8. Odesatendimento das exigências formais não essenciais, não importara
no afastamento da iicitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o
interesse público da Administração, afinalidade easegurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser
comunicadas às licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20.11. Asimples participação da Iicitante nesta licitação implicará a aceitação
de todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendõ qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certarne na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)
Pregoeiroja).

20.13. O Editai encontra-se disponível no site: www.saoroaue.sp.Qov.br.

20.14. Qs casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiroja) em conformidade
com as disposições constantesdo presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não
forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Roque, xx de Junho de 2021.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

Pregão Presencial ns 006/2021
Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto

Item Qtd Unid. Especificação

Contratação de empresa
especializada para a realização dos
Serviços de Consultoria para

1 001 SE Elaboração de Projeto para
Concessão dos Serviços do Sistema

de Transporte Coletivo do Município
de São Roque^

Preço

Máximo

Unitário

Valor Médio

Total

170.000,00 170.000,00

TERMO DE REFERENCIA

Compreende o objeto desta licitaçâb> â contratação de empresa especializada
para a realização dos SERVIÇOS DE CbNSULTORlA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE:

1-DO OBJETO: ;

o objetivo da presente contratação é a realização de estudos, pesquisa e
levantamento de campo para obter informações que gerarão dados, indicadores e
índices da modelagem operacional financeira, econômica e tarifária do sistema de
transporte coletivo de passageiros para sua concessão.

O projeto deverá abordar as atividades necessárias para elaboração e
implantação dos conceitos e diretrizes do estudo das linhas e serviços do transporte
coletivo de passageiros para futura licitação de concessão no Município de São Roque.

2-DA JUSTIFICATIVA:

O Município de São Roque possui um sistema de Transporte Urbano Coletivo

que apresenta extrema importância no contexto de transporte coletivo de passageiros

em detrimento de outros meios de locomoção, necessitando a realização de estudos
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da modelagem operacional financeira, econômica e tarifária para reestruturação do
sistema, com a elaboração do projeto para subsidiar a confecção de edital de licitação
que realizará a regularização da concessão do transporte público coletivo do
Município.

Oobjetivo geral deste estudo visa a importância que o transporte público
coletivo tem para a cidade, principalmente para a população menos favorecida que
habitam nas localidades mais distantes da área central.

Otrabalho deverá observar as diretrizes traçadas na Lei Federal n- 12.587/12 e
na Lei Municipal n^ 4.422/15.

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS;

Oprojeto deste contrato deverá constar, além das atividades abaixo elencadas,
todos os serviços a serem executados, levantamento de informações, diagnósticos,
propostas eespecificações eaconsolidação do projeto do presente estudo, contendo
especificações, freqüências, periodicidades e características do pessoal, insumos,
equipamentos e materiais a serem utilizados, procedimentos a serem seguidos,
cuidados, deveres, disciplina, gestão e informações gerais a serem adotados pela
empresa final da prestação dos serviços de transporte.

3.1-Análise na Rede de Transporte Atual:

a) Levantamento dos indicadores operacionais da rede de transporte atual -
número de linhas, itinerários, extensão em km e frota alocada e dos dados
operacionais - passageiros transportados por tipo, quilometragem percorrida e
índice de passageiros por quilômetro - IPK. Dados serão levantados por linhas.
b) Avaliação da atual distribuição espacial das linhas no município.

3.2 - Planejamento da Rede de Transporte:

a) Planejamento e definição da rede de transporte, com proposta de integração
operacional, física e tarifária da rede, utilizando-se de terminal de transbordo e
integração e/ou de sistema de arrecadação automatizada que permita a integração
temporal.

b)Elaboração das novas Ordens de Serviço Operacionais - OSO's para cada linha da
rede.
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3.3 - Avaliação Econômica e Tarifária:

- Planilha Tarifária:

Apuração de custo total, por passageiro epor quilômetro da rede proposta, através
da elaboração da planilha tarifaria com base na metodologia de cálculo definida
pelo grupo de trabalho para o desenvolvimento de estudo sobre referenciais de
custos do transporte coletivo urbano de passageiros no âmbito dos municípios -
Método de Cálculo - Custos dos Serviços de Transporte Público por Ônibus - 2017.
O Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de Transporte Urbano e
Trânsito, em agosto de 2013, tomou ainiciativa de criar esse grupo de trabalho. Em
novembro de 2014 foi firmado um Termo de Cooperação pela ANTP - Associação
Nacional dos Transportes Públicos, pela FNP - Frente Nacional de Prefeitos e pela
NTU - Associação Nacional das Empresas de Transporte Urbano. A ANTP -
Associação Nacional de Transportes Públicos, indicada pelo Fórum, passou então a
coordenar o trabalho de criar o novo método de cálculo.

Areferida metodologia de cálculo da planilha de custos foi elaborada por um grupo
de técnicos coordenado pela ANTP, que reuniu representantes do Fórum Nacional
de Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana e da NTU, com apoio de
assessoria especializada na área de economia.

- Estudo de Viabilidade Econômica Financeira;

Elaboração do estudo técnico da viabilidade econômico financeira e a
demonstração dó fluxo de caixa da concessão para a operação do sistema de
transporte coletivo público de passageiros no município de São Roque. Para tanto
serão feitos os cálculos relativos às projeções de receita, evolução da oferta, custos
e investimentos necessários, fluxo de caixa para todo o período da concessão e
indicadores da rentabilidade do investimento e dos recursos próprios alocados.

Para a avaliação da viabilidade econômico financeira da concessão, será utilizada a
metodologia consagrada do cálculo do Valor Presente Líquido (VPL), da Taxa
Interna de Retorno (TIR) do fluxo de caixa previsto para o período de duração do
contrato, do Tempo de Retorno do Investimento (PAYBACK) em anos e da Taxa de
Desconto Considerada.

Estes estudos encontrarão do valor das receitas necessárias para a cobertura dos

custos operacionais, tributos e investimentos a serem realizados para a operação
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da rede proposta edemonstrará sua viabilidade econômica financeira, sendo que
estes estudosfarão parte do Edital de Licitação.

3.4— Parâmetros do Edital de Licitação:

a) Análise da legislação federal emunicipal que regula osetor para adefinição da
forma de operação e contratação da empresa operadora,
b) Análise da rede atual, em conjunto com os técnicos da Prefeitura, para definição
do quadro de linhas que farão parte do Edital.

c) Avaliação do tipo de tecnologia veicular para aoperação das linhas, .ontorme
características técnicas dos ônibus definidos na tabela B.l. da Norma AbnT ivBR
15570:

d) Sugestão para definição do lote de linha, com seus respectivos indicadores
operacionais, que farão parte do Edital.

Nesta fase serão realizadas reuniões com os técnicos da Prefeitura, para definição
da rede de linhas de transporte e do tamanho do lote. Poderão ser utilizados nesta
fase dados levantados na atual operadora e na Prefeitura etambém, se necessário,
será proposto modificações na rede atual com a criação de novas linhas ou
serviços, para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema,
visando principalmente um futuro sistema com integração física e operacional, na
modalidade ônibus.

e) Discussão com os técnicos da Prefeitura e definição da modelagem da licitação
do sistema dé transporte municipal.
f) Assessoria na elaboração do Termo de Referência que estabelecerá os
parâmetros para confecção do Edital de Licitação.

3.5 - Assessoria à Prefeitura na:

a) Discussão com os técnicos i da Prefeitura (área de licitação, jurídica e
departamento de planejamento) para definição da modelagem da licitação do
sistema de transporte municipal, incluindo o suporte em audiências públicas.
b) Definição da documentação que será exigida na habilitação dos concorrentes,
além das definidas pelas Leis Federais 8.666/93 com suas posteriores alterações e
8987/95 e 12.587/12 e pela legislação municipal.

c) Das condições mínimas para a participação das empresas interessadas no
processo licitatório, tais como: capital social mínimo, experiência na operação de
serviços de transporte, ter em seu objetivo social atividade que permita a operação
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de serviço de transportedepassageiros.
d) Definição dos parâmetros mínimos para a garagem da operadora, da idade
média emáxima em anos da frota de veículos que será exigida edas características
e especificações mínimas para os tipos de veículos e dos serviços que também
serão exigidos.

e) Definição dos critérios para a avaliação, o julgamento e a classificação da
metodologia de execução dos serviços, tais como: Conhecimento dos serviços que
serão operados. Metodologia de organização dos serviços. Sistema tecnologico de
controle operacional (Bilhetagem Eletrônica), Política de controle da qualidade dos
serviços. Plano operacional para o início da operação. Plano de mobilização e
instalação.

f) Definição dos critérios de julgamento.
g) Elaboração do Edital de Licitação, com os parâmetros definidos pela
Administração, com exigências aos princípios constitucionais aplicáveis ao caso,
assim com as legislações que disciplinam e/ou incidem no serviço de transporte
público urbano.

3.6- Acompanhamento do Processp Licítatório:

a) Acompanhamento de todas as fases'da concorrência, desde o lançamento do
Edital durante a. análise e o julgamento da habilitação e das propostas dos
concorrentes.

b) Acompanhamento, durante afase compreendida entre olançamento do Edital e
o período de elaboração das propostas pelos concorrentes, das possíveis dúvidas,
consultas equestionamentos de itens dõ Edital, com apoio à Comissão de Licitação
na emissão de pareceres e respostas aos concorrentes.

c) Emissão de pareceres técnicos durante o processo licitatório, para subsidiar a
tomada de decisões, por parte da Prefeitura, na análise de possíveis recursos dos
concorrentes ou na definição dos vencedores do certame licitatório.

4 - Produtos Previstos/Etapas do Projeto:

Relatório 01 - contendo o levantamento dos indicadores e dados operacionais e
o diagnóstico da distribuição das linhas da rede de transporte atual, contemplando
as exigências no item 3.1 acima.
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Relatório 02 - contendo a proposta da rede de transporte, com alterações se
necessário, e as novas Ordens de Serviços Operacionais - OSO's para cada linha,
contemplando asexigências no item 3.2 acima.

Relatório 03 - contendo a apuração do custo total do serviço, custo por por
passageiro ecusto por quilômetro da rede atual eda rede proposta, com aavaliaçao
do impacto da implantação do sistema integrado e do modelo de remuneração e
compensação das empresas operadoras, contemplando as exigências no item 3.3
acima.

Relatório 04 - contendo a análise da legislação municipal, a definição dá
modelagem da licitação, oTermo de Referência definido em razão das orientações
da Administração que estabelecerá os parâmetros pára elaboração dó Edital de
Licitação, contemplando as exigências nos itens 3.4 e 3.5 acima.

Relatório Ns 05 - contendo informações relativas ao acompanhamento do
processo licitatório até asua homologação, contemplando as exigências no item 3.6
acima.

5 - Dos Prazos de Execução dos Serviços:

5.1 - Ocontrato será celebrado com duração de 90 (noventa) dias, contados a partir da
assinatura do contrato, sendo que o produto final do trabalho será a apresentação do
projeto em toda sua dimensão, e os estudos derivados contendo elementos de
pesquisa e requisitos indicados no presente Termo de Referência, conforme;

a) Até,60 (sessenta) dias para a entrega dos produtos constantes nos Relatórios n^
01, 02, 03 e 04 deste Termo de Referência.

b) até 120 (cento e vinte) dias para a entrega dos produtos constantes do relatório ns

5.2 - A CONTRATADA deverá demonstrar ter capacidade técnica para a execução do
serviço licitado, através óe atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público privado, que demonstre a experiência pretérita na execução
de serviço similar ao licitado, referente a serviço público de transporte coletivo.
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5.2.1 - A CONTRATADA deverá indicar profissional de nível superior, que ficará
responsável pela execução do serviço edos contatos com aAdministração no decorrer
da execução do contrato.

6- DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO EPAGAMENTO

6.1 - Os serviços somente serão recebidos se estiverem em perfeitas condições,
atestados e aprovados pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, que
acompanhará a sua execução.

6.2 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentaçãò do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia:

ETAPAS

Primeira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL

ESTIMADO

i r 20%

METAFÍSICA j
Entrega os produtos constantes dos
relatórios n^ 01,02,03 e 04, devidamente

concluídos e aprovados pelos técnicos da
Administração
Entrega do produto constante do
Relatório ns 05, após a homologação do

resultado da licitação relativa à Concessão

do serviço de transporte coletivo do
Município de São Roque

6.3 - Os pagamentos serão realizados após a entrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante o INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

6.4 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

6.5 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
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despesas diretas ou indiretas.

6.6 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária
e deverá constar no documento fiscal o n^. Pregão Presencial, n^. do empenho,
bem como Banco, n-. da Agência Bancária e n-. da Conta Corrente.

6.7 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços eos pagamentos não isentarão
a contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

6.8 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contrafüáiS/ .
para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a
relação de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na
realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos
pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários,
relativos aesses empregados, ficando convencionado que aPrefeitura não efetuará
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba
qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 - Évedado à empresa CONtRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato
com outrem, a cessão oü transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, nãò admitidas no edital e no contrato.

7.2 - Acontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os
limites estabelecidos nos § 1^ e 2^ do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

7.3 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive a presença obrigatória do responsável pelos
serviços, independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.
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7.4 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem
como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no
município de São Roque. Acontratada deverá adotar todas as medidas, precauções e
cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se
aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o
acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30, sem
quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar a
Prefeitura e aterceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela aobrigação de ressarcimento.

7.5 - Acontratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas
aos serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias,
relativas ao pessoal queserá empregado na execução dos serviços.

7.6 - Aresponsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos
serviços contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada
de suas responsabilidades.

7.7 - A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme '
especificações do edital deste Pregão Presencial, em consonância com o Termo de
Referência.

7.8 - ACONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências
e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.

7.9 - A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida na execução do contrato.
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

MINUTA DE CREDENCIAMENTO

..-5

Ref.: Pregão Presencial n^. 006/2021 ; t ;•,

inscrita no CNPJ sob o 02. ,^...,...» ^

Inscrição Estadual n^. ,>.... sediada
na cidade de pof"

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
portador, (a) da Cédula de Identidade

po e inscrito no CPF sob o n2. CREDENCIA
Q Sr (a) ..i V.V portador(a). da Cédula de Identidade
po e ' inscrito(a) no CPF sob o n2.

para nos representar na referida licitação que tem
como objeto a Contratação dè empresa especializada para a realização dos Serviços
de Consultoria para Elaboração de projeto para Concessão dos Serviços do Sistema
de Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de
Referência, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N9. 006/2021

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ref.; Pregão Presencial ns. 006/2021

inscrito no CNPJ n^ 6 inscrição

Estadual n- /Pot intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
portador (a) da Carteira de Identidade n^.

e inscrito no CPF n^. interessada em
participar da licitação em epígrafe que visa Contratação de empresa de serviços
veterinários para arealização de castrações individuais de cães egatos, para atender o
serviço de Zoonoses - Departamento de Saúde, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante db Anexo I, DECLARA, sob as penas da Lei, o
pleno atendimento ecumprimento aos requisitos necessários para Habilitação.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N^ 006/2021

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DECLARO; sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste Edital, que a empresa (denominação da pessoa
jurídica), inscrita no CNPJ ns é Microempresa, Empresade pequeno
porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na
Lei Complementar n^. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.s
8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o
direito de preferência como critério de desempate nõ procedimento licitatório do
Pregão Presencial n^. 006/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Presencial ns. 006/2021

inscrito no CNPJ n^. —^

inscrição Estadual n^ , por intermédio de seu representante legal o (a)
5^ portador (a) da Carteira de Identidade
po e inscrito no CPF n-. ..DECLARA, para fins
do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nS. 8.666, dé 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n^. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

(data)

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N9. 006/2021

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

ri r, r C

Ref.: Pregão Presencial n-. 006/2021

inscrito no CNPJ ns. .Xji—••••• e

inscrição Estadual n? por/intermédio de seu representante legal
Q(g) Sf (a) portador (a) da Carteira de
Identidade nS e inscrito no CPF nS.

DECLARA, para fins do disposto no § 2^, do artigo 32, da Lei
Federal n^. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder
Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação
em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa
impedir asua regular particijDação na presente licitaçãoj ou a eventual contratação que
deste procedimento possa ocorrer.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO Vil

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.9 /2021

PREGÃO PRESENCIAL N.5 006/2021

Pelo presente instrumento, as partes aseguir nomeadas eao finai assinadas, sendo, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas tío -^^mistério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o n9. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua Sao Paulo, 966. Bairro
Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto
Issa Henriques de Araújo e oSr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE; e, de outro lado, °

, com sede a Ãl__

em São Roque - SP, representado pelo Sr. / RG ns.
(;;pp po . • • ' .. , residente e

domiciliado à doravante designado simplesmente CONTRATADA;
por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de
serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pèlas cláusulas e condições a seguir estabelecidas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. : Contratação de emprésa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

2.1. - É dado ao presente contrato o valor total de: R$

( _)•
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1.1 - O pagamento será realizado em duas parcelaS; após a apresentação do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia:

ETAPAS

Prinneira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL
ESTIMADO

80%

20 %

META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos
relatórios n° 01,02,03 e 04,
devidamente concluídos e aprovados
pelos técnicos da Administração

Entrega do produto constante do
Relatório n° 05, após a homologação
do resultado da licitação relativa à
Concessão do serviço de; transporte
coletivo do Município de São Roque

2.3 —Os pagamentos serão realizados após a entrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante o INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

2.4 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sõciais, trábalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

2.5 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

2.6 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária
e deverá constar no documento fiscal o n-. Pregão Presencial, n-. do empenho,

bem como Banco, n^. da Agência Bancária e n^. da Conta Corrente.

2.7 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão
a contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

2.8 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQIIE,
^^BSTÃHCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a
relação de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na
realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos
pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários,
relativos aesses empregados, ficando convencionado que aPrefeitura não efetuara
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba
qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

~ CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta da dotação do orçamento de 2021:

- Ficha 340 - 01.06.01.15.451.0028.20603.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

CLÁUSULA QUÃRTA - DO PRAZO

4.1. Avigência do contrato será de 120 (cento evinte) dias, acontar da assinatura do
contrato, ficando a contratada obrigada a executar os serviços ofertados, nas
condições estabelecidas neste edital em seu Anexo 1, bem como, manter todas as
condições de habilitação exigidas ho Edital. Oprazo poderá ser prorrogado nos termos
do art. 57, da Lei federal n^ 8.666 de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO EDAS RESPONSABILIDADES

5.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Anexo 1do Edital,
parte integrante do Termo de Referência.

5.2 - Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso 11, do artigo 73 e artigo 15 §
05 da Lei 8.666/93.

5.4. Afiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do
Contrato.
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>.2. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de
Planejamento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS ESANÇÕES

6.1. Caberão as seguintes penalidades:

6.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acorda com agravidade
da infração, observados os seguintes limites:

6.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. , ;

6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre ovalor totái da proposta èm caso de
recusa ou atraso para a assinatura do contrato

6.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho.

6.1.5 - Multa por ínexecbção total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da nota de Empenho.

6.2 - OLicitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa
que se recusar a executar oobjeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão
sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão dO direito de licitar e contratar com o município de São
Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

6.3 - Oatraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão
ainda a aplicação das seguintessanções pela CONTRATANTE:

6.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO^ROQUE 'ü
"ESTÂNCIA TXmiSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

n -r oj
• ' í i Â?/

'% r,n

6.3.2 -As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93^ no que couber.

6.3.3 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município
de São Roque.

6.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida areabilitação perante aprópria autoridade quppücou apenalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

6.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamenté; ou
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a adjudicataria,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis acontar da intimação do ato.

6.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

6.6 -Asanção de suspensão de participarem licitação eebntratar com aAdministração
Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

6.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

6.6.2: - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a ,
Administração;

6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

6.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de
participação ou execução do objeto da licitação.

6.7 - Acritério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.
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6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

6.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e87 da Lei 8.666/93 ealterações.

6.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e39, da Lei Federal n.9 8.666/93.

6.11. Nenhuma sanção será aplicada sem odevido pròcèsso administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
facultado vista ao processo, nos dias ehorários previstos no item 18.13 deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 Arescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falêndia ou dissolução da CONTRATADA, deixe a
mesma de cumprir qualquer exigência oü cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

7.2 Os casos dé rescisão; contratual Serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadõras da empresa ou dos seus sócios.

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n9 8.666/1993, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil.
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CLÁUSULA NONA-CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

91 Fica aCONTRATADA obrigada amanter durante toda aexecução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade
perante o INSS e o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo eContratado, assinam opresente instrumento do contrato em
03 (três) vias de igual teor eforma ena presença de 02 (duas) testemunhas que atudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque ; de 2021.

Prefeito

Diretor do Departamento de Planejamento

Contratada

Testemunhas!

ANEXO Vil!

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA:
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PROTOCOLO N9 (DE ORIGEM): /2021 - Pregão Presencial n2 006/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de
Referência.

ADVOGADO (S)/ OAB; (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:

a) Oajuste acima referido, seus aditamentos, bem como oacompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos aanálise ejulgamentò pelo Tribunal^ de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual pçorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões, rnediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução
n2 01/2011 doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relátivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno dó Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com oartigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de ,
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do'Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos
no Artigo 2S das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 -Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseqüente publicação; .

b) Se for ocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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São Roque de de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome:

Cargo;

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: ;

Nome: '
=• •«

Cargo: " ' ''1111,

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Cargo:

CPF: '

Assinatura: i_ , , , —^

Pela contratada:

Nome:

Cargo: , >

CPF:

Assinatura: •

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:

Assinatura:



í PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQIJE^
f ^ "" X-\
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í..:

(*) Facultativo, indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.

ANEXO IX

V ' 't
• •A?®'-..!;

«4i}r

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Ref." Edital de Pregão Presencial n? 006/2021.

Prezados Senhores:
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Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pfejgãq.^^

Item Qtde Unid
"0Õ( XX XX XX

Descrição P.unit P.total

Obs."

• Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste editai.
• Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas,

tais como, transportes, mão de obra para entrega eodescarrègamento no local
determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes
sobre a execução do objeto. • '

• Validade da proposta: De acordo com o Edital. ;
• Condições de pagamento: De acordo com oEdital.
• Prazo de entrega: De acordo com o Edital. -

rlp de 2021.

Dados do responsável que assinará oContrato pela CONTRÁTADA:
Nome: —— ——

Cargo: -i-—

CPF: '•• '•
Endereço residencial completo:

E-mail institucional

E-mail pessoal: — —

Telefoneis): ' • - ^ —

Assinatura: ' ' •; —

de 2021.

(Carirnbo da empresa com assinatura do responsável esua função).
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Ref. Pregão Presencial n.9 006/2021

Sr. Diretor,

Encaminho oprocesso acima para seu conhecimento emanifestação quanto à

minuta de edital elaborada.

São Roque, 09 de Junho de 2021.

ínrídu&l

or/deCgrn

Rua São Paulo,966- BairroTaboão-Cep: 18135-125 - São Roque - SP
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024
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À Assessoria Jurídica

1'̂ 0070
1 ' H </ íj

Solicito análise e parecer quanto a minuta elaborada para o Pregão Presenciai

n.9 006/2021, visando aContratação de empresa especializada para a realização dos Servi

ços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de

Transporte Coletivo do Município deSão Roque.

São Roque, de

Odair Jose Silva Aguiar /

Diretor do Departamentode Administração

de 2021.

Rua SãoPaulo, 966—Bairro Taboão —Cep: 18135-125 - São Roque SP
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024
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DA- Departamento de Administração
Sra. Diretora,

PARECER

\ rin 3 O

Solicita-nos a Diretora do
Departamento de Administração
manifestação técnico-jurídica acerca
da minuta do edital de pregão
presencial n" 006/2021, visando a
contratação de empresa espccialÍ7,ada
para a realização dos sei-viços de
consultoria para elaboração de
projeto para concessão dos serviços
do sistema de transporte coletivo do
Município de São Roque.

Trata-sc de memorando assinado pelo Diretor do
Departamento de Administração Sr. Odair José Silva Aguiar, no t|ual solicita parecer
técnico-jurídico acerca da minuta do edital de pregão presencial n" 006/2021, visando ^
aconti-aração de empresa especializada para arealização dos seiodços de consultoria
para elaboração de projeto para concessão dos serviços do sistema de transporte
coletivo do Município de São Roc]ue, pelo Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente.

E o relatório.

Trata-se de pedido de abertura de processo licitatorio na
.modalidade de Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global com fundanaento na
Lei Nacional n'̂ ' 10.520/2002, no Decreto Federal n" 8.538/15, Lei Nacional n"
8.666/93, dentre outras legislações aplicáveis ao caso.

Referido procedimento Hcitatório objetiva a contratação
de empresa especializada para arealização dos serviços de consultoria para elaboração
de projeto para concessão dos serviços do sistema de tratisporte coletivo do
Município de São Roque, pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.
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A solicitação para referida aquisição está anexada aos
autos edevidamente subscrita pelo Diretor do Departamento de Planejamento eMeio
Ambiente, seguida de orçamentos.

O TERMO DE REFERÊNCIA do pretendido pregão
presencial encontra-se encartado nos autos, devidamente subscrito pelo Diretor
responsável.

Na seqüência temos a aprovação do Termo de
Referência, bem como a autorização para abertura do certame firmada pelo Ar.
Prefeito Municipal, com aindicação de Pregoeiro eEquipe de Apoio nos termos a
Portaria n° 551/2021.

Pois bem, não é demais registrar que a modalidade de
Ucitação denominada de PREGÃO cabe quando este tiver como objeto aaquisição
de bens ou sei-\dços comuns, logo, nesse ponto nada temos a opor, uma vez que o
certame visa aprestação de serviços, ou seja, realização dos sendços de consultoria
para elaboração de projeto para concessão dos serviços do sistema de transporte
coletivo do Município de São Roque, pelo Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente.

Ainda, consta dos autos a previsão de consumo
apresentada pelo Diretor, item necessário nesse tipo de procedimento liei tatorio.

Por força do parágrafo único do artigo 38 da lei Nacional
n" 8.666/93, torna-se necessária a manifestação jurídica com respeito à formalização
do edital e de seus anexos.

Assim, devemos ter como meta agir dentro dos
parâmetros legais.

Vale ressaltar que a Constituição Federal em seu artigo
37, caput, trata dos princípios de incomensurável importância na condução da
atividade administrativa. Vale a transcrição:

Art. 37. A administração púbHca direta e indireta, de qualquer
dos Poderes da União, dos FIstados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, e cticiência...
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Deste modo, a obediência aos aspectos formais do
processo de licitação é dever que se impõe.

Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos

formais do edital, entendemos que tanto a minuta do edital atende aos princípios
embasadores do processo de licitação, como também os demais anexos.

Importante obsei-var nesta modalidade de licitação o
cuidado que se deve ter com adescrição do bem perseguido pela administração, de
um lado, a descrição deve possibilitar a oferta das propostas pelos interessados,
porém, de outro lado, adescrição não deve ser em excesso, sob pena de sugestionar
direcionamento à determinada empresa.

Assim, é de suma importância reportar-se à previsão do
art. 3°, II, da Lei n" 10.520/2002, que veda especificações que, por excessfoas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição, e, ainda, ao artigo 7 , § 5 , da
Lei n° 8.666/93, que proíbe a inclusão em edital de licitação de produto de
característica exclusiva.

Assim, após regular exame, aprovamos aminuta do edital
eseus anexos, fazendo na forma do §único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93.

E o parecer.

São Roque, 11 de junho de 2021.

VINÍCIUS JOSÉ CAAAARGO PICCIRILLO
ASSESSORIA FISCG-TRIBUTÁRIA
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SECRETÁRIA DESAÚDE
Miúts de licitaçSo: PP 01(WSSfl021. Objeto: Con^çSo

de Emõesa Esp8clai"iz3da em Transporte deÍ^ffio21 às 13h307/PE 171/SS«Ô21. Obje»:
de Materiais Hospitalares Diversos - Grupo V.às ostóo// PE i72«s«^. t
Papel - SúI{ift:e-^ió^Oõtjíjlfivo. Abertura cm 30/06/2021 às

UdmçÍo'hõrri^fe3Í'̂ to SWcíSri» dè Maigãmte
Carirt daW Conefe; RE-V52«Sn02J;iOb;eto: Aia dê R^
dePreços para Fômccln«nto.'de CwatrwElástica de,Aita ComprcssSoiJIomologada em

.Pronogação de fidta^o com alteração de edital. JPO01/
SSA2021. Objeta: Contra^ de ^
ConstmSo Gvil.com ForricdroetttD de.Matenal eIrião de Obra.
paraSizar Refòtma'd8-.Cobcrtura(fe Sede da Secretaria da
Qac. Infoimamos que aUdtaçSo .em .ref^nda.
oeria cm 15/06^024 àS; 08h30 fói Proárogadà para: 07/07/2021

SÂOPED^
NO BAIRRO ENSEAD^ CÔ®
E MATERIAIS.

TIPO: MENOR PREÇO 6
DATA EHORÃRIO PARA

DOCUMENTOS EPROPOSTAS: A"ltOríÇ/Z021.^.^
data Ehorário PARA ABERTURA-SESSÃO; 01767/2021

^ ^eÍSSeMCO para OBTENÇÃO: AV. GDA MOR LOBO VIANA427 ?í8SL6 - ^RO- tóo SEBASTIÃO/SP -SECRETARIA
DE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL- RS4,C0, OU
DlSPONlva GRATUITAMENTE NO SUE VWW.SAOSEBASTIAO.
SP.GOV.BR.

SÃO SEBASTIÃO. 14DE JUNHO DE 2021
' • LUIS EOUÂRDO BEZERRA DE ARAÚJO

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

•^ÃG ScBASTlÁO 1>A GRAMA

fORNECIMENTO OEMAO DEOBRA ^

Item 20 - RS1.09; Item 2S - R$0,M: Item 26 " tóOJO; M
- RS19.60; Item 32- RSl .99; Item 33 - 66'.93; Item W-
liem 37 - R$10,19; Item 41 - RSt5.00; 1^
44- RS10.B8; Item 45- RS1.21; Item 52- RS67.7S
AtfasonVedroni'Prazo devigSnda: 12meses. ; ,

extrato de contrato
PRÇGÂO eletrônico N* 119/2021

C0NT^^2 AW COMERCIO OE PARELARÍA EIREU ME
OBJETO: Rjmecimenio de material deexpj^iOTt^V?^s

Unitários - Item 01 - RS2.40; Item 16 - RSIA.CO; -18 -
R$0.29: Item 23 -RS0.94; Item 24 -«53.20; l\em 30 - RSl ^6^
item 31 - R$9,15; Item 35 - R56.50: Item 36 r^eA: 'tem 38
- RS1.40 •SMA - Adibon Vedfoni- Prazo devigência: 12meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 168^021
ATAN*0478/21
CONTRATADA:VIVACOR ElETROMEDICINA LTOA EPP
OBJETO: Fomecmento dematerial médico (cànuiM) para

combate ao COVID-IS •Valores Unitários - item 08 • RS21.60:
Item 09- RS50.00 - SMS • Prazo devigência; 12meses.

EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N"168«a21
ATA N* 0479^1 ,
CONTRATADA: COMERCIAL 3ALBE LTOA
OBJETO: Fomedmcnto de material mé^co (cânulas) para

combate aoCOVIO-19 •Valor Unitário - tôm16• RS51.90 -
SMS-Prazode vigência: 12 meses. .G;

EXTRATO OECONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 45^021 j,.,
ATA N* 0480/21 (•
CONTRATADA; VIVA CARE MATERIAL" MEDICO HOSPUAIAR

OBJETO: Fornecimento dematerial hospitalares - Valores
Unitários - Item 04- RSl .77;- ítcrÍ! 05• RS1.74:- Item 11 •
RS8.49;- Item 12•R$156.46;- Item 13• R$159.00 - SMS - Prazo
de vigôndo:12 meses.

EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N*4Sfl021
ATAl*r 0481/21
CONTRATADA; SNOP CORRELATOS INDUSTRIA ECOMER

CIO UOA , ,
OBJETO: Fornecimento de material hospitalares - valor

Unitário - Item 10- R$4.58 - SMS •Prazo devigênda: 12meses.
EXTRATO OECONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO fT 196/2021
ATA N*0482/21
CONTRATADA: JOSE BAUER DE ATAYDE &CIA LTOA
OBJETO; Fornecimento de aguamineral • Valores Unitá

rios - item 01- RS0,53; - Item 02• R$0.53 - SMS - Prazo de
vigência: 12 meses.

JULGAMENTO
DIRETORIA DECOMPRAS ECONTRATOS
JULGAMENTO DEPROPOSTAS DEPREÇOS
CONCORRÊNCIA N*02/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA OE MAO DE

OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EEQUIPAMEN
TOS VISANDO AEXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE
1.192GAVETAS NOCEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA - SEC.
MUN. OE ADMINISTRAÇÃO. A ComissSo Municipal de Lici
tações acolhe integralmente o parecer técnico daSecretaria
Municipal deObras, gucé utilizado como razões dedecidir
c passa a fazer parte integrante desta dctísão e prolata a
classificação daspropostas; 1* Colocado: MADRI ISKI CONS
TRUÇÕES EIRELI RS 1.814.192.99 - 2*Colocado: LGR CONS
TRUTORA LIDA EPPRS1.924.425.46. O inteiro teor dessa
decisSo se achaencartadanosautosdo processoà disposição
dosinteressados. Publique-se paraciência e paraquesurtaos
devidosefeitoslcga'is.

PPCPCITI IRA MÜNIGIPAL D£ SAO PEDRO

. atadeNEG0CIÁÇÃ9 EJULGAMENTO
. PREGÃO PRESENCIAL 28/2021 "

rcírnlü-se i Prégoehb cEquipe deApoW
4568 de ÍSBe janeira de 2021. para oitrabalhos de NEGOW-
CÂO eaNAÚSE dás AMOSTRAS ao Pffe^ Presencial 2W021.
Sc vba aatjubiçSb dc equipamenife de mdrvKj^
•ÉPI Sendo &ô aempresa CÂNDIDO SCIA COMÉRCIO DE EPI
IJbA EPP foi donvocada para asessão, porém não
presenclaIménV Iniciada asessâa aempresa CÂNDIDO &CIA
WMÉROO DE EPI LTDA EPP encamifthou a amostra doitem
13 - Capacete com aba frontal coffl:$uspensão composto de
came"ira que foi veriTicada ejul^ como ClASSiFlCAI^
por atender as especificações do Edital aporon». ser aprovada.
Desta forma, oitem 13foi nc^idador via'contato telefônico no
valor deR$ 18.50 {dezoito reab ednquente reab), cpor esw
dentro do valor estimada foi aceita Sendo «s5«n-fnsWi^o
anegociação e3análise das amostras alentadasJULGA-SE
comTvencedoras do Pregão Presencial 28/2021 as em^
CÂNDIDO a CIA COMÉRGO OE EPI LTOA EPP nos itens 1.2.3.4,
8 9 10.11.12.13.18.19.20,21.22; 2425.26,27.28.29. 30
e'31; CAMPINAS MIUTARY DEFENSE UDAnos itens Se7:DCN
UNIFORMES ESERVIÇOS EIREU no item 6;CLAUDiNEl 01«VES
TUÁRIO nos itens 14,15 e16. Os hens 17à23JULGAM-SE como
frocassados. Rca concedido o pnaodc3 (três) dias para
reouísal. Nada mab havendo a tratar, enórram-se mti^l^
Neste momento lavra-se a presente ataque vai assinada pelos
membros presentes. Publiqu^5e a presente dccbSo para que
produza seus efeitos.VatdemirAntonio Mblaguctta -Pregociro

<iÃÕ ROOU£

^iRarificaçao dei CdntiíataçSô Direta por Dispensa de Üdta-
ç5o! Contratante Prcftíbin Municipal de José
Processo: 26J)09/2ÔZ1. RatificaçSo daSecreiária deSaudé. Uma.S-lí^XartedasSaCoIrri
lada-XUMrAR HEALTH;BUtlDERS.EQUlPAM6NTOSiHOSPnAl^
RES LTDA Objeto: BlPAP.TRILOGV!.1.eOOU 200 DA RESPIRONICSSu S^L tiS DA RESMED <Í« '̂S1MIWR^QU^T^HA
VOLUME CORRENTE 500 - ICO^ML: fPRESSÃOiCONTWU^

' BlUVEL FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA. POSSIB.|UDADE;pE A03-Pllíí Soa de OXIGÊNIO; «ARME OE; PESÇQNECÇAO
00aRCUITO. APINEIA &VOLUME fOR»»"f

Fundamento: lei8.66G«3.ArL 24.Indso IV ; • , .
Indeferimento dcrecurso: ASeoetána deSaúpe. htergarete

Carlos daSilva.Correia, INDEFERE o Recurso irnerpostepeb
Empresa Cnirgjça Uniãp Ltda, referente ao re152/SSQ021.
Objeto: Ata de reg"8tro de Preços para oFometímento de Cura
tivos Especiais -Atadura Elástica dcAlta Compressáa

Informações': Rua Óbidos. .140 - Parque Indusirial. Sérgio
Satles -• Diretor doDepartamento Administrativo daSecretaria
de Saúde. Ediiah na integra: httpsV/$etvÍcos4|csp.90v.br/S3/
lidtacocs/Bjdeláspx . <

CONSÓRCIO INTEftfVlüNiaPAL DE SAÚDE
DÓALTO VALE DO PARAÍBA
Edital Chamamento PúbEco. Objeto; Seleção c contratação

Organização Sodal para gcrcndamcntoi opcradonatlzaçSo e
execução das ações do Serviço de Atendimento Móvel de
Ufgêncià / SAMUí192. Rígional |do Alto Vale do Paraíba. Proc
seleção 0i/2l.Proc. adm. 02fíT."Prazo final para OS requerer
qualifKàçâo: 27/06121. Rrazo fmal manifestação interesse:
21/07/21.17h. Sèsiãb-Públla: 28A)7/21. Sh. Informações: Rua
Prudente Melréltíi dé Morais, 302 (Partiuc Viccntina Aranha),
das9h00 às17hOO.iO edital completo pode serobtido nosite
www.con$avap.ccm.bn

SAO Lüi^ SO fíARAf i»'nGk

•AúJOSt DOS CA^riPQS

PREFEITURAMUNICIPAL

DESÃOJOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
Julgamento de propostas: Convite 006/SGAF/2021 Objeta:

Contratação deempresa espedafaadaparaelaboração e fom^
cimento ^ projetos técnicos para execução desistemas dclinha
dc vidac ancoragem. Empresa dassificada cm 1" Lugarnão
houve. Empresas desdassificadas: ABS Engenharia Ltda:pornão
atender o item 3J.2.13 do Etfital o Mj de Souza Santos - ME:
pornàoatender ositens 3.2.2.13 c 3.2.3 doEditaL Informamos
aosinteressados, queestáaberto oprazo pararecuisaconforme
aal09. da Lei Federai 8.666/93.

Licitações homologadas peloSecretário de GestãoAdm'i-
nistrativa e Fnançat; Sr.Odilson GomesBrazJúnior Pregão
Eletrônico 065/SGAF/2021 Objeto; Aqubição de artigos de
papelaria! Homologada em:10/06/1021, referente aoslotes '
ao 7 e 9 ao 1Sdo edital.II Pregão Eletrônico 084/SGAF/2021
Objeto; Aqubição de materialeletrônico. Homologada em:
09/06/2021.referenteao lote 7 do edital.II PregãoEletrônico
088/SGAF/2021 Objeto; Atade registro de preçosparafome-
cimentode materialhidráufico. Homologada cm:09/06/2021.
referente aos lotes 8.9.13 ao 1S.17 ao 19.29.30.33,34,39.
4B. 51, 54. 56 00 59.64. 65. 70.72. 79, 85, 86. 91. 95. 98 ao
102 do ediiaL

Indeferimentode recurso: O Diretor do Departamento de
Recursos Materia'i$,Sr.José Cláudio Marcondes Paiva. INDEFERE
o Recurso interposto pela Empresa G Energy Engenharia e
Serviços Ltda, referente à Tomadade Preços008/SGAF/2021
Objeto: Contratação de empresapara implantação de iksnina-
çSo pública ornamental nadcfo^ Via Norte. AAbertura dos
Envelopes das Propostas,referentea esta Licitação, acontecerá
no dia 1€A)6/2021 ás 09h00.

Defertacntode Rcoirso: O Diretordo Departamento dc
RecursosMatérias. Sr. José Cláudio Marcondes Paiva,decide
DEFERIR o Recurso mtcfposto pela Empresa Marprado Cons
truçãoCivil E^ireli, referente a TP009/SGAF/2Q21 Objeto: Con
tratação dcempresa paraexecução deobradeimplantação de
cidovia nòbairro Chácaras Reunidas. Aabertura dosenvelopes
das propostas, referente à esta Uc'itaçlQ, acontecerá no dia
17/06/2021 às 09h00. .

Informações: RuaJosé de Alencac123-1* andar - sala 03.
das08h1S ^ 17hOO. José Cláudio Marcondes Paiva - Diretof
do Departamento de Recursos Mauriab. Oseditaiscompletos
podem serretirados através dosite:wvnv4jtsp.govJ)r.

Indeferimento de recurso: O Ciretordo Departamento dc
Recursos Materiais, Sr.JoséCláudioMarcondesPaiva,INDEFERE
0$Recursos Interpostos pelas Empresas: RO Silva Serviços dc
Portaria. RM Consultoria eAdministração deMão deObra FtreC.
Vogner Borges Dias. Miklcan Comérdo e Serviços Ltda. refe
rentesao Pregão Prescndal 001/S6AF/2021 Objeto: Prestação
deserviços de:recepção, informação orientação e atendimenio
ao púbrica

licitações adjudicadas e/ou liomalogadas pelo Secretário de
GestãoAdminlstFativa e Finanças, Sr.Odll»n GomesBrazJúnior
Pregão Presencial OOl/SGAF/2021 Objeto: Prestação deserviços
de: recepção, Informação, orientação eatcntíimento ao(^Cca
Adjudicada e Homologada em:14/06/2021.

Informações; Rua José deAlencar. 123-1*andar- sala03.
das08h15 as 17hC0. José Gáudio" Marcondes Paiva - Diretor
doDepartamento deRecursos Materiab. Os editab completos
pôdcm serretirados através dosite: wwwjjtsp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL
DESÃOLUIZ DOPARAITINGA

Tomada dePreços n* 02^021- Edital if 034/2021- Proc
Adffl. Mun. n" 038/2021. Objeto: Contratação de empresa
espcdaroada p3ra cxecuçáo de obra "REVITAUZAÇAO 00
CALÇADÃO VERDE PERTO", nos termos doedital c dcseus
anexos c doconvênio 049/2016. AP.M. SÃO LUIZ PARAITINGA
toma público que a empresa CONVALE CONSTRUTORA VALE
DO PARAÍBA. CNPJ 02.888.400/0001-00 foiinabifitoda quanto
à documentação dc habintação. Em cumprimento ao indso
I. alínea "a", do ait109 da Lei 8.666/93. ficaabertoo prazo
reavsal dc5 (dnco) diasútebpara integtosição derecurso de
15/06/2021 atéo dia21/05/2021. ficando a empresa Intimada a
partirda datadestapubOcaçSa

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO N* 28^2021 - EDITAL 33/2021
- NO OIA 14/06/2021. DEPOIS DE CONSTATADA A REGUIA-
RIDAOE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A AUTORIDADE COM-
PCTENTE. ANA LÚCIA 8. SICHERLE, PREFEITA. HOMOLOGOU
OS ITENS 00 PREGÃO EM EPiGRAFE, QUAIS SGAM; ITENS
12. 13 PARA A EMPRESA OSMAR REDENTOR DOS SANTOS
MECNPJ; 72.684.285/0001-38. UENS 1, 2. 3, 4, 5, 6. 7. 8. 9,
10. 11. 14.15 PARA A EMPRESA PRADO EJUDIC GDA CNPJ:
14J13.863/0001-S1. FICAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A
ASSINAR AATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO DE ATÉ OS
DIAS ÚTEIS APARTIR DESTA PUBUCAÇÃO.

PREGÃO (ELETRÔNICO) 01/2021 - PROC. ADM. 034/2021
- EDITAL 030/2021 - NO OIA14/06/2021. DEPOIS DECONS
TATADA A REGUIARIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS. A
AUTORIDADE COMPETENTE, ANALÜGA0.SICHERLE. PREFEUA.
HOMOLOGOU O LOTE 01 DO PREGÃO EM EPIgRAFE PARA A
EMPRESA AGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ
20.118.795/0001-44.FICA AEMPRESA CONVOCAOAA ASSINAR
O CONTRATO E PRESTAR A GARANTIA CONTRATUAL (ITEM
1S.1.2 DO EDUAL) NO PRAZO DE OS DIAS ÚTEIS A PARTIR
DESTA PUBUCAÇÃa E.DESDE JÃ. CONVOCADA AAPRESENTAR
OSDOCUMENTOS EXIGIDOS NOSTERMOS £ PRAZOS 00 ITEM
15.1.5 DO EDITAL 030/2021.

SÃO MANUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOMANUEL

AVISO OE RATIFICAÇÃO 00 TERMO DE DISPENSA DE
UGTAÇÃO POR INEXIGIBIUDADE n*. 09/2021 - Processa
Atfrninbtrativo n*228S/2021. O Prefeitodo Município dc São
Manuel, no uso de suas atribuições legais, ratifia o processo
de Dbpensa de Udtação n*09/2021, que tem por objetoa
aqubiçãodc equipamentosnão letab coma empossaCONDOR
S/A INDUSTRIA QUÍMICA pelovalor totalde R$19.861,00,
comfundamento prevbtono art 25. I.da Iclde lidtaçôesn*
8.666/93. São Manuel, 14 de junhode 2021.Ricardo Salaro
Neto- Prefeito MunícipaL

EXTRATO DE CONTRATO • PAn': 21S6/2021 - Pregão
Eletrônico n* 118/2021 - Contrato n"; 54/2021. CNTRATANTE:
município de SÃO MANUEL CNPJfldF: 46.634523AX101-90.
CONTRATADO; H M UNa. CNPJ/MF: 00.6(I0.664A)001-87.
Objeto: Aquisição de câmaravetical (câmara(ria)para arma
zenamentoe conservação de vacinacontra a COVID 19. Prazo:
1&D6/2021a 1S/06/2022. VálorTotal:RS15.200,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n*:
1709/2021 - PregãoEletrônico n*99/2021 - Ata dc Registro
de Preços n*:2199/2021 - 8. INTERESSADO: MUNICÍPIO OE
SÃO MANUEL CNPJ/MF: 46.634Í23/0001-90. FORNECEDOR:
BRUTOS CONSTRUÇÃO ELOCAÇÃOES ESERVIÇOSW LTDA ME.
CNPJ/MF: 15.t91J207/0001-68. Objeto: Regbtro de preço para
possível contratação de serviços de transporte e carregamento,
efetuado porempresa do rama paraoperações quenecessi
tam de caminhão canoceria sea faa tococommotorista, pá
carregadeira e mW carregadeira (concha) com operadores,
paraatender as Diretorias doMunicípio deSãoManuel Prazo:
284)5/2021a 27/OS/2022.V3k)fTotal:RS3S.030.00.

EXTRATO DECONTRATO - PAn": 894/2021- Tomadade
Preçosn*01/2021 - Contrato n*:53/2021. CNTRATANTE: MUNI-
CiPIO OE SÃO MANUEL CNPJ/VF: 46.634.5234)001-90. CON
TRATADO: S.BATISTA DE ALEMIDA CONSTRUÇÕES EIREU EPP.
CNPJ/MF: 27.4S8.343/0001-SO. Objeto: Contratação deempresa
paraampliaçãb < reforma da EMEI IdaInocenti Luirctto. Prazo;
21/06/2021 a 204)6/2022. ValorTotal: RS1.084.683.63.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

REVOGAÇÃO - Ret PE n." 018/2021 - Contratação de
empresa cspccianiada para prestação de serviços continuados
demanutenção dos vcícutos que compõem afrota domumclpío
deSão Roqua com fornecimento dcpeças dereposição caces
sórios novos, originais, ousimilares deprimeira linha, induindo
serviços de bortacharia. Em 07/0612021. oSr. Prefeito revogtw o
presente certame pdos motivos expostos nos autos doprocesso.

• COMUNICADO - SUSPENSÃO - PPn*006/2021 -Contra
tação dc empresa cspedan-zada para arealização dos Serviços
deConsultoria para Eialtoração deProjeto para Con-cessSo dos
Sovíços do Sbtcma de Trance Coletivo do Municipio de^
Roque, con-fomto quantikíades eespecificações pormenorizadas,
asquab constam doTermo deRefe-rêncb que integra oAnexo I
doinstrumento convocatória Comunicamos quefica opre-sente
certame suspenso, devendo serreaberto em nova data a ser
marcadae publicada.

- COMUNICADO • SUSPENSÃO - TPn*0ÔU2021 - Contra
tação dcempresa espccian-iada emserviços deoeinamcnto e
orientação quanto àsrotinas adminbtratwas. cm especial nas
áreas dc contabilidade, finanças ficitaçôes. contratos,rccunos
humanos, controle "ntOTo e terceiro setor, sendo essas asmab
rekfvames notocante aoexame dccontas anuab pela corte dc
contas, conforme quantidades eespecificações pormenorizadas,
asquab constam doTermo dcReferência que integra oAnexo í
do Instrumento convocatório. Comunicamos queficao presente
certame suspensa devendo serreaberto cm nova dato a ser
marcada e publicada.

RESUMO DE EDITAI - PP n* 006/2021 - Contratação
deempresa espcciafaada para a reafaação dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos
Serviços doSbtema deTransporte Coletivo doMunicípio de
São Roque. Encerramento as14:00 heras dodia28/06/2021.0
ecrital encontra-se a dbposiçSo a partir do dia15/06/2021 no
site- wwwJ3oroquejp.gov.br

RESUMO DE EDITAL - TP n* 004/2021 - Cofvtrataçâo
dc empresa especializada' em ser-vlços dc treinamento c
oríeritação quanto as rotinas 3dm'm!s3ativas,.-em- especial nas
áreas de cont3biÍldad& finanças r^itaçõcs, contratos, recursos
humanoscontrole interno c terceiro setor,sendoessasas mab
relevantes no tocante-ao ex3mc-.de. coalaS'aQuab pela corte
dc contas.Encerramento as 03'30 horasdo dia 19/07/2021.0
etfital encontra-se a tfisposição a partir do dia15/06/2021 no
site- wvm$aoroc|ue.sp.gGV.br

- RESUMO DE EDITAL - CP r>» 002Q021 - Concessão
mediante outorga onerosa dosserviços ccmitári3'ts. funerários,
velórios e de crcmaçSo envolvendo a gestão, operação, manu
tenção, exploração, revitafização c expansão dos cemitérios
públicos municipal do mun'idpio da Estanda Turistka de Sõo
Roque, para 01 (uma) empresa em caráterdc exclusividade
• Encerramentoòs 09h30 horas do dia 21/07/2021. O edital
encontra-se a dbposição a partirdo dia lS/06/2021. no site
wwwjaoroquejp.90v.br

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - Ret:Tomada de Preços
n*027/2020 - Contratação de empresa para Construção de
Ponte na Rua laurindo de Andrade - Ponte Laurintfmha no
Munldplo dc São Roque/SP. Em 14/06/2021. o St Prefeito
homologou c adjudicou à empresa - ZENITE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÕES LTDA EPP para «xeci^do objeto da licitação
pek)valortotaldc RS 862.776.75 (oitocentos e sessenta e dos
mil.setcccntosc setenta e seis reab e setenta e cincocentavos).

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - C. P. n."
005/2018- Contrato n* 052/2018 Objeto:Contratação dc
empresa para execução dc obrasde Pavimentação as-fáltica
da Estrada Municipal do Caetâ- Fase 02 • Contratada: TPO
ENGENHARIA LTDA - Ass-ffiatura: 164)4/2021 • Vigénda; 60 dias
• Fundamento: LeiFederal 8666/93d alterações.

- EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO - C. P. n.*

OOS/2018 - Contrato n' 0S2/2018 Objeto; Contratação de
empresa para execução de obras de Pavimentação as-(áltica
da Estrada Municipal do Caetè • Fase 02 - Cmtratada: TPO
ENGENHARIA GDA • Assinatura: 08/0672021 -Vigência: 60dias
- Fundamento: LeiFederal 8.666/93d alterações.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Chamamento
Público n."004/2017 - Contratação de Instituição Bancária para
prestação deserviços destinados a anecadação dcmuitas dctrân-
sita Contratada;CaixaEconômicaFederal- Assinatura:10/05/2021

EXTRATO DEADITAMENTO OE CONTRATO - Chamamento
PúbfKO n,* 004/2017 • Contratação de InsútuíçSo Bancária
paraprestação de serviços destinados a arrecadação de mul
tas de trSnsita Contratada; Banco do Brasil S.A - Assinatura;
184)5/2021.

REVOGAÇÃO - ReiPPa* 046/2020 - Contratação de
empresa para serviços de DedetizaçSo c Dcsratizaçãà com
fornecimento de material emão deobra para asUni^des do
Departamento dcSaúde, coníoirne quantidades eespecificações
pormenorizadas constante do Anexol. Em 014)6/2021. o Sr.
Prefeito revogou o presente certame pelos motivos expostos
nos autos do processa

5ÃQ S£B.A$nÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N^Sã02\ PROCESSO
N-6.730/2021

ASSUNTO: CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPEGAUZAOA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS RUAS PARAGUAI 6URUGUAI i Mun-idpdl Marcos Daniel Bon^bato^^

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

. ERRATA PUBUCAÇÃO
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL ,
TOMADA DE PREÇO n.* 07/2021. Senhor José Franoíco

Martha, Prefeito Munkipal deSãoSebastião daGrama, toma
público aos intenasados as rerratificaçõei procecwnento .to-
otôrio n* 42/2021; na modaTidade de tomada de preço n.*
07/2021, tendo como objetivo a contratação deempc«a espc-
dafizada emserviços de treinarnento c orientação quanto m
rotinas administrativas, cmespecial nasáreas decontabifidodc.
finanças, fidtaçôes. contratos, recursos humanos, controle «ter
noe terceiro setocsendo essas asmabrelevantes notocante ao
exame decontas anuab pela Corte dcContas, descreve oçie
compreende oOtticto pretendido pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA 6RAÍ4A, conforme dbposições estabc-
leddas neste Edital e seus Anexos asseguintes alterações na
pubticaçao veiculada em12/06/2021:

IDA RETIFICAÇÃO NA PUBUCAÇÃO:
Alteração-- na data de realização do mesmo para o dia

20/07/2021 às 14h30mtn. conforme jáse constava nostermos
cditiidoi

12. Mesmo emvirtude daretificação orarcofizada. FICA
MANTIDO OPRAZO PARA ENCERRAMENTO DA TOMADA DÊ
PREÇO a*07/2021. COM MESMA DATA NO DIA 204)7/2021 .às
14H-30min. demodo quetodos 0$prazos legab foram cum-

RATHUCAÇAO; ftammantidos "malteradas todos itens
e subitens doedital daTomada dePreço n.* 07/2021.

O edital está dbponivel no site www.s$gr3majp.gov.
brpara download. Maiores informações poderão ser obfxfas
pdo tel. 0XX19 3646-99S1. eupelo c-mail Dcltacaoftssgmma.
$p.govbr. .

JoséFrancisco Martha- Prefeito Municipal
14de junhode 2021.

a.ÃO SIM.AC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMAO

EXTRATO DECONTRATO
PROaSSO N.*030^021
PREGÃO EGTRÔNICO N.' 016/2021
Contratante: Prefeitura Munkipal de São Simão/SP. CON

TRATADA: FOX COMÉRaO E SERVIÇOS LIDA. Contrato n*
069/2021. Objeto: Contratação deempreso para fomccimemo
de(fapesitivos c equipamentos detecnologia dainformação,
conforme condições, quantidades c exigêndas estabelecidas
no termode referência e anexos. Data: 25/05/2021. Piuiode
^ênda:12(doze) meses. Valor total: RS 3.090.00 (três mil e
noventa reais).

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSOR* 030/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N."016^021
Contratante; Prefeitura Munkipal de São Simão/SP. CON

TRATADA: GDM INDÚSTRIA & COMÍRGO OE ELETRÔNICOS
EIREU. Contrato li^068/2021. Objeto: Contratação deempresa
para fornecimento de rfbpositivos c cqwpamentos dc tec
nologia da 'informação, confiorme condições, quantidades c
exigêndas estabclcddas notermo dereferência c anexos. Data:
2S/OS/2021. Prazo dcVigênda: 12 (doze) meses. Valor total;
RS 147.331,00 (cento e quarenta e sete mil trezentos e trinta
e um reab).

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSO N."030/2021
PREGÃO ELETRÔNICO R' 016^021
Contratante. PrefeituraMunkipal de São 5imâo/SP. CON

TRATADA:MEIRI MITIKOSUZÜW NAKAMURA ME. Contrato n'

072/2021. Objeto: Contratação de empresa parafomccimcnto
de dbpositívos e equipamentos de tccnologe da informaçâa
conforme condições; quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referenda e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo dc
Vigênda: 12(doze) meses. Valor total:RS 30260.00 (trinta mil.
duzentos e sessenta reab).

EXTRATO DECONTRATO
PROCESSOR" 0457(021

PREGÃO ELETRÔNICO R* 020Q021
Contratante: Prefeitura Munkipal de São Simác/SP. CON

TRATADA: R. F. ZAMBELLE - PANIFICADORA ME. Contraio n"
080/2021. Objeto; Contratação de Empresa parafornecimento
degêneros alimentícios, (pãoc derivados), pordemanda parao
uso no setor de merenda cscolac com fornecimentoparcelado
conforme termo de referência e anexos. Data: 084)6/2021.
PrazodeVigência: 12(doze) meses. Valor total;RS S44.980.00
(quinhentos e quarentae quatromiL novecentos c ohcmareab).

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSOR* 049/2021

DISPENSA OE UCITAÇÃO R*027/2021
Contratante: Prefeitura Murticipal de São Simão/SP. CON

TRATADA: GISIAÍNE DASILVA TAMBORINISASSA E JOSÉ LUIS
SASSA. Contrato n*078/2021. Objeto: locação dcimóvel sitiudo
â RuaMartinho PradoJúnior, n".1.757- Centro- SãoStmào-SP.
cadastrado no munkipk) sobo n*1.02.039.0019 paraabrçar
as instalações do FundoSocial, conforme termode referência e
anexos. Data: 07/06/2021. Prazo deVigênda: 12(doze) meses.
Valortotal:RS24.000,00 (v'inte e quatromilreais).

AVISO DE RATinCAÇÁO
PROCESSO 0S2/2021

DISPENSA OE UCITAÇÃO R*029^021
O Município dc São SimSo/SP comunica aos interessados

que Ratificou o procecSmenio lícitatório - DISPENSA DEUCI
TAÇÃO R*029/2021. cujo objeto è a contratação deempresa
para prestaçãode serviços de locação de veículos tipo van.
comcapacidade mínima de 1S(quirce) lugares, com condutoc
para tran^rte mtcrmunidpai do acordo com anecessidade do
departamento municipal de assbtência sodal e do centrode
referendo dcassbtência sodal, conforme condições e exigên
cias estabelecidasno termo de refcrêrKia e anexos,ratificando
o objeto em favor de M.D.T. Q.TRANSPORTES ESERVIÇOS
GDA. CNPJ N* 07.048.5894)001-47. Valor global: RS 17.450.00
(dezessete mil. quinhentos ecinqüenta reab).Data: 08/06/2021.
Marcos Daniel Bcnagamba • Prcfe-ito Municiai.

AVISO DE UCITAÇÃO
PROCESSO UCITATÔRIO N.*OSl/2021
PREGÃO ELETRÔNICO R*022/2021
OMÜNldPIO OE SÃO SIMÃO^P, Pessoa Jurídica de0-«itó

Público Intento, inscrito noCNPJ sobo n*45.369220/0001-25,
através daPREFEITURA MUNICIPAL porhtermédio doPrefeito

tíoõjmcffto
assinado

-í;-r ^

AIMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a aiitentici(ja(je (jeste
documento quando visualizado diretamente noportal
www.imprensaoficial.com.br

torr-^a-ffijíro d K ono'-? ÁJ: r\2
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OFICIAL PR€F£t#RA: DA DtSÃO ROQUE
Prefeitura de São Roque/SP - Segunda-feira, 14 de Junho de 2021 -Edição: 100

,' COMUNIC/y)ÒS
^ RESUMOS DE EDITAIS.''

<- r íi-

- COMUNICADO - SUSPENSÃO -
PP ns 006/2021 - Contratação de
empresa especializada para a
realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de
Projeto para Concessão dos
Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do
Município de São Roque,
conforme quantidades e
especificações pormenorizadas,
as quais constam do Termo de
Referência que integra o Anexo 1
do instrumento convocatório.

Comunicamos que fica o
presente certame suspenso,

devendo ser reaberto em nova

data a ser marcada e publicada.

- COMUNICADO - SUSPENSÃO -
TP ns 004/2021 - Contratação de
empresa especializada em
serviços de treinamento e
orientação quanto às rotinas
administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças
licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as

mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela
corte de contas, conforme

quantidades e especificações
pormenorizadas, as quais
constam do Termo de Referência

que integra o Anexo 1 do
instrumento convocatório.

Comunicamos que fica o
presente certame suspenso,
devendo ser reaberto em nova

data a ser marcada e publicada.

RESUMO DE EDITAL - PP n^
006/2021 - Contratação de
empresa especializada para a
realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de
Projeto para Concessão dos
Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do
Município de São Roque.
Encerramento as 14:00 horas do
dia 28/06/2021. O edital

encontra-se a disposição a partir
do dia 15/06/2021 no site-
wwiAcsaoroaue.SD.aov.br

RESUMO DE EDITAL - TP n^

004/2021 - Contratação de
empresa especializada em
serviços de treinamento e
orientação quanto as rotinas
administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças

licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as

mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela
corte de contas. Encerramento

as 09:30 horas do dia

19/07/2021. O edital encontra-se

a disposição a partir do dia
15/06/2021 no site -

wwiA-.saoroaue.SP.aov.br

- RESUMO DE EDITAL - CP n^

002/2021 - Concessão mediante

outorga onerosa dos serviços
cemitériais, funerários, velórios
e de cremação envolvendo a

gestão, operação, manutenção,
exploração, revitalização e
expansão dos cemitérios

públicos municipal do município
da Estancia Turística de São

Roque, para 01 (uma) empresa

em caráter de exclusividade -
Encerramento às 09h30 horas do
dia 21/07/2021. O^edifal,^
encontra-se a ç^spbsiçãóÃpartir
do dia 15/06/É21^i^^iJ
www.saornque.sp.''dovAr

Página 1 de 1
https://www.saoroqiie.s:í},gov.br/£Íiario-oficial/118/l



rOMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP 2

Prestação Oficial para o TCE-SP
Pacotes Configurações

Tribunal dô Contas
JO Eí.ii-Jc-Jc Sic Pi«iic

i Tiifsmtir Pacote

Localização;

i Nome do Pacote

ipp 006 2021.dat

Descrição

IPP 006 2021

Ci 0 2S

[HTEB

Q P VAdicionar

Localização

h:\Licitacoesy2021\TCE ENVIO PjjMA...

tog de Trmtsmissãü

I Pacote enviado com sucesso: PP 006 2D21.dat.

H Excluir j
{ Transmigr

Aguarde, enviando pacotes de dados..

OUOÜ ;•



(logado.php)

N T E s n

Busca: Digite aqui o que procura...

Qf i A
SENHA

(alterar_senha.php)PRINCIPAL CONTRATOS LICITAÇÕES
(logado.php) (trans_contratos.php)

Principal (/sg/logado.php Campanhas
(/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=267)

(/sg/campanhas.php' Re,atório

O Detalhes

@Detalhes (/sg/campanhas.php?acao-Alterar&id-267)

G), Relatório (/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=267)

Relatórios da Campanha

Envios L!;l Gráficos (P Aberturas e Cliques

Detalhes da Campanha

Assunto: PP 006 2021 Contratação de empresa para realização dos serviços de consultoria para elaboração
de projeto de concessão do sistema de transporte coletivo

Mensagem: Segue comunicado de suspensão enova publicação com alteração da data da sessão.

- COMUNICADO - SUSPENSÃO - PP n° 006/2021 - Contratação de empresa especializada para a
realização dos Serviços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistt
de Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades eespecificações
pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que integra oAnexo Ido instrumento
convocatório. Comunicamos que fica opre-sente certame suspenso, devendo ser reaberto em nova data a
ser marcada e publicada.

RESUMO DE EDITAL - PP n° 006/2021 - Contratação de empresa especializada para a realização dos
Serviços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte
Coletivo do Município de São Roque. Encerramento as 14:00 horas do dia 28/06/2021. Oedital encontra-
se a disposição a partir do dia 15/06/2021 no site -www.saoroque.sp.gov.br.

Atenciosamente,

Equipe de Licitações.



CENTRAIS DE ATENDIMENTO

(http;//www.instar.coin.br/atendimento/contato.html) (http;//www.facebook.com.br/instartecnologia)

FACEBOOK.COM/INSTARTECNOLOGIA
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(logado.php)

1 N T fc K H f

Busca: Digite aqui o que procura..

« Qf 1
PRINCIPAL CONTRATOS LICITAÇÕES

(logado.php) (trans_contratos.php)

Principal
(/sg/logado.php Campanhas

(/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=267)

SENHA

(alterar_senha.php)

(/sg/campanhas.php' Rg,atório

dl Detalhes (/sg/campanhas.php?acao-Alterar&id-267)

Relatório (/sg/campanhas_relatorio.php?camCodigo=267)

Relatórios da Campanha

V.b l ^

O Detalhes
Envios Lm Gráficos Aberturas e Cliquk

Relatório de Envios

Total de registros exibidos: 11 de 11
IAtualizar Informações Exportar dados para:

Situação Nome E-mail

Aguardando
PAULO ROBERTO viall@viall.com.b

VIEIRA r

RICARDO

Aguardando MENDANHA

LADEIRA

contato.cidadeviva

@gmail.com

0 Aguardando
RODRIGO CASARIN rGdrigo@vianacastr

DESIQUEIRA o.com.br

Aguardando EVERTON OLIVEIRA
everton.oliveira@fi

pe.org.br

0 Aguardando
RENATA ONZI . renata@matricial.c

CAMPEOL om.br

Data/Hora Data/Hora

Envio Visualização

engenegocios@gma
Aguardando GABRIEL BORNELLI .

il.com



Situação

í3 Aguardando

Nome E-mail

MARISA BERNARDO marisamisael42@g
MiSAEL BARBOSA mail.com

ALEXANDRE PILECI alepelegi@gmaii.co
Aguardando

m

0 Aguardando
LARA DEALMEIDA lara.mendonca@co
MENDONÇA nsultfocus.com.br

/TI
It/

Aguardando FLÁVIO PAULETTI
fpaulettil2@gmaii.

com

david@urbantrans.

com.br0 Aguardando DAVIDRUIZ

Data/Hora Data/Hora

Envio Visualização

CENTRAIS DE ATENDIMENTO

(http://www.instar.com.br/atendimento/contato.html) (http;//www.facebook.com.br/instartecno1ogia)

FACEBOOK.COM/INSTARTECNOLOGIA

^Acessos'

'•/ 7 ••
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ei



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQIjk. ^(^31 3
"BSTÃKCIA TORISTICA"
ESTAXiO DE SÃO PAULO

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL-006/2021

OBJETO; Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo 1, parte integrante do Termo de
Referência^

DADOS DO INTERESSADO:

Nome:

Cargo-função:

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Cidade; Cep:

Fone; Fax;

E-mail;

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na
melhor forma de direito, que CONFERIU ERETIROU, todas as 048 (quarenta e oito)
folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL ns. 006/2021,
atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para
elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para
habilitação.

São Roque, de de 2021.

Departamento de Administração Adquirente - assinatura



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQlffi 0032/
"BSTÂKCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL N9 108/2021

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 28/06/2021 - ÀS 14:00 HORAS

APrefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de
Planejamento, por intermédio do pregoeiro servidor Sr. Mateus Taraboreli Foina ea
equipe de apoio a Sra. Jéssica Zacante Nascimento e o Sr. Henrique Roque Rnto,
designados pela Portaria n.e 551/2021, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação
de empresa especializada para a realização dos Serviços de Consultoria para
Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de Transporte
Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e especificações
pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de Referência.

0 procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal N^ 10.520, de
17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com
suas alterações. Lei Complementar nei23, de 14 de dezembro 2006, com alterações da
Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e Decreto
Federal n.^ 8.538/2015.

01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01.1. OPregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações
localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.s 966, bairro Taboão, na cidade
de São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de
Apoio, designados pela Portaria n-. 551/2021 de 08 de Junho de 2021.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus
Anexos, que dele fazem parte integrante.

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.
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' PREFEITURA DO MUMICÍPIO DE SÃO ROQpE
"BSTÁHCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAÚLO

02-DO OBJETO

02.1. Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de
Referência.

03 _CONDIÇÕES QUE VEDAM APARTICIPAÇÃO -Évedada aparticipação na licitação
ao interessado que:

03.1 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas,

03.3- Estejam suspensas de. participar em licitações realizadas pelo Município
de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso III da lei 8666 de 1993.

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público
nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão
Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o
Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância
Turística de São Roque.

03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque
nos termos do artigo 7^ da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;



í PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RO^U^^^
"BSTÂKCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma
do art. 10, da Lei n^ 9.605 de 1998.

04 - DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para ocredenciamento deverá ser apresentada ao{a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo II original, ou cópia devidamente
autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por
representante legal da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou
particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e
desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 - Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário
outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em
cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do
original, comprovando ainda oramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 - Requerimento de empresário ou certificado de MEI,
apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão
de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de
atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.2 - Orepresentante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado.

04.4 - Aausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a)
pregoeiro(a).

05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as
Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual:
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ESTADO DE SÃO PAULO

V

05.1 - Após a realização do credenciamento efora Envelopes n- 01 (Proposta)
e n- 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos.

05.1.1 - Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo 111, deverá ser apresentada ao(a)
Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do
credenciamento, FORA dos Envelopes n? 01 (Proposta) e n? 02 (Habilitação).

05.1.2 - Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou
micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
Complementar n^ 123/2006 eDecreto Federal n.5 8.538/2015, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou
autenticada. FORA dos Envelopes n^ 01 (Proposta) e n^ 02 (Habilitação).

06 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA EDOCUMENTOS

06.1. Aproposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados
separadamente, em 02 envelopes fechados e Indevassáveis, coritendo em sua parte
externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a
saber:

Envelope nS. 01 - Proposta

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Empresa:

Pregão Presencial ns. 006/2021 - Contratação de empresa especializada para a
realização dos Serviços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão
dos Serviços doSistema deTransporte Coletivo do Município de São Roque.
Encerramento —14:00 Horas do dia 28.06.2021

Envelope n^, 02 —Documentos de Habilitação

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Empresa:

Pregão Presencial ns. 006/2021 - Contratação de empresa especializada para a
realização dos Serviços de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão
dos Serviços do Sistema de Transporte Coletivo do Município de São Roque.
Encerramento - 14:00 Horas do dia 28.06.2021 ^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE ^0036
"SSTÂKCIA TDRÍSTICA"'
ESTADO DE SÃO PAULO

07 - ENVELOPE N2. 01 - PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com
identificação clara do subscritor, em envelope fechado eindevassável, em obediência
aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou
entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar
contidos:

a - valor unitário e total, contendo até 2 (duas) casas decimais conforme
objeto e especificações contidas no Anexo 1do Edital.

b- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data da entrega dos envelopes.

07.2 - No preço proposto, deverá estar incluso, além dos lucros, todas e
quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como: transporte, mão de obra para a
execução dos serviços, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos,
armazenamento, distribuição, materiais, benefícios, salários, seguros.e tributos diretos
e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto.

07.3 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou
zero, ou mais de um preço para o fornecimento do objeto.

07.4 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas porfax
símile.

08 - ENVELOPE NS. 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

08.1 - Oenvelope DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintesdocumentos:

08.1.1 - Para Habilitação Jurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o
ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimento de empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;
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08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária
à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se
possa ter uma visão completa eatual da situação jurídica da licitante, como também
poderá ser apresentado oinstrumento consolidado;

08.1.1.5 - Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apresentados e
entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado de apresenta-
los no envelope de habilitação.

08.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira;

08.1.2.1. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação
Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante,
expedida com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem aabertura das
propostas.

08.1.2.2. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão

de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;

08.1.2.3. Nos termos do verbete de súmula n^ 50, do E. TCE/SP, a
licitante que estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado
pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais documentos de
habilitação econômico-financeiro previstos neste edital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), dentro do prazo de validade;
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08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual
e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade,

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal
deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o
objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda
Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o
objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade
Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A,
acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nS 5.452,

de 19 de maio de 1943 - (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro
do prazo de validade.

08.1.3.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual
somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;



I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROOUE
"ESTÂKCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"SSf- íOnfue — '/fetat eta^â^iií e.'S>MSs.

nuas

08.1.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a
contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se àconvocação dos licitantes
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento lidtatório, nos
termosdo art. 4^, inciso XXIII, da Lei Federal n^. 10.520/02.

08.1.3.10 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro
de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 79, inciso
XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal n^ 8.666/93,
conforme modelo Anexo V.

08.1.3.11 - Declaração da empresa que não está impedida de participar
de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é
declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se
encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a
eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no§
29, do artigo 32, da Lei Federal n9. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n9. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.

08.1.4. Para Qualificação Técnica:

08.1.4.1 - Aempresa licitante deverá juntar no mínimo 01 (um) atestado

de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, conforme a parte primeira do inciso II do artigo

30 da Lei 8.666/93, com sUas alterações posteriores.

08.1.4.1.3. índicação de \ que ficará responsável pela execução d<|
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serviço, nos teriTíOS do Itern 5.2.1 do Anexo 1do Termo dê Referência.

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser
apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação da
original acompanhada da cópia simples, para que seja feita a conferência e
autenticação ou, por publicação em órgão de imprensa oficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que
não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste
edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a
abertura da proposta.

08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão
aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

09 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de
processamento do Pregão, devendo ser entregues àComissão de Licitações, de forma
concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo II), a Declaração de Pleno
Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo III), a Declaração de
Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Anexo
IV), o Envelope n^ 01 (Proposta) e o Envelope n^ 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos
participantes no certame.

09.3. As licitantes que não forem credenciadas estarão impedidas de participar
das demais fases do processo.

09.3.1. O licitante que não contar com representante presente na

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de
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lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar
ao direito de interpor recurso, ficando nnantido, portanto, o preço apresentado na
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

09.4. Aanálise das propostas pelo{a) Pregoeiro{a) visará ao atendimento das
condições eexigências estabelecidas neste Edital eseus Anexos, sendo desclassificadas
as propostas:

- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no
Edital.

b-Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem
como proposta alternativa;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente
inexequíveis.

d-Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários estimados
constante no Anexo I do edital;

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra "c", o(a)
Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço
proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no
processo.

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,
procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez
por cento) superior àquela;
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b- Não havendo pelo menos 3(três) propostas na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de iicitantes.

c- Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global.

09.7. 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as iicitantes autoras das
propostas selecionadas aformular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do
autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se
façam necessárias.

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,
incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as
Iicitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que
ofertar o menor preço global.

09.7.4 A desistência em apresentar lahce verbal, quando convidado
pelo(a) pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o
prejudicando nos demais itens quando houver.

09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa
de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as
empresas participantes, será assegurado o exercido do direito de preferência às
Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos
seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro
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empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances,
situação em que sua proposta será deciarada amelhor oferta,

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de
preferência eapresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, acontar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de
preclusão;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados
pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer apreferência e
apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que
apresentarem igual valor, respeitada aordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública,
os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 49, inciso
XXIll, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na
hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte
ou microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese
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prevista no item 09.9.4, será declarada amelhor oferta aquela proposta originalmente
vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente
todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,
considerando para as que participaram oúltimo preço ofertado.

09.11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a íicitante autora da oferta de
menor preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o
envelope ns. 02, contendo os documentos de habilitação da íicitante.

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pfegoeiro(a) e deverão ser
anexados nos autos os documentos passíveis de obtençãò por meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

09.16. AAdministração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a íicitante será
inabilitada.

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a íicitante será habilitada e declarada vencedora db certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a íicitante não atender as exigências e
condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a

'••y
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apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata emotivadamente asua intenção, abrindo-se então oprazo de 03 (três) dias
para aapresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. Aausência de manifestação imediata emotivada da licitante importará na
decadência do direito recurso, e conseqüente, adjudicação do objeto do certame
pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à
autoridade competente para homologação.

10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão
ou encaminhá-lo devidamente com informações à autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento
estabelecidos neste Edital.

11 - ASSINATURA DO CONTRATO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo Vil), preservando-
se sempre o prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.
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11 2 No ate da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar
procuração,' outorgando poderes ao seu representante para assinar ocontrato enr
nome da empresa;

12 - DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO EDA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - Ocontrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
assinatura do contrato, ficando detentora obrigada a executar os serviços, nas
quantidades indicadas pelos solicitantes, bem como, manter todas as condições de
habilitação exigidas no Edital. Oprazo contratual poderá ser prorrogado nos termos do
art. 57, da Lei Federal 8.666 de 1993.

12.1.2 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os
direitos da Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

13 - DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E GARANTIA DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS E DOS REAJUSTES

13.1 - As quantidades e especificações são aquelas constantes no anexo I do
Termo de Referência.

13.2 - Ocontratado garantirá integralmente qualquer problema na execução dos
serviços, qualidade, procedência dos produtos, mesmo que constatado o problema
após asua aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

14 - DOS PAGAMENTOS

14.1 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia:
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%DO VALOR GLOBAL I
1 ESTIMADO

80%

20%

META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos
relatórios n° 01,02,03 e 04,
devidamente concluídos e aprovados
pelos técnicos da Administração
Entrega do produto constante do
Relatório n° 05, após a homologação
do resultado da licitação relativa à
Concessão do serviço de transporte
coletivo do Município de São Roque

14.2 - Os pagamentos serão realizados após aentrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante oINSS eprova de regularidade relativa ao FTGS.

14.3 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

1

14.4 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

1

14.5 -Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária
e deverá constar no documento fiscal o n^. Pregão Presencial, n^. do empenho,
bem como Banco, n-. da Agência Bancária e n-. da Conta Corrente.

14.6 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços eos pagamentos não isentarão
a contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

14.7 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais,
para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a
relação de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na
realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos
pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários.
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relativos aesses empregados, ficando convencionado que aPrefeitura não efetuará
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba
qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

15 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EDAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

15.1 - Os serviços serão executados de acordo com odisposto no Anexo Ido
Edital, parte integrante do termo de referência.

15_2 - Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e
artigo 15 § 85 da Lei 8.666/93.

15.3 - Afiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo
Gestor do Contrato que será um servidor lotado pelo Departamento de Planejamento.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Caberão as seguintes penalidades:

16.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a
gravidade da infração, observados os seguintes limites:

16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos
serviços, limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta
em caso de recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho.

16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da nota de Erhpenho.

16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado,
conforme definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto,
ou não cumprir as exigêncips deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou
cumulativamente, às seguintes penalidades:
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a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

3 _ o atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas
permitirão ainda aaplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

16.3.2 -As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o
Município de São Roque.

16.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla
defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis acontar da intimação do ato.

16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

16.6.3 - Fizerem declaraçãofalsa ou cometerem fraude fiscal.
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16.6.4 —Apresentarem documentos, declarações ou atestados
falsificados, adulterados ou forjados com afinalidade de atribuir àlicitante capacidade
de participação ou execução do objeto da licitação.

16.7 - Acritério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no
todo ou em parte, quando oatraso na entrega dos bens for devidamente justificado
pela firma eaceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à
licitante vencedora.

16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a
aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e87 da Lei 8.666/93 ealterações.

16.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2^ e 3-, da Lei Federal n.-
8.666/93.

16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-
Ihe facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.13 deste
Edital.

17 - RECURSOS FINANCEIROS

17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais), correrão por conta das seguintes dotações do
ano de 2021;

- Ficha 340 - 01.06.01.15.451.0028.20603.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
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18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 8532 /
4784 - 9634, informando onúmero da licitação, ou diretamente no Departamento de
Administração - Divisão de Material.

18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou
informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e
precisos, não cabendo, posteriormente, odireito aqualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais
dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)
Pregoeiro(a) através do e-mail licitacoes(5)saoroaue.sD.aov.br ou protocolado junto a
Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 - Taboão - São Roque - SP CEP.
18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 10:00 às
16:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

18.3. Para eventual exercício do direito de impugnar os termos do Edital do
presente PREGÃO PRESENCIAL conforme disposto no Artigo 41 da lei 8.666/93, os
interessados deverão protocolizar expediente dirigido ao Sr. Prefeito Municipal na Rua
São Paulo, 966, Bairro Taboão, São Roque, Estado de São Paulo no Serviço de
Protocolo no horário das 09:00 às 13:00 horas.

19-DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo 1- Termo de Referência - Especificação, quantidades e acondicionamento do
Objeto;

* Anexo II - Modelo de Credenciamento;

*Anexo III - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;
* Anexo IV - Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro
empreendedor individual;

* Anexo V- Modelo Declaração de Regularidade peranteo Ministério doTrabalho;
* Anexo VI - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;

* Anexo VII - Modelo da Minuta de contrato;

* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

* Anexo IX- Modelo de proposta.
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Apresente licitação não importará necessariamente em contratação,
podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. APrefeitura
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas eaPrefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

20.3. Alicitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Afalsidade
de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente eaceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de
expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. Éfacultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações
que deveriam constar noato da sessão publica do Pregão.

20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de
desclassificação/ inabilitação.
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20.8. Odesatendimento das exigências formais não essenciais, não importara
no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o
interesse público da Administração, afinalidade easegurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser
comunicadas às licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20.11. Asimples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação
de todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)
Pregoeiro(a).

20.13. OEdital encontra-se disponível nosite: www.saoroaue.sp.QOv.br.

20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade
com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não
forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

São Roque, 11 de Junho de 2021.

MARCOS AUGUSTp l$^SA HElSIRiqUE^E ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

Pregão Presencial 006/2021
Termo de Referência; Especificação e quantidades do Objeto

Item Qtd Unid. Especificação

Preço

Máximo

Unitário

Contratação de empresa
especializada para a realização dos
Serviços de Consultoria para

1 001 SE Elaboração de Projeto para 170.000,00
Concessão dos Serviços do Sistema

de Transporte Coletivo do Município
de São Roque^

Valor Médio

Total

R$
170.000,00

TFRMO DE REFERENCIA

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa especializada
para a realização dos SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE:

I i

1 - DO OBJETO:

O objetivo da presente contratação é a realização de estudos, pesquisa e
levantamento de campo para obter informações que gerarão dados, indicadores e
índices da modelagem operacional financeira, econômica e tarifária do sistema de
transporte coletivo de passageiros para sua concessão.

O projeto deverá abordar as atividades necessárias para elaboração e
implantação dos conceitos e diretrizes do estudo das linhas e serviços do transporte
coletivo de passageiros para futura licitação de concessão no Município de São Roque.

2-DA JUSTIFICATIVA:

O Município de São Roque possui um sistema de Transporte Urbano Coletivo

que apresenta extrema importância no contexto de transporte coletivo de passageiros

em detrimento de outros meios de locomoção, necessitando a realização de estudos



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
"BSTÂKCIA TDRISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

da modelagem operacional financeira, econômica e tarifária para reestruturação do
sistema, com a elaboração do projeto para subsidiar a confecção de edital de licitação
que realizará a regularização da concessão do transporte público coletivo do
Município.

O objetivo geral deste estudo visa a importância que o transporte público
coletivo tem para a cidade, principalmente para a população menos favorecida que
habitam nas localidades mais distantes da área central.

Otrabalho deverá observar as diretrizes traçadas na Lei Federal n- 12.587/12 e
na Lei Municipal n^ 4.422/15.

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Oprojeto deste contrato deverá constar, além das atividades abaixo elencadas,
todos os serviços a serem executados, levantamento de informações, diagnósticos,
propostas e especificações e a consolidação do projeto do presente estudo, contendo
especificações, freqüências, periodicidades e características do pessoal, insumos,
equipamentos e materiais a serem utilizados, procedimentos a serem seguidos,
cuidados, deveres, disciplina, gestão e informações gerais a serem adotados pela
empresa final da prestação dos serviços de transporte.

3.1 - Análise na Rede de Transporte Atual:

a) Levantamento dos indicadores operacionais da rede de transporte atual -
número de linhas, itinerários, extensão em km e frota alocada e dos dados
operacionais - passageiros transportados por tipo, quilometragem percorrida e
índice de passageiros por quilômetro - IPK. Dados serão levantados por linhas.
b) Avaliação da atual distribuição espacial das linhas no município.

3.2 - Planejamento da Rede de Transporte:

a) Planejamento e definição da rede de transporte, com proposta de integração
operacional, física e tarifária da rede, utilizando-se de terminal de transbordo e
integração e/ou de sistema de arrecadação automatizada que permita a integração

temporal.

b)Elaboração das novas Ordens de Serviço Operacionais - OSO's para cada linha da

rede.



! PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃ.0 PAULO

"SS* dA't^iis- e.

X • '- .- V
/.v-" N

•fe ^ i-

\ >-

c C-

3.3 - Avaliação Econômica e Tarifária:

- Planilha Tarifária:

Apuração de custo total, por passageiro epor quilômetro da rede proposta, através
da elaboração da planilha tarifaria com base na metodologia de cálculo definida
pelo grupo de trabalho para odesenvolvimento de estudo sobre referenciais de
custos do transporte coletivo urbano de passageiros no âmbito dos municípios -
Método de Cálculo - Custos dos Serviços de Transporte Público por Ônibus - 2017.
O Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de Transporte Urbano e
Trânsito, em agosto de 2013, tomou a iniciativa de criar esse grupo de trabalho. Em
novembro de 2014 foi firmado um Termo de Cooperação pela ANTP - Associação
Nacional dos Transportes Públicos, pela FNP - Frente Nacional de Prefeitos e pela
NTU - Associação Nacional das Empresas de Transporte Urbano. A ANTP -
Associação Nacional de Transportes Públicos, indicada pelo Fórum, passou então a
coordenar o trabalho de criar o novo método de cálculo.

Areferida metodologia de cálculo da planilha de custos foi elaborada por um grupo
de técnicos coordenado pela ANTP, que reuniu representantes do Fórum Nacional
de Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana e da NTU, com apoio de
assessoria especializada na área de economia.

- Estudo de Viabilidade Econômica Financeira:

Elaboração do estudo técnico da viabilidade econômico financeira e a
demonstração do fluxo de caixa da concessão para a operação do sistema de
transporte coletivo público de passageiros no município de São Roque. Para tanto
serão feitos os cálculos relativos às projeções de receita, evolução da oferta, custos
e investimentos necessários, fluxo de caixa para todo o período da concessão e
indicadores da rentabilidade do investimento e dos recursos próprios alocados.

Para a avaliação da viabilidade econômico financeira da concessão, será utilizada a
metodologia consagrada do cálculo do Valor Presente Líquido (VPL), da Taxa
Interna de Retorno (TIR) do fluxo de caixa previsto para o período de duração do
contrato, do Tempo de Retorno do Investimento (PAYBACK) em anos e da Taxa de
Desconto Considerada.

Estes estudos encontrarãò do valor das receitas necessárias para a cobertura dos

custos operacionais, tributos e investimentos a serem realizados para a operação
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da rede proposta edemonstrará sua viabilidade econômica financeira, sendo que
estes estudos farão parte do Edital de Licitação.

3.4 - Parâmetros do Edital de Licitação:

a) Análise da legislação federal emunicipal que regula osetor para adefinição da
forma de operação econtratação da empresa operadora;

b) Análise da rede atual, em conjunto com os técnicos da Prefeitura, para definição
do quadro de linhas que farão parte do Edital.
c) Avaliação do tipo de tecnologia veicular para aoperação das linhas, conforme
características técnicas dos ônibus definidos na tabela B.l. da Norma ABNT NBR
15570:

d) Sugestão para definição do lote de linha, com seus respectivos indicadores
operacionais, que farão parte do Edital.

Nesta fase serão realizadas reuniões com os técnicos da Prefeitura, para definição
da rede de linhas de transporte e do tamanho do lote. Poderão ser utilizados nesta
fase dados levantados na atual operadora e na Prefeitura e também, se necessário,
será proposto modificações na rede atual com a criação de novas linhas ou
serviços, para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema,
visando principalmente um futuro sistema com integração física e operacional, na
modalidade ônibus.

e) Discussão com os técnicos da Prefeitura e definição da modelagem da licitação
do sistema de transporte municipal.

f) Assessoria na elaboração do Termo de Referência que estabelecerá os
parâmetros para confecção do Edital de Licitação.

3.5 - Assessoria à Prefeitura na:

a) Discussão com os técnicos da Prefeitura (área de licitação, jurídica e
departamento de planejamento) para definição da modelagem da licitação do
sistema de transporte municipal, incluindo osuporte em audiências públicas.
b) Definição da documentação que será exigida na habilitação dos concorrentes,
além das definidas pelas Leis Federais 8.665/93 com suas posteriores alterações e
8987/95 e 12.587/12 e pela legislação municipal.
c) Das condições mínimas para a participação das empresas interessadas no
processo licitatório, tais como: capital social mínimo, experiência na operação de
serviços de transporte, terem seu objetivo social atividade que permita a operação
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de serviço de transporte de passageiros.
d) Definição dos parâmetros mínimos para a garagem da operadora, da idade
média e máxima em anos da frota de veículos que será exigida e das características
e especificações mínimas para os tipos de veículos e dos serviços que também
serão exigidos.

e) Definição dos critérios para a avaliação, o julgamento e a classificação da
metodologia de execução dos serviços, tais como: Conhecimento dos serviços que
serão operados. Metodologia de organização dos serviços. Sistema tecnológico de
controle operacional (Bilhetagem Eletrônica), Política de controle da qualidade dos
serviços. Plano operacional para o início da operação. Plano de mobilização e
instalação.

f) Definição dos critérios de julgamento.
g) Elaboração do Edital de Licitação, com os parâmetros definidos pela
Administração, com exigências aos princípios constitucionais aplicáveis ao caso,
assim com as legislações que disciplinam e/ou incidem no serviço de transporte
público urbano.

3.6 - Acompanhamento do Processo Licitatório:

a) Acompanhamento de todas as fases da concorrência, desde o lançamento do
Edital durante a análise e o julgamento da habilitação e das propostas dos
concorrentes.

b) Acompanhamento, durante afase compreendida entre o lançamento do Edital e
o período de elaboração das propostas pelos concorrentes, das possíveis dúvidas,
consultas e questionamentos de itens do Edital, com apoio à Comissão de Licitação
na emissão de pareceres e respostas aos concorrentes.

c) Emissão de pareceres técnicos durante o processo licitatório, para subsidiar a
tomada de decisões, por parte da Prefeitura, na análise de possíveis recursos dos
concorrentes ou na definição dos vencedores do certame licitatório.

4 - Produtos Previstos/Etapas do Projeto:

Relatório N? 01 - contendo o levantamento dos indicadores e dados operacionais e

o diagnóstico da distribuição das linhas da rede de transporte atual, contemplando
as exigências no item 3.1 acima.

ü Jl J. Oil-•
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Relatório NS 02 - contendo a proposta da rede de transporte, com alterações se
necessário, e as novas Ordens de Serviços Operacionais - OSO's para cada linha,
contemplando asexigências no item 3.2 acima.

Relatório Ns 03 - contendo a apuração do custo total do serviço, custo por por
passageiro ecusto por quilômetro da rede atual eda rede proposta, com aavaliação
do impacto da implantação do sistema integrado e do modelo de remuneração e
compensação das empresas operadoras, contemplando as exigências no item 3.3
acima.

Relatório NS 04 - contendo a análise da legislação municipal, a definição da
modelagem da licitação, oTermo de Referência definido em razão das orientações
da Administração que estabelecerá os parâmetros para elaboração do Edital de
Licitação, contemplando as exigências nos itens 3.4 e 3.5 acima.

Relatório 05 - contendo informações relativas ao acompanhamento do
processo licitatório até asua homologação, contemplando as exigências no item 3.6
acima.

5 - Dos Prazos de Execução dos Serviços:

5.1 - Ocontrato será celebrado com duração de 90 (noventa) dias, contados a partir da
assinatura do contrato, sendo que o produto final do trabalho será a apresentação do
projeto em toda sua dimensão, e os estudos derivados contendo elementos de
pesquisa e requisitos indicados no presente Termo de Referência, conforme:

a) Até 60 (sessenta) dias para a entrega dos produtos constantes nos Relatórios n^
01, 02, 03 e 04 deste Termo de Referência.

b) até 120 (cento e vinte) dias para a entrega dos produtos constantes do relatório n^

5.2 - A CONTRATADA deverá demonstrar ter capacidade técnica para a execução do
serviço licitado, através de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público privado, que demonstre a experiência pretérita na execução
de serviço similar ao licitado, referente a serviço público de transporte coletivo.
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5.2.1 - ACONTRATADA deverá indicar profissional de nível superior, que ficará
responsável pela execução do serviço edos contatos com aAdministração no decorrer
da execução do contrato.

6- DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO EPAGAMENTO

6.1 - Os serviços somente serão recebidos se estiverem em perfeitas condições,
atestados e aprovados pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, que
acompanhará a sua execução.

6.2 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia;

ETAPAS

Primeira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL

ESTIMADO

META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos
relatórios n^ 01,02,03 e 04, devidamente

concluídos e aprovados pelos técnicos da
Administração
Entrega do produto constante do
Relatório n^ 05, após a homologação do

resultado da licitação relativa à Concessão

do serviço de transporte coletivo do
IMunicípio de São Roque

6.3 - Os pagamentos serão realizados após a entrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante o INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

6.4 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

6.5 - Os preços contratüais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
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despesas diretas ou indiretas.

6.6 -Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária
e deverá constar no documento fiscal o n^. Pregão Presencial, n^. do empenho,
bem como Banco, n^. da Agência Bancária e n^. da Conta Corrente.

6.7 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços eos pagamentos não isentarão
a contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

6.8 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais,
para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a
relação de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na
realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos
pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários,
relativos aesses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba
qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 - Évedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato.

7.2 - Acontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os
limites estabelecidos nos § 1^e 2^ do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

7.3 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive a presença obrigatória do responsável pelos
serviços, independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.
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7.4 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem
como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no
município de São Roque. Acontratada deverá adotar todas as medidas, precauções e
cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e aterceiros, incluindo-se
aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o
acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 - item 18.30, sem
quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar a
Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela aobrigação de ressarcimento.

7.5 - Acontratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas
aos serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias,
relativas ao pessoal que será empregado na execução dos serviços.

7.6 - Aresponsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos
serviços contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada
de suas responsabilidades.

7.7 - A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme
especificações do edital deste Pregão Presencial, em consonância com o Termo de
Referência.

7.8 - ACONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências
e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.

7.9 - A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida na execução do contrato.
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

MINUTA DE CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial n^. 006/2021

inscrita no CNPJ sob o n- 6

Inscrição Estadual n-. sediada à
na cidade de PO""

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
portador (a) da Cédula de Identidade

PiQ e inscrito no CPF sob o CREDENCIA
Q Sr (a) portador(a) da Cédula de Identidade
po e inscrito(a) no CPF sob o nS.

para nos representar na referida licitação que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços
de Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema
de Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de
Referência, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs; Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

U i '•
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

minuta de declaração de pleno atendimento aos requisitos de
HABILITAÇÃO

Ref.; Pregão Presencial n^. 006/2021

inscrito no CNPJ 6 inscrição
Estadual n- ;Por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portador (a) da Carteira de Identidade n^.
.r....... e inscrito no CPF interessada em

participar da licitação em epígrafe que visa Contratação de empresa de serviços
veterinários para a realização de castrações individuais de cães egatos, para atender o
serviço de Zoonoses - Departamento de Saúde, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo 1, DECLARA, sob as penas da Lei, o
pleno atendimento ecumprimento aos requisitos necessários para Habilitação.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL NS 006/2021

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste Edital, que a empresa (denominação da pessoa
jurídica), inscrita no CNPJ n^ éMicroempresa, Empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na
Lei Complementar ns. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.2
8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do
Pregão Presenciai n^. 006/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs; Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N^. 006/2021

minuta DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Presencial n^. OO6/2021

inscrito no CNPJ n- e

Inscrição Estadual n^ por intermédio de seu representante legal o(a)
portador (a) da Carteira de Identidade

P|0 e inscrito no CPF DECLARA, para fins
do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nS. 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n?. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

(data)

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N9. 006/2021

minuta dedeclaração de inexistência de fato superveniente

/,íü X í

Ref.: Pregão Presenciai n^. 006/2021

inscrito no CNPJ n^ e

inscrição Estaduai n^ Por intermédio de seu representante iegai
o (a) Sr (a) Carteira de
Identidade n^ e inscrito no CPF n^.

DECLARA, para fins do disposto no § 2-, do artigo 32, da Lei
Federai n^. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido peia Lei n^. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não está impedida de participar de iicitações ou contratar com a
Administração Púbiica, Direta ou indireta e que não é deciarada inidônea peio Poder
Púbiico, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da iegisiação
em vigor ou do Pregão, sujeito a quaiquer outro fato ou circunstância que possa
impedir asua reguiar participação na presente iicitação, ou aeventuai contratação que
deste procedimento possa ocorrer.

(data)

(representante iegai, RG, CPF)

Obs: Esta deciaração deverá ser preenchida e assinada peio(s) seu(s) representante(s)
iegai(is) ou procurador devidamente habiiitado. '
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ANEXO VII

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.5 /2021

PREGÃO PRESENCIAL N.e 006/2021

Pelo presente instrumento, as partes aseguir nomeadas eao final assinadas, sendo, de
um lado aPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o ne. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro
Taboão, São Roque -SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto
Issa Henriques de Araújo eoSr. Marcos Glaneili de Toledo, Diretor do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE; e, de outro lado, ^ ' *^NPJ sob o n?.

, com sede a s/n-/
em São Roque - SP, representado pelo Sr. '

(-pp p,o ^ , residente e

dnmir.iliado à doravante designado simplesmente CONTRATADA;
por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de
serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas econdições aseguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo 1, parte, integrante do Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS EREAJUSTES

2.1. - É dado ao presente contrato o valor total de: R$
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2.2 - O pagamento será realizado em duas parcelas, após a apresentação do
Documento Fiscal e devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, devendo
obedecer a seguinte cronologia;

ETAPAS

Primeira

Segunda

% DO VALOR GLOBAL
ESTIMADO

80%

20 %

META FÍSICA

Entrega os produtos constantes dos
relatórios n° 01,02,03 e 04,
devidamente concluídos e aprovados |
pelos técnicos da Administração
Entrega do produto constante do
Relatório n° 05, após a homologação
do resultado da licitação relativa à
Concessão do serviço de transporte
coletivo do Município de São Roque

2.3 - Os pagamentos serão realizados após a entrega da nota fiscal de serviços, que
deverá vir acompanhada do relatório aprovado pelo gestor do contrato, prova de
regularidade perante o INSS e prova de regularidade relativa ao FTGS.

2.4 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações'sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

2.5 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

2.6 - Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária
e deverá constar no documento fiscal o n-. Pregão Presencial, n^. do empenho,
bem como Banco, n^. da Agência Bancária e n^. da Conta Corrente.

2.7 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão
a contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

2.8 - Durante o prazo contratuaf, inclusive no caso de prorrogações contratuais,
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para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a
relação de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na
realização dos serviços contratados, bem como, a respectiva comprovação dos
pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciarios,
relativos aesses empregados, ficando convencionado que aPrefeitura não efetuara
qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba
qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta da dotação do orçamento de 2021;

- Ficha 340 - 01.06.01.15.451.0028.20603.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. Avigência do contrato será de 120 (cento evinte) dias, acontar da assinatura do
contrato, ficando a contratada obrigada a executar os serviços ofertados, nas
condições estabelecidas neste edital em seu Anexo I, bem como, manter todas as
condições de habilitação exigidas no Edital. Oprazo poderá ser prorrogado nos termos
do art. 57, da Lei federal ns 8.666 de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO EDAS RESPONSABILIDADES

5.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Anexo I do Edital,
parte integrante do Termo de Referência.

5.2 - Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 §
8? da Lei 8.666/93.

5.4. Afiscalização e acornpanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do
Contrato.
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5.2. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de
Planejamento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS ESANÇÕES

6.1. Caberão as seguintes penalidades:

6.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com agravidade
da infração, observados os seguintes limites:

6.1.2 - Multa de 01 (uma) ÜFM por dia de atraso na execução do serviço,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre ovalor total da proposta em caso de
recusa ou atraso para a assinatura do contrato

6.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho.

6.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da nota de Empenho.

6.2 - OLicitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa
que se recusar a executar oobjeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão
sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São
Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente deaté 10% (dez por cento) do valor ofertado.

6.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão
ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

6.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;
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6.3.2 -As sanções do artigo 86 e87 da Lei 8.666/93, no que couber.

6.3.3 -Suspensão temporária do direito de licitar econtratar com omunicípio
de São Roque.

6.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou ate que
seja promovida areabilitação perante aprópria autoridade que aplicou apenalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

6.4 -As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou
não, de acordo com agravidade da infração, facultada ampla defesa àadjudicataria,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis acontar da intimação do ato.

6.5 - Nenhuma parte será responsável perante aoutra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

6.6 -Asanção de suspensão de participar em licitação econtratar com aAdministração
Pública poderão seraplicadas também àqueles que:

6.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

6.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração;

6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

6.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de
participação ou execução do objeto da licitação.

6.7 -Acritério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e
aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigaçõesassumidas.
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6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

6.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 85 e87 da Lei 8.666/93 e alterações.

6.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2^ e3^, da Lei Federal n.? 8.666/93.

6.11. Nenhuma sanção será aplicada sem odevido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
facultado vista ao processo, nos dias ehorários previstos no item 18.13 deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA RESCISÃO

7.1 Arescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n- 8.666/1993, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1 O presente contrato- é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil.
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CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade
perante o INSS e o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de
quaisquer dúvidas oriundas do presentecontrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam opresente instrumento de contrato em
03 (três) vias de igual teor eforma ena presença de 02 (duas) testemunhas que atudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque de 2021.

Prefeito

Diretor do Departamento de Planejamento

Contratada

Testemunhas:
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ANEXO VIM

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE; PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA:

PROTOCOLO N9 (DE ORIGEM): /2021 - Pregão Presencial ns 006/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessão dos Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do Município de São Roque, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante do Termo de
Referência.

ADVOGADO (S)/ N^ OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:

a) Oajuste acima referido, seus aditamentos, bem como oacompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução
n5 01/2011 doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos
no Artigo 2° das Instruções n-01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
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2 -Damo-nos por NOTIFICADOS para;

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseqüente publicação;

b) Se for ocaso ede nosso interesse, nos prazos enas formas legais eregimentais,
exercer odireito de defesa, interpor recursos e oque mais couber.

São Roque de

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTlDADE:
Nome:

Cargo:

de 2021.

Assinatura: —

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: —

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

Assinatura:
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) Facultativo, indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.
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ANEXO IX

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

••;Ov -iV-

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Ref.- Edital de Pregão Presencial nS 006/2021.
Prezados Senhores:

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão.

Item Qtde Unid
XX XX XX

Descrição P.unit P.total

Obs.-

Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital.
Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas,
tais como, transportes, mão de obra para entrega eodescarregamento no local
determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes
sobre a execução do objeto.

Validade da proposta; De acordo com o Edital.
Condições de pagamento: De acordo com o Edital.
Prazo de entrega: De acordo com o Edital.

de d̂e 2021.

Dados do responsável que assinará o Contrato pela CONTRATADA:
Nome:

Cargo: •

CPF:__ .

Endereço residencial completo:

E-mail institucional

E-mail pessoal: ___

Telefone(s): :

Assinatura: ;

de 2021.

(Carimbo da empresa com assinatura do responsável e sua função).



»m20 - 051.09: Itw 25 - OSO.M: «em "
- RS19.60: Item 32- RS1,99: Item 33 -RS1.99:'te»" "
nem 37 - RS10.19; Item 41 - R$15 00; It^« "
44 - R$10.88: Item 45 - R$1.21; Item 52 - R$67.75 -SMA
Adilson Vedroni- Prazo devigênda; 12meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N'119/2021

WN?ÔaS'»IX COMEOCIO Dí PAPEIAOIA EIREU ME
OBJETO: fornecimento de material de expediente •Valores

Unitários - Item 01 • R$2.40; Item 16 - R$14.M; 18 "
ft$0 29- Item 23 - RS0.94; Item 24 - R$3,20: Item 30 - R$15.61.
5em 3Í -W91S;U 35 -R$6.90; Item 36 -R$4.64; Item 38
- R$1 40 •SMA-Adilson Vedroni- Prazo de vigênda; 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃo eletrônicoN* 168/2021

COmWTADAtVlVACOR ELETROMEDICINA LTDA EPP
OBJETO: Fornecimento dematerial mídico

combate ao COVID-19 -Valores Unitários - Item J8 -R$21.60.
Item 09- RSSO.OO - SMS • Prazo devigência. 12meses.

EXTRATO DE CONTRATO
pregão ELETRÔNICO N» 16W2021
ata N"0479/21
CONTRATADA; COMERCIAL 3ALBELTOA
OBJETO; Fornecimento dematerial médico

combate ao COVtD-19 -Valor Unitário - Item 16 • R$51,90 -
SMS • Prazo devigênda: 12meses.

EXTRAIO DFCONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 45/2021

CONtÍ^/^A: VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

SECRÉTARIA DE SAÚDE
Editais de licitação; PP 010/55/2021. Objeto: Contratação

de Empresa Especializada em Transporte de Carga. Abertora
em immi} às 13h30.//PE 171/SS/2021. Objeto: Aquisição
de Materiais Hospitalares Diversos • Grupo V. Aberwra em
30/06/2021 às08h30// PE 172/55/2021. »
Pajiêf - Sulfite eAuto-Copiativo. Abertura em 30/06/2021 as
'̂ •^âitação homologada nela Secretária de Saúde. Marga^
Carlos da Silva Coneia; PE 152«S«021. Obieto; Ato de Reg^o
de Preços para Fornecimento de Curativos Especiafe •Atadura
Elástica de Alta Compiessâa Ip

..Prorrogação de licitação com alteraçao de edital. TP 001/
SS/2Õ2.1. Objeto; Contratação de En>Pf«a.EjH>eaalizada emConítfuçâo.CWil com Fomecimemo «•« Material e P''?' |
para Jteafaar Reforma da Cobertura da Sede da Sctreiana da
Saúçie Informamos que a Licitação em
ceri9.em 15/06C021 às: 08h30 foi Prorrogada para. 07/07/2021
^'̂ tHicação de Contratação Direta por Oi^cn^ de Ucita-
çáojÇontratante: Prefeitura Municipal de Sao José
Processo; 26i009/2021. Ratificação da Scçretana de Saúde.
Sra Dra Marqarete Carlos daSilva Correia; 14/06/2021. ConW^
(aflv. liÍmIAR HEALTH BUtLDERS EQUIPAMENTOS KOSPITALA-
RKÍLTDA Obieto* BIPAPTRIL06Y100 OU 200 DA RESPIRONICSMSed ou SIM.W1 que mmiNEM
VOLUME CORRENTE SOO - 200 ML PRESSÃO
BlilVEÚ FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA.
PLARÍ ENTRADA DE OXIGÊNIO, ALARME DE UESCONEC^O
DO GIRCUÍTO, APINEIA ÉVOWME ff«ente fAim BATEWA
INTERNA^ Jiisfificativa: atender Decisão „
54>SM.00.|c1NQUENTA EQUATRO MIL EQUINHENTOS REAIS).
Cimifámeriin* Lei 8.666/93, Art24,Inciso IV.

lÍKleférimentó derecurso; ASecretária deSaúde, Margarete
Carios-cla;sllva Correia, INDEFERE o
E^a Cirúrgica Uniào Ltda., referente ao PE 152/SS/2021.
Objfrto; Át^ de registro de Preços para oFornecimento de Cura-4L|ais-Atadura.ástica<te

NO BAIRRO ENSEADA. COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
E MATERIAIS.

^ 'endereço para OBTENÇÃO. AV. GDA MOR EOBQ-j^ÀNÁ
427 BI BSL6 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP -SE^TAWA
DE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O £t«TAL
disponível gratuitamente no SITE WWW.SAOS$^STIAO
SP.GOV.BR. í • ^

SÃO SÊBASinAO, 14DE JUNHO DE 2021 '
LUÍS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO V n
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

OBJETO; Fornecimento de materi.il hospitalares •Valores
Unitários - Item 04 - R$1.77:- Item 05 - R$1.74;- Item 11 •
R$R.49;- Item 12 -R$1S6.46;- Item 13 •R$159,00- SMS -Prazo
de vigênda:12meses.

EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 45/2021

COnÍrSSÍ WOP CORREIATOS INDUSTRIA ECOMER-
OBJETO; Fornecimento de material hospitalares - Valor

Unitário-ltem to-RS4.58-SMS- Prazodevigênaa;12 meses.
EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 196^021
ATAN'0482/21
CONTRATADA; lOSE BAUER DE ATAYOE &CIA LTDA
OBJETO: Fornecimento deagua mineral - Valores Unit^

,ios - Item 01 • R$0.53; - Item 02 • RS0,53 - SMS - Prazo de
vig<-nda: 12 meses

JULGAMENTO

DIRETORIA DE COMPRAS £CONTRATOS
JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA N*02/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO DE

OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EEQUIPAMEN
TOS VISANDO AEXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE
1192 GAVETAS NO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA - SEC.
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. A Comissão Municipal de Lici
tações acolhe intcoralmente o parecer técnico daSecretaria
Municipal deObras, que é utilizado como razoes dedecidir
c passa a lazer parte integrante desta d«jsâo e proUta a
classificação das propostas: l"Colocado; MADRI SKl CONS
TRUÇÕES EIRELI RS 1.814.192,99 -2" Colocado: LGR CONS
TRUTORA LTDA EPP RS 1.924.425,46 . Ointeiro teor desM
decisão seacha encartada nos autos doprocesso àdisposição
do.s interessados. Publique-se paraciência e paraquesurtaos
devidosefeitos leg.iis.

tivos Especiais- Ataoura tiasuca ue »•«.
Woímações; Rua Óbidos, 140 - Parque Industnal. Sérgio

Salfe^- iSretor do Departamento Administrativo da Sfíf^larta
de SaidefjEditais na integra; https*7/sctvicos.sic.sp.gov.br/sa/
licitacg^Ódex.aspx

tóWíiÓRaO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DÓ'ÀLTO VALE DO PARAÍBA
Edital Chamamento Pública Objeto; Seleção econtratado

OrgarilzaçSo Social para gerendamenta 0P«'®"°"®^^®j,f .®
execução das ações do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência -SAMU-192. Regional do Alto Vale do Paraíba. Proc.
seleção Oi/21. Proc. adm. 02/21. Prazo final para OS requerer
Qualificação: 21/06/21. Prazo final mamfestaçao interoKe.
71/07/2lí 17h. Sessão Pública: 28/07/21, 9h. Informações; Rua
Prudente Meireles de Morais, 302 (Parque Vicenhna Aranha),
das 3h00 às17h00.0 edital completo pode ser obtido no site
vvvvw.consavap.com.br.

SÃO LUÍ?. pn PARAiT)NGA

ATA DE NEGOCIAÇÃO EJULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL 28^021

AM do mês dejunho de2021 às03^8™'"-
reuniu-se oPregoeiro eEquipe de Apoio d®«snada pete ^
4568 de 15 de janeiro de 2021, para os trabalhos de NEGOCIA
ÇÃO eANÃLISE das AMOSTRAS ao Pregão

visa aaquisição de ®9«íP®n'"f,í PSutíSÊS
•EPI Sendo que aempresa CÂNDIDO Si CIA COMÉRCIO DE EPl
LTDA EPP foi convocada para asessâa porém
presencialmente, iniciada asessão, a ^
COMÉRCIO DE ÉPI LTDA EPP encaminhou aamostra do item
13- Capacete com aba frontal, com
carneira {...), que foi verificada ejulgada como CLASSIFICAM.

Desta forma, o item 13foi negociado viacontato
valor de RS 18,50 (dezoito reais ecinqumta reais), ePO^^ter
dentro do valor estimado, foi aceito. Sendo 3"™; çí
anegociação eaanálise das amostras apresentadas JULGA-SEdo vwcedoras do Pregão Presencial 28«021 as em|̂ esas;
CÂNDIDO &CIA COMÉRCIO DE EPl LTDA EPP it^s 1.2.3,4
8910,11,12.13,18.-19.20,21.22.24.25.26.27,28,29.30
e3Í;CAMPINASMiUTARYDEFENSE1-™5e7,DCN
uniformes ESERVIÇOS EIREU no item 6: CLAUDINEI DItó VES
TUÁRIO nos itens 14.15 e16. Os itens 17 e23 JULGAM-SE como

Rca concedido oprazo de 3(três) ««as para pr^o
recursal. Nada mais havendo atratar, encerram-se os «balto^
Neste momento lavra-se apresente ata que irai armada pelos
membros presentes. Publique-se a presente decisão para que
produza seus efeitos. ValdemirAntorúo Malaguctta •Pregoeiro
CÃO ROOUfc

<•6.0 SEBASTIÃO DAGRA^M

PREFEITURA MUNICIPAL
nP <;ÃQSEBÀSTI&Q DAGRAMA

ERRATA PU8UCAÇA0
rerratifiCação do edital
TOMADA Ó£ PREÇO n.® 07/2021, Senhor José Francisco

Martha, Prefeito Municipal deSão Sebastião daGrama toma
público aos interessados asrerratific^oes.
tatôr» n° 42/2021, na modalidade de tomada de preço n.
07/2021 tendo como objetivo acontratação deempresa espc-
dalaada em Serviços detreinamento c orientação 9"®"» «
rotinas administrativas, em especialítí-
financas. ficteçôes, contratos, recursos humanos, controle mttr
no eterceiro setor, sendo essas asmais relevantes no tocante ao
exame dc contas anuais pela Corte de Contas, dcsaeve oque
compreende oobjeto pretendido
DE ^0 SEBASTIÃO DA GRAMA, conforme disposições «tabc-
leddas neste Edital eseus Anexos, asseguintes alterações na
pubTicação veiculada em 12/06/2021;

1.DA RETIRCAÇAO na PUBUCAÇAO:
Alteração na data de realização do mesmo paro o dia

20/07/2021 òs14h30min. conforme jáseconstava nos termos

'̂''"í.TMesitib em virtude da ««««^3$®® "®^;®®'í®ÍÃa ^
mantido o PRAZO PARÁ ENCERRAMENTO QA TOMADA DE
PREÇO n." 07/2021. COM MESMA DATA NO
14H:30min, demodo que todos osprazos legais foram cum

DA RATIFICAÇAO: Ficam mantidos Inalteradas todos itens
esubitens doedital daTomada dePreço n." 07/2021.

O edital está disponível no site www.ssgrama.sp.90v.
br para download. Maiores informações pt^erào wr obtidas
pelo tel. 0XX19 3646-9951. ou pelo e-mail iicitacaoQssgrama.

Francfeco Martlia - Prefeito Municipal
14dcjunho de2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE
REVOGAÇÃO - Ref. PE n.° 018^021 - Contratação de

empresa especializada para prestação de
de manutenção dos veículos que compoem a«roTaJ? """'«'P'®

' dèSão Roque, com fornecimento depeças ®®®®'
sònos novos, originais, ou similares de primeira Imha. IncluindosSTÍe bonacharia. Em 07/06fl021, oSr. Prefeito reirogou o
orescnte certame pelos motivos expostos nos autos do processo.

-COMUNICADO -SUSPENSÃO - PP n» 006^021 - Contfa-
tação de empresa especiafi-zada para arealização dos
de Consultoria para Elaboração de Projeto para Con-cessão dm
Serviços do Sistema de Transporte Coletivo do Município de Sao
Ròque, ccn-formc quantidades eespecificações pormenorizadas,
as quais constam do Termo de Refe-rtocia que integra oAnexo 1
do instrumento convocatório. Comunicamos que fica opre-sente
certame suspensa devendo ser reaberto em nova data a ser

'̂ "'Í^CoKSo •SUSPENSÃO -TP n' 004^021 -Contra
tação de empresa especiali-zada em serviços de treinamento e
orientação quanto àsrotinas administrativas, em espeoal nas
áreas dc contabifidade, finanças licitações, contratos, recurst»
humanos, controle interno eterceiro setor, sendo essas asmais
relevantes no tocante aoexame decontas anuais pela corte de
contas, conforme quantidades eespecificações pormenorizadas
as quais constam do Termo de Referência que integra oAnexo I
do instrumento convocatório. Comunicamos que fica opresente
certame suspenso, devendo ser reaberto em nova data a ser
marcadae publicada. • ,

RESUMO DE EDITAL - PP n'' 0f)6í)021;^
de etopresa cspécíàlizada para a rearasçãò .dos Sen/iços de
Cohsulfòííà fiàra' ElàboraÇâo de •Prtjétp p%ÇoilíessM dw
Seiviços doSistema deTranspoi^è Coletivo doMunicípio de
São Roque. Encerramento as 14:00 horas do dia 28/06/2021.0
editei encontra-se a disposição a partir dodia 15/06/2021 no
site- www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL - TP ii' 004/2021 - Contratação
dc empresa especializada em ser-ticas d? treinamento e
orientação quanto as rotinas administrativaj. em especial nas
áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos, recursos
humanos, conuole interno c terceiro setor, sendo essas asmas

f.ÃQSí.MÂO

PREFEITURA MUNICIPAL
DESÃOLUIZDOPARAITINGA

PREFEITURA M"M'<''PAL DF SÃO SIMÃO
EXTRATO DECONTRATO
PROCESSO N.® 030/2021
pregão ELETRÔNICO N.® 016(2021 ,
Contratante: Prefeitura Municipal deSão Simão/SP. CON

TRATADA: FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Contrato n
069/2021. Objeto*. Contratação de empresa para fornecimento
de dispositivos e equipamentos de tecnologia da informação,
conforme condições, quantidades e exigências wtabelecidas
no termo de referência e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo de
Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: RS 3.030,00 (três mn c
noventareais).

EXTRATO DECONTRATO
PROCESSÒ N.® 030/2021
PRE6Ao'ELETRÕNICO"N.® 016^021.
Contratante: Prefeitura Municipal deSão Simâo/SR CON

TRATADA: 6DAI INDÚSTRIA &COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS
EIREU. Contrato n® 068^021. Objeto*. Contratação deempresa
para fcmecimento de dispositivos e equipamentos de tec
nologia da informação, conforme condições quantidaocs c
exigências estabelecidas nó termo de referência eanexos. Data:
25/05/2021. Prazo deVigência: 12(doze) meses. Valor total:
RS 147.331,00 (cento equarenta c sete mil, trezentos e trinta
e um reais).

EXTRATO DECONTRATO
PROCESSO N.°030/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São SimIo/SP. CON

TRATADA: MEIRI MITIKO SUZUKl NAKAMüRA ME. Contrato n»
07Z/2021. Objeto: Contratação deempresa para fomeclmenio
dedispositivos c equipamentos detecnologia dainformação,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecida
notermo dc referência c anexos. Data. 2S/05/2021. Prazo dc
Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: RS 30.260,00 (trinta mil.
duzentos e sessenta reais).

EXTRATO DECONTRATO
PROCESSO N.® 045/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 020/2021
Contratante: Prefeitura Municipal dc SãoSifflão/SP. CON

TRATADA: R.F. ZAMBELLE - PANIFICADORA ME. Contrato n®
080/2021. Objeto: Contratação dcEmpresa para fomecimonto
degêneros alimentícios, (pão ederivados), por demanda para o
usonosetordemerenda escolac com fornecimento parcelado,
conforme termo de referência e anexos. Data: 08/06/2021.
Prazo deVigência; 12(doze) meses. Valor total: RS S44.980.00
(quinhentos equarenta equatro mil, novecentose oitenta reais).

EXTRATO DECONTRATO
PROCESSO N.® 049/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 027/2021 ^
Contratante: Prefeitura Munkqjal de SãoSimáo/SP. CON

TRATADA: GISLAINE DA SILVA TAMBORINI SASSA EJOSÉ lUtS

JOSÉ i)C

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DEGESTÃO
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
lulgamento depropostas: Convite 006/SGAF/2021 Objeto*

Contratação de empresa especializada para elaboração eforne
cimento deprojetos técnicos para execução desistemas delinha
devida e ancoragem. Empresa classificada era 1"Lugar, não
houve. Empresas desclassificadas: ABS Engenharia Ltda: por não
atender o item 3.2.2.13 doEdital e M.J deSouza Santos - ME:
por não atender ositens 3.2.2.13 e3.2J doEdital. Informamos
aos interessados, que está aberto oprazo para rccursa conforme
art.109, da LeiFederal8.666/93.

Licitações homologados pelo Secretário dcGestão Admi
nistrativa e Finanças. Sr. Odilson Gomes Braz Júnior; Pregão
Eletrônico 065/SGAF/2021 Objeto; Aquisição de artigos dc
papelaria Homologada em: 10/06/2021, referente aos lotes 1
ao7 e 9 ao15iloedital. IIPregão Eletrônico 084/SGAF/2021
Objeto; Aquisição de material eletrônico. Homologada
09/06/2021. referente aolote 7doedital.// Pregão Eletrônico
088/SGAF/2021 Objeto: Ata deregistro depreços para forne
cimento dcmaterial hidráulico. Homologada cm* 09/06/2021.
referente aoslotes8,9,13 ao1S.17ao 19.29,30,33.34,39,
48.51.54.56ao 59.64.65,70,72,79,85,86,91.95,98ao
102 do edital.

indclerimento de recurso: O Diretor do Departamento de
Recursos Materiais. Sr. JoséCláudio Marcondes Paiva. INDEFERE
o Recurso interposto peln Empresa 6 Energy Engenharia e
Serviços Ltda, referente à Tomada de Preços 008/S6AF/2021
Objeto; Contratação dcempresa para implantação deihimina-
çSo pública ornamental na dclovia Via Norte. AAbertura dos
Envelopes das Propostas, referente aesta Licitação, acontecerá
no dia 16/06/2021 as 09h00.

Delerimento de Recurso: O Diretor do Departamento de
Recursos Materiais. Sr. losé Cláudio Marcondes Paiva, decide
DEFERIR o Recurso intcqjostó pelaEmpresa Marprado Cons
trução Civil Eireli, referente a TP 009/SGAF/2021 Objetoi Con-
traiação deempresa para execução deobra deimplantação de
ciclovia nobairro Chácaras Reunidas. Aabertura dosenvelopes
das propostas, referente à esta Licitação, acontecerá nodia
17/06/2021 àsOOhOO.

Informações; Rua José deAlencar, 123-1°andar •sala03.
das OShlS às 17hD0. JoséCláudio Marcondes Paiva - Diretor
doDepartamento deRecursos Materiais. Os editais completos
podem serretirados através dosite: www.sjc.sp.gov.br.

Indeferimento de recurso; O Diretor do Departamento de
Recursos Materiais. Sr.JoséCláudioMarcondes Paiva. INDEFERE
os Rocurso.s interpostos pelas Empresas: RD Silva Serviços de
Pcna-ia. RM Consultoria eAdministração dc MãodeObraEireli,
Vagner Borges Dias, Milclean Comércio e Serviços Ltda, refe
rentesao Pregão Presenciai 001/SGAF/2021 Objeto; Prestação
deserviços de:recepção, iniormaçâa orientação e atendirnento
AOpúblico.

Ücitaçòes adjudicadas e/ouhomologadas pelo Seaetário dc
Gesiào Administrativa e Finanças, Sr.Odilson Gomes Braz Júnior
Pregão Presenciai 001/SGAF/2021 Objeto: Prestação deserviços
de:recepção, infomiaçào. orientação e atendimento aopúblico.
Adjudicada e Homologada cm;14/06/2021.

Informações: Rua José deAlencar, 123-1'' andar - sala03.
das 08h1S às 17hOO. José Cláudio MarcondesPaiva - Diretor
do Departamento de Recursos Materiais. Oseditais completos
podem serretirados através dosite;www.sjc.sp.gov.br.

jimpreasaofíiclal
íc-'.íNC J.S BtíÇ oovttetíóoblítAod

Tomada dePreços n' 02/2021- Edital n° 034/2021- Proc.
Adm. Mun. n' 038/2021. Objeto: Contratação
especiaraada para execução de obra 'REVITALIZAÇÃO DO
CALÇADÃO VERDE PERTO', nos termos do edital e «te seití
anei» edo convênio 049/2016. AP.M. SAO LUIZ PÃRAmNGA
toma público que a empresa CONVALE CONSTRUTORA VALE
DO paraíba, CNPJ 02.888.400/0001-00 foi inabilitada quanto
à documentação de habilitação. Em cumprimento ao inciso
I alínea "a', doart.109 daLei 8.666/93, fica aberto o praro
recursal de5(cinco) dias úteis para intcrposição derecurso de
15/06/2021 atéodia 21/06/2021, ficando aempresa infimada a
partir dadatadesta publicação.

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO N" 28^021 - EDITAL 33/2021
- NO DIA 14/06/2021, DEPOIS DE CONSTATADA AREGULA
RIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, AAUTORIDADE COM
PETENTE ANA LÚCIA B. SICHERLE, PREFEITA, HOMOLOGOU
OS ITENS DO PREGÃO EM EPiGRAFE. QUAIS SDAM: ITENS
12 13 PARA A EMPRESA OSMAR REDENTOR DOS SANTOS
ME CNPJ: 72.684.285/0001-38. ITENS 1,2, 3.4. S,^ 7, 8,9,
10 11 14,15 PARA AEMPRESA PRADO EJUDIC LTDA CNPJ:
14213863/0001-51. FICAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A
ASSINAR AATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO DE ATÉ 05
DIAS ÚTEIS APARTIR DESTA PUBLICAÇÃO.

PREGÃO (ELETRÔNICO) 01/2021 - PROC. ADM. 034/2021
- EDITAL 030/2021 - NO DIA 14/06/2021, DEPOIS DE CONS
TATADA A REGULARIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A
AUTORIDADE COMPETENTE, ANA LUÇIA B. SICHERLE, PREFEITA,
HOMOLOGOU OLOTE 01 DO PREGÃO EM EPÍGRAFE PARA A
EMPRESA A6AL0G LOGiSTICA ETRANSPORTES LTDA, CNPJ
20118.795/0001-44. FICA AEMPRESA CONVOCADA AASSINAR
O CONTRATO E PRESTAR A GARANTIA CONTRATUAL (ITEM
151.2 DO EDITAL) NO PRAZO DE 05DIAS ÚTEIS APARTIR
DESTA PUBLICAÇÃO. E, DESDE JÂ, CONVOCADA AAPRESENTAR
OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS TERMOS EPRAZOS DO ITEM
15.1.5 DOEDITAL 030/2021

SÃO MANUF.L

numsnos» UJHUWICsuvciuw -—-

relevantes no tocante ao exame decontas anuais pela corte
decontas. Encerramento as09:30 horas dodia 19/07/2021.0
editei encontra-se a disposição a partir dodia15/06/2021 no
site- www.saoroque.sp.gov.br

• RESUMO DE EDITAL - CP n® 002/2021 - Concessão
mediante outorga onerosa dos seivi^cemitériais. funerários,
velórios e decremação envolvendo a gestão, operação, rnanu-
tenção, exploração, revitalização e expansão dos cemitérios
púbTicos municipal do município da Estância Turística de São

-Roque, para 01 (uma) empresa em caráter de exclusividade
- Encerramento às09h30 horas dodia 21/07/2021. Õeditei
encontra-se a disposição a partir dodia 15/06/2021. nosite

^oHoSçSaoJUOICAÇAO -Ref.: Tomada de Preços
n® 027/2020 - Contratação de empresa para Construção de
Ponte na Rua Laurindo de Andrade - Ponte Laurindinha no
Município de São Roque/SP. Em 14Ã)6/2021, o Sr. Prefeito
homologou e adjudicou à empresa - ZÉNITE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÕES LTDA EPP para execução doobjeto dalicitação
pelo valor total de RS 862.776.75 (oitocentos esessenta edois
mil, setecentos esetenta eseis reais e«tentaecinco centavos).

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO • C. P. n.®
005/2018 - Contrato n® 052/2018 Objeto: Contratação de
empresa para execução deobras de Pavimentação as-fáltica
daEstrada Munidpal doCaetê - Fase 02 - Corttratada: TPO
ENGENHARIA LTDA -Assinatura: 16/04/2021 -Vigência: 60dias
- Fundamento: Lei Federal 8.666/93 d alterações.

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - C. P. n.®
005/2018 - Contrato n® 052^018 Objeto: Contratação de
empresa paro execução deobras dePavimentação as-fáttica
da Estrada Munidpal doCaetè - Fase 02 - Corttratada: TPO
ENGENHARIA LTDA -Assinatura: 08/06/2021 -Vigência: 60dias
• Fundamento: LeiFederal 8.666/93 d alterações.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Chamamento
PiaiFico n.® 004/2017 - Contratação deInstituição Bancária para
prestação de serviços destinados aarrecadação de multas de trân
sito. Contratada: Caixa Econômica Federal -Assinatura: 10/05/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Chamamento
Público n.° 004/2017 • Contratação de Instituição Bancária
para prestação de serviços destinados a arrecadação dcmul
tas dc trânsito. Contratada: Banco do Brasil S.A • Assinatura:
18«5/2021.

REVOGAÇÃO - Ref. PP n.® 046/2020 - Contratação de
empresa para serviços.de Dedetizaçâo e Desratização, com
fomedmento de material enião de obraparaas Unidades do
Departamento deSaúde, confonne quantidades cespecificações
pormenorizadas constante doAnexo I. Em 01/06/2021, o Sr.
Prefeito revogou o presente certame pelos motivos expostos
nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR INEXIGIBIUDADE n*. 09/2021 - Processo
Administrativo n® 2285/2021. OPrefeito do Município de São
Manuel, nousodesuasatrüjuiçôes legais, ratifica o processo
deDispensa deLicitação n* 09/2021, que tem por objeto a
aquisição deequipamentos não letais com aempresa CONDOR
S/A INDUSTRIA QUÍMICA pelo valor totalde RS 19.861,00,
com fundamento previsto noart 25.1. da leide licitações n"
8.666/93. São Manuel, 14de junho de 2021. Ricardo Salaro
Neto- PrefeitoMunicipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PA n®: 2156/2021 - Pregão
Eletrônico n® 118/2021 - Contrato n®: 54/2021. CNTRATANTE;
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.
CONTRATADO: H M UNCK. CNPJ/MF: 00.600.664/0001-87.
Objeto: Aquisição decâmara vertical {câmara fria) para arma
zenamento e conservação devacina contra a COVID 19.Prazo:
16/06/2021 a 15/06/2022. Valor Total: RS15.200.00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n®:
1709/2021 - Pregão Eletrônico n® 99/2021 - Ata de Registro
dePreços n®: 2199/2021 - B. INTERESSADO* MUNICÍPIO DE
SÃO MANUEL CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:
BRUTOS CONSTRUÇÃO ELOCAÇÃOES £SERVIÇOSW LTDA ME.
CNPJ/MF: 15.191.207/0001-68. Objeto: Registro de preçopara
possível contratação de serviços de transporte e carregamento,
efetuado porempresa do ramo, paraoperações quenecessi
tam de caminhão carroceria seca fixatoco commotorista, pá
carregadeira 4? raini carregadeira (concha) com operadores,
para atender asDiretorias doMunicípio dcSão Manuel. Prazo;
28/05/2021a 27/05/2022.VaIorTotal: RS35.030,00.

EXTRATO DE CONTRATO - PA n®: 894/2021 - Tomada de
Preços n® 01/2021 -Contrato n®; S3«021. CNTRATANTE: MUNI
CÍPIO DESAO MANUEL CNPJ/MF;/6.634.523/0D01-90. CON
TRATADO: S.BATISTA DE ALEMIDA CONSTRUÇÕES EIREU EPP.
CNPJ/MF: 27.458.343/0001-50. Objeto: Contratação deempresa
paraampliação e reforma daEMEI idaInocenti Luizetto. Prazo:
21/05/2021a 20/06/2022.ValorTotal:RS1.084.68363.

SÃO ScSASriÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N®005/2021 PROCESSO
N®6.730/2021

ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS RUAS PARAGUAI £ URUGUAI

ÍKAtAl/A. ÜI51/MWC ut\ iiLvn

SASSA. Contrato n® 078/2021. Objeto; locação deimóvel slUiado
à Rua Martinho Prado Júnior, n®. 1.757 - Centro - São Simão-SP.
cadastrado nomunicípio sobo n°1.02.039.0019 paraabrigar
asinstalações doFundo Social, conforme termo dcreferência e
anexos. Data: 07/06/2021. Prazo deVigência: 12(doze) meses.
Valor total:RS 24.000,00 (vinte e quatromilreais).

AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO052/2021
DISPENSA DE UCITAÇÃO N®029/2021
OMunicípio deSão Simão/SP comimica aos interessados

que Ratificou o procedimento licitatório - DISPENSA DE LICI
TAÇÃO N.® 029/2021, cujo objeto é a contratação deempresa
para prestação deserviços de locação deveículos tipo van.
com capacidade mínima do15(quinze) lugares, com condutor,
para transporte intermunicipal deacordo com anecessidade do
departamento municipal deassistência sodal c docentro de
referêndade assistência social, conforme condições e exigên-
da$ estabelecidas no termode referendae anexos, ratificando
o objeto em favor de M. D. T. Q. TRANSPORTES ESERVIÇOS
LTDA, CNPJ N® 07.048.589/0001-47. Valor global; RS17.450,00
(dezessete mil, quinhentos ecinqüenta reais). Data: 08/06/2021,
Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Mimicipal.

AVISO DE UCITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.® 051/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 022/2021
O município de SÃO SlMÃO/SP, PessoaJurídica de Direito

PiibRco Interno, insaito no CNPJ sob o n® 4S.369220/0C01-25.
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL porintermédio do Prefeito
Munidpal Marcos Daniel Bonagamba, torna público paraconhe-

tíocwmcnto
V. assinado

dtghaimente

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documentoquando visualizado diretamenteno portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 15de junho de 2021 às 01:00:12
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Prefeitura de São Roque/SP - Segunda-feira, 14deJunho de 2021 - Edição;

- COMUNICADO - SUSPENSÃO -
PP n- 006/2021 - Contratação de
empresa especializada para a
realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de
Projeto para Concessão dós
Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do '
Município de São Roque,
conforme quantidades e
especificações pormenorizadas,
as quais constam do Termo de
Referência que integra oAnexo I
do instrumento convocatório.
Comunicamos que fica o
presente certamesuspenso,
devendo serreaberto em nova
data a sermarcada e publicada.'

data a ser marcada e publicada.

RESUMO DE EDITAL - PP ns
006/2021 - Contratação de
empresa' especializada para a
realização dos Serviços de
Consultoria para Elaboração de
Projeto para Concessão dos
Serviços do-Sistema de
Transporte Coletivo do
Município de São Roque.
Encerraraento as'14:00 horas do
dia 28/06/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 15/06/2021 no site -

RESUMO DEEDIT4L'- TP n^
004/2021 - Contratação de

j empresa especializada em •

serviços de treinarhento e-
orientação quanto as fotinâs
administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças
licitações, contratos, recursos
humanos,. controle interno e-
terceiro setor, sendo essas as
mais relevantes no tocante ao
exame de contas anuais pela
corte de contas. Encerramento
as 09:30 horas do dia
19/07/2021. Oedital encontra-se
a disposição a partir do dia
15/06/2021 no site -
MBúsaoroque.SD.anv hr

-RESUMO DE EDITAL - CP ns
002/2021 -Concessão mediante
outorga onerosa dos serviços
cemitériais, fonerários, velórios
e de^cbemação envolvendo a
gestão, operação, manutenção
exploração, revitalização e •
expansão dos cemitérios ' '
PdMicos municipal do município '
daEstanci^TnrisücadeSâo
R"qae;para,oi (uma) empresa

-COMUNICADO - SUSPENSÃO -
TP n2 004/2021 - Contratação de
empresa especializada em
serviços de treinamento e
orientação quanto às rotinas
administrativas, em especial nas
areas de contabilidade, finanças
hcitaçoes, contratos, recursos
humanos, controle interno e
terceiro setor, sendo essas as
mais relevantes no tocante ao
exame de contas anuais pela
corte de contas, confoime
quantidades eespecificações
pormenorizadas, as quais
constam do Termo de Referência
que mregra oAnexo I do
mscrumento convocatório.
Comunicamos que fica o
presente certame suspenso,
devendo ser reaberto em nova

em caráter de exclusividade -

Encerramento às 09h30 horas c
dia 21/07/2021. O edital
encontra-se a disposição a parti
do dia 15/06/2021, no site
www.saoroaue.sp rrnv hr
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